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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA     VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MARÍLIA ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO BRADESCO S/A,  inst ituição f inanceira com sede na 

Cidade de Deus,  Vi la  Yara,  na cidade e Comarca de Osasco/SP,  inscr ita no 

CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12, por seus procuradores  que esta 

subscrevem, conforme instrumentos de procuração e substabelecimento em 

anexo, com escritór io na c idade e  Comarca de Marí l ia/SP, s ituado à Rua 

Clemente Ferreira,  nº  150, Jardim Maria Izabel,  vem mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência,  com esteio  nos termos dos art igos 778 e 

seguintes do Código de Processo Civi l ,  bem como com suporte no disposto  

nos art igos 26 e 28,  ambos da Lei  10.931 de 02 de agosto de 2004, propor a 

presente 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
 

em face de MEG ATACADO E VAREJO LTDA ,  pessoa jurídica de direito pr ivado,  

inscr ita no CNPJ sob o nº 00.910.048/0001-37, endereço eletrônico 

desconhecido;  e RENATO DANIEL BURATO ,  brasi leiro,  estado civ i l  

desconhecido, profissão desconhecida,  inscri to no CPF/MF sob o nº  

085.132.038-40, endereço eletrônico desconhecido, ambos  com endereço na 

Rua Assad Haddad, 425, CEP:  17519-700, na cidade de Marí l ia/SP, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir apresentados:  

 

1  – Deflagra-se dos documentos anexos à presente que fora 

celebrado junto à empresa Executada uma Cédula de Crédito Bancário – 
Conta Garantida Simplif icada – PJ – nº 4.146.704  em 15 de maio de 2017, 

através da conta corrente nº 127.100-8,  Agência 0002 ,  ensejando a l iberação 

do montante de R$ 100.000,00 (cem mil  reais) ,  com vencimento em 

11/08/2017. 

 

2 – Entretanto, a Executada não cumpriu integralmente com 

as obrigações outrora pactuadas e devidamente representadas na Cédula de 
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Crédito Bancário em comento desde,  just if icando a antecipação do 

vencimento da operação. 

 

3 – Posta assim a questão, evidencia-se um crédito em favor  

do Exequente no importe de R$ 131.898,30 (cento e tr inta e um mil ,  
oitocentos e noventa e oito reais  e tr inta centavos) consoante asseverado 

pelo demonstrativo de cálculo em anexo, devidamente atualizado até 

06/08/2018. 

 

Inúteis os esforços para haver o valor de seu crédito,  o  

Exequente,  requer a Vossa Excelência,  se digne mandar CITAR a Executada 

para pagar no prazo de 03 (três)  dias,  de acordo com o estatuído no Código 

de Processo Civi l  nos art igos 829 e seus parágrafos e  827,  a quant ia 

reclamada na presente Execução, acresc ida de juros moratórios e correção 

monetária até a  data do efetivo pagamento e,  ainda,  custas processuais ,  

honorár ios advocat ícios e demais cominações de direito,  sob pena de serem 

penhorados tantos bens quantos necessários para garantir  a dívida.  

 

Outrossim, requer se  proceda a c itação através de carta,  

conforme do art igo 238 do Código de Processo Civi l .  

 

Com base na faculdade prevista no art igo 798, inciso I I ,  al ínea 

c,  do Código de Processo Civi l ,  o  Exequente desde já indica á penhora o bem 

imóvel objeto da Matrícula nº 41.900 ,  devidamente registrada no 2º Oficia l  

de Registro de Imóveis de Marí l ia/SP, pertencente ao Executado RENATO 
DANIEL BURATO .  

 

E,  nos termos do art igo 828 do Código de Processo Civi l ,  

requer a expedição de Certidão Comprobatória do Ajuizamento da Execução,  

para a averbação junto ao registro de imóveis.  

 

Ademais,  considerando terem sido esgotados todos os meios 

de tentat ivas de solução amigável do débito,  bem como em atendimento ao 

disposto no art igo 319, inciso VI I  do Novo Código de Processo Civi l  e ao 

próprio pr inc ípio da efetiv idade da jurisdição que norte ia o processo de 

execução, o Exequente manifesta não ter interesse na real ização de audiência  

de conci l iação ou de mediação.  

 

Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 

exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP nº 
264.825, excluindo-se do sistema de int imações os nomes dos demais 
advogados constituídos ,  sob pena de não o fazendo,  se ater em nulidade o 

presente feito nos precisos termos no disposto no art igo 51.2 do Provimento 

nº 40/2001 da Corregedoria Geral  da Just iça.  Informa ainda o e-mail  para 

intimações eletrônicas,  qual seja,  intimacao@mctadvogados.com.br.  
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Dá-se à presente o valor de R$ 131.898,30 (cento e tr inta e 
um mil ,  oitocentos e noventa e oito reais  e  tr inta centavos).  
     

Termos em que, 

Pede defer imento.   

 

Marí l ia,  15 de Agosto de 2018.  

 

Carlos A.  S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 
Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

 
Claudete G.  V.  Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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Rua Amazonas, 158 – Centro – MARILIA/SP – Tel ./Fax (14) 3422.5837 
 
 

-1- 
 

 

 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 
 

 

 

Claudete Guilherme Souza Vieira Toffoli, brasileira, 
casada, inscrita na OAB/SP n° 300.250, Samuel Henrique Castanheira, brasileiro, 

casado, inscrito na OAB/SP nº 264.825, e Carlos A. S. Mattos, brasileiro, casado, 

inscrito na OAB/SP nº 71.377, todos com escritório à Amazonas, nº 158, Centro, 

Marília - SP substabelecem com reserva, os poderes que lhe foram conferidos através 
do instrumento público de procuração que o BANCO BRADESCO S/A outorgou-lhes 

para defender seus interesses nos autos da presente AÇÃO à:  
 

Matheus Mota de Pompeu, inscrito na OAB/SP sob o nº 265.000; 

Pamela Rueda Marquezin Sampaio, inscrita na OAB/SP sob o nº 351.277 

 

usando de quaisquer ações ou medidas judiciais e extrajudiciais, que se fizerem 
necessárias aos fins visados com o presente substabelecimento. 

 
 

Carlos A. S Mattos - OAB/SP 71.377 

 

Samuel Henrique Castanheira – OAB/SP 264.825 

 

Claudete Guilherme de Souza Vieira Toffoli – OAB/SP – 300.250 
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09 - Número do DARE

180590051604726

Emissão: 07/08/2018

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Banco Bradesco S.a.

85800000013-5 18980185111-2 80590051604-8 72620180906-9 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

180590051604726

07 - Data de Vencimento

06/09/2018

03 - CNPJ Base / CPF

60.746.948

04 - Telefone

(14)3422-5837

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.318,98

06 - Observações 
Comarca/Foro: Marília, Cód. Foro: 344, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 

BANCO BRADESCO S/A, Réu: MEG ATACADO E VAREJO LTDA

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000013-5 18980185111-2 80590051604-8 72620180906-9 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

06/09/2018

03 - CNPJ Base / CPF

60.746.948

04 - Telefone

(14)3422-5837

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.318,98

06 - Observações  
Comarca/Foro: Marília, Cód. Foro: 344, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 

BANCO BRADESCO S/A, Réu: MEG ATACADO E VAREJO LTDA

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
CIDADE DEUS S/N Osasco SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
CIDADE DEUS S/N Osasco SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco Bradesco S.a.

Emissão: 07/08/2018

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Banco Bradesco S.a.

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 1.318,98

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
8
0
5
9
0
0
5
1
6
0
4
7
2
6
-0

0
0
1

Emissão: 07/08/2018

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Marília, Cód. Foro: 344, Natureza da Ação: Execução de 

Título Extrajudicial, Autor: BANCO BRADESCO S/A, Réu: MEG ATACADO E 

VAREJO LTDA

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 1.318,98

14 - Valor Total

180590051604726-0001

16 - Endereço 
CIDADE DEUS S/N Osasco SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

06/09/2018

60.746.948/0001-12
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07/08/2018

022798895                    

DARE

SP/SEFAZ-DARE

85800000013-5 18980185111-2 80590051604-8 72620180906-9

07/08/2018

06/09/2018

R$ 0,00

R$ 1.318,98

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

4.040-1 000.102-3

Banco Bradesco S.A. 60.746.948/0001-12

180590051604726

4.040-1 07/08/2018

GCPJ 1800434747 Envolvido MEG ATACADO E VAREJO LTDA

CNPJ

07/08/2018

022798895                    

DARE

SP/SEFAZ-DARE

85800000013-5 18980185111-2 80590051604-8 72620180906-9

07/08/2018

06/09/2018

R$ 0,00

R$ 1.318,98

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

4.040-1 000.102-3

Banco Bradesco S.A. 60.746.948/0001-12

180590051604726

4.040-1 07/08/2018

GCPJ 1800434747 Envolvido MEG ATACADO E VAREJO LTDA

CNPJ

Via Contribuinte

1º Via
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09 - Número do DARE

180590051604754

Emissão: 07/08/2018

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Banco Bradesco S.a.

85850000000-2 38160185111-6 80590051604-8 75420180906-4 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

180590051604754

07 - Data de Vencimento

06/09/2018

03 - CNPJ Base / CPF

60.746.948

04 - Telefone

(14)3422-5837

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 38,16

06 - Observações 
Comarca/Foro: Marília, Cód. Foro: 344, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 

BANCO BRADESCO S/A, Réu: MEG ATACADO E VAREJO LTDA

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000000-2 38160185111-6 80590051604-8 75420180906-4 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

06/09/2018

03 - CNPJ Base / CPF

60.746.948

04 - Telefone

(14)3422-5837

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 38,16

06 - Observações  
Comarca/Foro: Marília, Cód. Foro: 344, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 

BANCO BRADESCO S/A, Réu: MEG ATACADO E VAREJO LTDA

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
CIDADE DEUS S/N Osasco SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
CIDADE DEUS S/N Osasco SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco Bradesco S.a.

Emissão: 07/08/2018

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Banco Bradesco S.a.

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 38,16

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
8
0
5
9
0
0
5
1
6
0
4
7
5
4
-0

0
0
1

Emissão: 07/08/2018

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Marília, Cód. Foro: 344, Natureza da Ação: Execução de 

Título Extrajudicial, Autor: BANCO BRADESCO S/A, Réu: MEG ATACADO E 

VAREJO LTDA

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 38,16

14 - Valor Total

180590051604754-0001

16 - Endereço 
CIDADE DEUS S/N Osasco SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

06/09/2018

60.746.948/0001-12
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07/08/2018

022798491                    

DARE

SP/SEFAZ-DARE

85850000000-2 38160185111-6 80590051604-8 75420180906-4

07/08/2018

06/09/2018

R$ 0,00

R$ 38,16

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

4.040-1 000.102-3

Banco Bradesco S.A. 60.746.948/0001-12

180590051604754

4.040-1 07/08/2018

GCPJ 1800434747 Envolvido MEG ATACADO E VAREJO LTDA

CNPJ

07/08/2018

022798491                    

DARE

SP/SEFAZ-DARE

85850000000-2 38160185111-6 80590051604-8 75420180906-4

07/08/2018

06/09/2018

R$ 0,00

R$ 38,16

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

4.040-1 000.102-3

Banco Bradesco S.A. 60.746.948/0001-12

180590051604754

4.040-1 07/08/2018

GCPJ 1800434747 Envolvido MEG ATACADO E VAREJO LTDA

CNPJ

Via Contribuinte

1º Via
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10/08/2018 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018081012093702
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
A DISTRIBUIR 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 120-1
Histórico
CITAÇÃO POSTAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - Á DISTRIBUIR -
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG ATACADO E VAREJO LTDA - COMARCA
DE MARILIA/SP.

Valor

42,50  
Total

42,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 425051174007 112016074696 480001127024

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018081012093702

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
A DISTRIBUIR 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 120-1
Histórico
CITAÇÃO POSTAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - Á DISTRIBUIR -
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG ATACADO E VAREJO LTDA - COMARCA
DE MARILIA/SP.

Valor

42,50  
Total

42,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 425051174007 112016074696 480001127024

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018081012093702

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
A DISTRIBUIR 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 120-1
Histórico
CITAÇÃO POSTAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - Á DISTRIBUIR -
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG ATACADO E VAREJO LTDA - COMARCA
DE MARILIA/SP.

Valor

42,50  
Total

42,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 425051174007 112016074696 480001127024
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10/08/2018 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=3d2690c5a061f1a7e205aef0ee649c05# 1/1

 

Transações Pendentes
A35F101204730996016 

10/08/2018 12:11:20

Pagamento de outros convênios

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
0/0 / 0   -   AUTO-ATENDIMENTO    -   . . 0 
0 0 0  

 
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 
CLIENTE: MATTOS CASTANHEIRA & TOFF 
AGENCIA: 0 -     CONTA:         .0 -  
EFETUADO POR: SAMUEL CASTANHEIRA 
================================================ 
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras   0000000-    0 00-  
                   0 0 -    000 0 -  
Data do pagamento                     0/0 / 0  
Valor Total                                , 0 
================================================ 
DOCUMENTO:  0 0  
AUTENTICACAO SISBB: 
D. E. . . . DC 
 
Assinada por JA218215 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS 10/08/2018 12:10:42

JA218219 SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA 10/08/2018 12:11:20

Transação efetuada com sucesso.

 
Transação efetuada com sucesso por: JA218219 SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA.
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14/08/2018 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018081490111208
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
A DISTRIBUIR 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 201-0
Histórico
CERTIDÃO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - À DISTRIBUIR - EXEQUENTE:
BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG AUTOMATIZADORES LTDA - COMARCA DE
MARILIA/SP.

Valor

25,00  
Total

25,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 250051174005 120106074696 480001122081

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018081490111208

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
A DISTRIBUIR 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 201-0
Histórico
CERTIDÃO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - À DISTRIBUIR - EXEQUENTE:
BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG AUTOMATIZADORES LTDA - COMARCA DE
MARILIA/SP.

Valor

25,00  
Total

25,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 250051174005 120106074696 480001122081

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018081490111208

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
A DISTRIBUIR 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 201-0
Histórico
CERTIDÃO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - À DISTRIBUIR - EXEQUENTE:
BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG AUTOMATIZADORES LTDA - COMARCA DE
MARILIA/SP.

Valor

25,00  
Total

25,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 250051174005 120106074696 480001122081
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14/08/2018 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=542be38f16018c8275344478d656edc7# 1/1

 

Transações Pendentes
A35F141145606267016 

14/08/2018 11:49:32

Pagamento de outros convênios

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
/0 / 0   -   AUTO-ATENDIMENTO    -   . .  
0 0 0  

 
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 
CLIENTE: MATTOS CASTANHEIRA & TOFF 
AGENCIA: 0 -     CONTA:         .0 -  
EFETUADO POR: SAMUEL CASTANHEIRA 
================================================ 
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras   0000000-    00 00-  
                   0 0 0 -    000 0 -  
Data do pagamento                     /0 / 0  
Valor Total                                ,00 
================================================ 
DOCUMENTO:  0 0  
AUTENTICACAO SISBB: 
D.AAC.B .CD . DE. C  
 
Assinada por JA218215 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS 14/08/2018 11:49:01

JA218219 SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA 14/08/2018 11:49:32

Transação efetuada com sucesso.

 
Transação efetuada com sucesso por: JA218219 SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA.
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. ,
(página t de ,20)

�
11111111111111 1111111111111111111". Bradesco

cédula 'de Crédito Bancário - Conta Garantida Simplificada - pJ
Via Negociável

N° 004.146.704

Agência
2

Dlg.

7
Conta
127100

Dig. N° do Contrato
8 004.146.704

CPFICNPJIMF
000.910.048/0001 -37

Valor

100.000,00
Data do Contrato
15/0512017

CEP
17519.700

CEP
I .700

CPFICNPJIMF

J - Partes

1 - ad s do Credor
Nome
Banco Bradesco S.A.
Endereço - Sede
Cidade de Deus
LI - nados da Emitente
Nome
MEG ATACADO E VAREJO LTDA
Endereço (Rua/Av.)

Bairro

1.2 - nados dos Avalista{s)
Nome
RENA TO DANIEL HURA TO
Endereço (Rua/Av.)
RUA ASSAD HADDAD

Bairro

Nome

Endereço (Rua/Av.)

Cidade
MARILlA

CNPJ/MF
60.746.948/0001-12

UF
SI'

CNPJIMF
000.910.04810001 -37
Número Complemento

CPF/CNPJ/MF
085.132.038.40

Número Complemento
00425
UF
SI'

Número Complcrncnlo

Bairro

Nome

Cidade UF CEP

CPFICNP JIMF

Endereço (Rua/Av.) Número Complemento

Bairro

Nome

Cidade UF CEP

CPFICNPJIMF

Endereço (Rua/Av.) Numero Complemento

Bairro Cidade UF CEP

1.3 - Dados dos Terceiro(s) Garantidor(es)
Nome

Endereço (Rua/Av.)

CPF/CNPJ/MF

Número Complemento

Bairro

Nome

Cidade UF CEP

CPF/CNPJ/MF

Endereço (Rua/Av.) Número Complemento

Bairro

� Mtld~ 4R40-718 Vtrsoo: 0612013

Cidade F CEP

I 110 �
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(Página::' d", 20)

�
N° 004.146.704

�
III 11111 1111111111111 111111111 1111.'R Bradesco

Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida Simplificada - PJ
Via Negociável

11� Características da Operaçâo

Cód. Agência Dig. Nome da Agência Numero Conta Limite Dig.
I 2 O Vinculada 127100 8
2 7 MARILlA.CTO [RI Movimento 127100 8

Limite de Crédito Ex.tenso

3 4 CEM MIL REAIS

100.000,00
..

Prazo Vencimento Valor do IOF
5

88
6

11108/2017
7 (Ver ~ Único Cláusula 6 )

Valor da Tarifa Dia para Débito Encargo::;
8 (Ver ~ Único Cláusul. 6) 9

"
10. Encargos Prefixados

Forma de Cálculo dos Encargos Taxa de Juros Mensal Taxa de Juros Anual
[0.1

Dias Úteis
10.2 10.3

7,5200000 % 138,7102505 %

11 - Encargos PósMfixados

Parâmetro de Reajuste Percentual de Parâmetro
[1.1

."''''''' .. 11.2
*****

11.3
Periodicidade de Flutuação

11.4
Taxa de Juros

������ ** �� *% 3.m, "'***. % 8.8.

Sem prejuízo do disposto no item JIM6, os encargos deverão ser liquidados:

12 SEMPRE NO SEGUNDO DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE AO PERÍODO DE CÁLCULO.

lJ
Pr<Jça de Pagamento
AV'sAMPAIO VIIJAL,659 - MARlLlA. SP

lll- Caraelerlstic.(s) da(s) Garantia(s)

Descrição

CESSA0 FIDUCIARlA APLlC.FINANCEIRA ORGAN

Percentua ou va or R em
relação ao principal

130.000,00

CeSSA0 FIDUCIARlA APLlCFJNANCJ::JB.A ORGAN
2

59.200,00

Fiel(s) Dcpositilrio(s)
3 RENATO DANIEL BURATO

CNPJ/CPF/MF N" Cta. Vinculada Dig.
4 8513203840 5

� Med,: 4840.71& Vcrsl'u: 060'201 J

fi
Local onde se em.:ontra(m) o(s) bem(ns) objeto da garantia

2/10 �
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�
IllDlllDllllllmllll1 1111111111111

, ',

'liBradesco
_ i

Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida Simplificada - pJ
Via Negociável

N° 004.146.704

IV ~Pagameotvs Autorizados

1.1 - Tributos 1.2 - Seguros 1J -Twifas

1
R$ 503,00 0,50% R$ 0,00 0,00% R$ 430,00 0,43%

1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros I.5 - Registro 1.6 - Total
R$ 0,00 0,00% R$ 0,00 0,00% R$ 933,00 0,93 %

Custo Efetivo Total - CET
- -

2 8,58 O/oa.m. 168,39 %a.3.

99,07%Perccntual:

Limite Concedido

R$ 100.000,00
2

v -Dad()s da Operação
1 Total Concedido
R$ 100.933,00

VI - Dados deste Instrumento

1 Quantidade de Vias 2 Local c Data de Emissão
2 MARJLIA, 15de maio de 2017

Na data de venCimento estlp.1 a o 00 Item 11-6, pagaremos por esta c u a c Cré: 110 Bancáno ao Banco
Bradesco S.A, doravante denomimdo simplesmente Credor, na praça de pagamento indicada no item 11-13
supra. ou a sw ordem., em moeda cocrente nacional a quantia indicada no item n-3, acrescida dos encargos
financeiros previstos nesta Cédula e subtraída das amortizações eventualmente realizadas, valor cste
correspondente ao crédito efetivamente por nós utili:;r..ado,seja pela importância acima indicada, seja pelo saldo
devedor demonstrado em planilha de câJculo ou nos ex:tmtos de Conta COITente~correspondente ao crédito a nós
delerido com n.-cursos ordinários do Credor, destinado a o:mstituir reforço ou proVisão de fundos em nossa
Conm Corrente indicada no item 11.2, a título de abertura de crédito bancário, cujo movimento registrado
historicamente em nossa Conta Corrente poderá ser feito por meio de cheq~s, saques eletrônicos, transferências
eletrônicas, ordens ou quaisquer outros meios ou documentos por nós utilizados. de uma só vez ou
parceladamente, de acordo com a(s) nossa{s) neccssidade(s) de suprimento de nossa Conta Corrente, mediante as
cláusulas e condiçõcs seguintes:
Cláusula Primeira - Natureza da Operação: Neste ato, o Credor abre em favm da Emitente na Agência
indicada no item 11-1, e este aceita. um limite rotativo para saques fi dcscorerto em Conta Corrente, que poderá
ser utilizado reiteradamente, sempre que não houver na conta corrente indicada no item Il~2 recursos suficientes
para acatar débitos de qualquer origem, reputando-se o limite maximo indicado no item Il-3.
Parágrafo Primeiro - O limite de credito será recornJXlsto automaticamente e durante o prazo de vigência desta
Ccdula, sempre que a Emitente, não estando em mora ou inadimplente. amortize ou liquide a dívida na mesma
proporção dos reembolsos de princ!pal que vier a realizar.
Clausola Segunda - Prazo de Vigência: O vínculo jurldico que emana da opcmçãn previ5ta nesta Cédula
vigorará até a liquidação da dívida. indepemi:nte de notificação ou interpelaçiD administmtiva ou judicial,
tomando-se exigível, no vencimento, a diVida então existente e não paga ou amortizada, nela se compreendendo
o principal, os juros pllctuados e de mora., multa e demais encargos previstos nesta Cédula.
Cláusula Terceira - Encargos Financeiros: Sobre as imp:>rtâncias fornecidas â Emitente por coma do crédito
aberto, incidirão juros capitalizados e apurados )Xlr dias úteis às taxas contlatadas nos itens U-10.2 e 11-10.3,
calculados, respectivamente, rum base em 21 (vinte e um) e 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.
Parágrafo Primeiro - Se pactuados eocargos pós-fixados, item ll-lI, sobre o saldo devedor apurado ao final de
cada dia útil, inclusive IXJS dias de feriados locais, será aplicado o parâmetro indicado no item 11-11.1, na
periodicidade citada no item II-I!.3, acrescido dJs juros capitalizados à taxa estipulada no item IJR] 1.4,
calculados, resçectivamente, com OOseem 21 (vinte c um) e 252 (duzentos e cinquenta e dais) dias úteis.
Parágrafo Segundo - Se o percemuaJ previsto no item 0-11.2 for supcrior a 100% do parâmetro indicado no
item Il- 1.1, a cobrnnça OOSencargos estará limitada, à taxa resultante. da aplic<Ção desse percentual sobre o
par.1mctro indicado, na periodicidade citada no item Il-l 1.3, que iocidirá sobre o saldo devedor apurado 30 fmal
de cada dia útiL inc1lfiive nos dias de feriados locais.
Parágrafo Terceiro - Nas hi(XÍteses de extio:;:ão, não divulgação ou não sendo )Xlssivel a aplicação do parâmelro
previsto no item Il.I1.I, por qualquer que seja o motivo, adotar-se-á a taxa de juros minima prdticada nas
operaç?c.s. de conta ga:an~ida da modalidade pre~LX~d~.que está definida em Circular Operacional Interna
dlspombllizada nas AgenCIas do Credor. a qual IDCIdlIRsobre o saldo devedor da operação durante todo o
período em que (rTsistir o óbice I impedimento que frustre a aplicação do citoo.o parâmetro, taxa essa ql.C a
Emitente e o(s) Avalista(s), desde já. concorda{m) com a sua inciaêneia.
Parágrafo Quarto - Sc a Emitente optar no item 11-12pelo pagamento dos enc go no segWldo dia útil do mês,
estes serão ex:igidos, de fonna integral e atuaJiza:los do primeiro ao último dia ú mês ou proporcionalmente
ao número de dias úteis existentes no mês caso o período de apuração ainda não . completado.
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Panigrafo Quinto - Se a Emitente optar no item 11-12pelo pagaraenlo dos enC3lJlosna data a ser estipulada no
item ll-9 de cada mês, estes serão eXIgidos, de forma integral c atualizados do pnmeiro dia útil que antecede a
data do último vencimento de encargos até o segmdo dia útil que antecede a próxima data para débito de
encargos indicada no item 11-9 ou propocciooaimente ao número de dias úteis existentes caso o ~ríooo de
apurdção ainda não tenha sido c<:mplétadoj
Clausula Quarta - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item N-2. é calculado considerando os fluxos
referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa efetiva de juros anual pactuada no item u-
10.2 se a operação for pré-fixada ou aquela rncncionooa no item li-lIA, se a operaçã::l for pós-fixada c o cáIctdo
dos percentuais de cada componente do fluxo da operação, foi efetuado considcrnndo o valor total concedido no
ato da contrt}tação deste limite.
Parágrafo Unica - A Emitente declara ter conhecimento e, desde já, autoriza o Ba!1co a destinar os valores
para todos os pagamentos por coota de sen--iços de terceiros, registro junto aos Orgãos PúbIkos, quando
for o caso.
Cláusula Quinta - Rep.áuaçãn dc Encargll'l: Na hipótese de alteração significativa nos cnstos de captação
e das (axas praticadas pelo mercado, inclusive, motivadas por medidas econômicas ou modificações nas
normas e regulamentos bailados pelas autoridades monetárias, os encargos financeiros mencionados DO

~'caput" da cláusula terceira acima poderão ser repactuados, para mais ou y'ara menos, sem a necessidade
da celebração de aditivo, mediante informação no Extrato de Conta Garantida da Emitente.
Parágrafo Primeiro - Fica fa<:ultada à Emitente o direito de recusar a nova taxa repactuada. A rewsa
deverá ser manifestada ao Credor por escrito no pnrzo de sete (7) dias, cODtad~ da informação da nOVa

taxa pelo meio anunciado DO "Caput" da presente cláusula.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de a Emitente discordar da repactuação dos encargos previstos na
Cédula, fica obrigada a liquidar, imediatamente, o saldo devedor existente, sob pena de o Credor adotar as
medidas judiciaili cabíveis para viabilizar o recebimento de seu crédito.
Cláusula SeIta - IOF e Tarifa: Além oos encargos previstos nesta Cédula, a Emitente obriga-se a pagar ao
Credor o IOF . Imposto sobre Operações de Crédito, devido na forma da legislação em vigor e a tarifa de
abertura de ~redjto - o~rações ativas, cobrada Desteato c por oeasião de futuras prcrrogações.
Panígrafo Unico: Os valores correspondentes ao IOF e à Tarifa serão infonnados por meio de Extratos de Conta
Corrente, nos termos da legislação em vigor. O valor da Tarifa também será informado por meio de:Quadro de
Tarifas afixado nas agências, conforme orientação das regras em vigor.
Cláusula Sétima - Saldo Devedor: A apuração do saldo devedor realizar-se-á por meio de Extratos de Conta
Corrente ou, caso haja dúvida em sua interpretação. por planifua de cálculo, documentos esses que integrarão a
presente Cédula ParJ tedos os efeitos de direito e que discriminarão as parcclas utilizadas do crédito aberto, os
aumentos de linute de crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da divida e a incidência de
encargos nos vários penados de utilização do crédito.
Cláusula Oitava - Certeza e Liquidez da Dívida: A Emitente confessa a responsabilidade pelo pagamento da
divida descrita no preâmbulo deste instrumento, ocrescida de todos aJ cncmgos c despesas previstas nesta Cédula,
incluindo-se os previstos na cláusula décima primeira, e reconhece que a mesma c certa, líquida e exigível. A
dívida reputar-se-â devida e exigível no termo fmal deita Cédula ou em decorrência do seu vencimento
antecipado ..
JJaragrafo Unico: Pard os efeitos da certeza e liquidez da dívida representada por estu Cédula de Crédito
Bancário, a Emitente e 0(5) Avalista(s) reconhecem como prova de seus débitos os cheques anitidos, ~ues
eletrônicos, inclusive por meio de equiparnCllos eletrônicos com uso de senha secreta - transferências eletrônicas
ou ordens que a Emitente emitir ou assinar, bem como quaisquer débitos qlX: o Credor fizer mediante prévia
autorização da Emitente, devidamente lançados nos Extratos de Conla Corrente da Emitente.
Cláusula Nona - A I~mitcnte desde já autoriza o Credor a debitar da conta corrente referida no item 11-2 os
valores correspondemes a principal. encargos, tributos e tarifas.
Parágrafo Primeiro. A Emitente obriga-se a manter. na citada conta corrente, saldos disponíveis para acatar os
débitos ora autorizados. Na hipótese de não haver saldo suficiente na conta citada para quitar lOOasas despesa ��
referidas no "caput" desta cláusula, fica o Credor, conforme previsto no artigo 368 e seguintes do Código Civil
Brasileiro, autorizado a debitar em qualquer outra conta de depósito ou aplicação eXI::.1entenesta instituição
financeira, em nome da Emitente ou Avalista(s), o saldo devooor remanescente, débitos esses que a Emitente e
o(s) Avalista(s). desde já, autorizam e concordam expressamente.
Parágrafo Segundo - Fica o Credor autorizado, de maneira irrevogável e irretratável, a utilizar o limilc de
crédito abeno em nome da Emitente na cobertura de eventuais saldos devedores que este venha a ter em
quaisquer das contas que mantém ou venha a manter junto ao Credor.
Cláusula Décima - Garaotias - Compareee(m) como Avalista(s) nesta Cédula «s) pessoa(s) indicada(s) no item
1-1.2, lliluindo eXj:fessarncnte ao ora pactuado, responsabilizando-se inoondicionalmentc a Emitente de
marx.;ra inevogãveJ c irretratável pelo cumprimento de todas as ObrigaçCleS, pecun' não, por ela
assumidas nesse título.
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Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo da ~antja pessoal mencionada no capu( e Jl:lIa melhor garantir as
obrigações representadas nesta Cédula, são coostituíáas. ainda, neste ato, pela Emitente c/ou pelo(s) Terceiro(s)
Garantidor(cs), as garantias reais descritas no item 1II.l aplicando-se-lhes, no que couber, as disposições que
com elas guardar relação, apresentadas I)OS itens abaixo:
I - Penhor de TituIos de Crédito - E conferido em regime rotativo conforme procedimentos constantes das
alíneas "e", Hf' c "g" adiante, obrigando-se a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es), desde já, a entregar
ao Credor duplicatas de suas respectivas emissões, todas vincendas, devidamente endossadas a favor do Credor,
resultantes de venda> realizadas a prazo, pagáveis em qualquer praça onde o Credor mantenha Agência, pelo
valor global pre\isto no item !li � 2.
a) As duplicatas devaão ser venciveis em até 15 (quinze) dias antes do advento do termo fmaJ das obriglções da
Emitente, de forma que, da cobrança realizada pelo Credor, resulte saldo suficiente para a normal liquidação das
obrigações;
b) O Credor JX)derá, a seu critério, aceitar 00 não as duplicatas que sejam oferecida.~ em penhor, seja em
função de critérias cadastrais, de prazo, ou de quaisquer outros motivos a seu exclusivo juízo;
c) Fica o Credor instruído a levar a ditlito Da conta corrente da Emitente a tarifa de cobrança por título, a
qual se encontra mencionada no Quadro de Tarifas afixado nas Agências do Credor;
d) A Emitente efou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) entregam ao Credor, neste ato, u lote inicial de duplicatas,
que são discriminadaS em bordem devidamente assinado. Os demais tíb.llos serão entregues sempre
acompanhados de oorderôs, que deverdo estar assimdos, semp'rcjuizo das demais disfXjsiçôesestabeleddas nesta
cláijSula.Os oordcrôs serão considerados anexos à presente CeduJa para todos os fms uc direito.
e) A medida que ffi duplicatas forem vencendo e sendo perfeitamente liquidadas, os respectivos créditos, ora
empenhados, serão contabilizaebs na conta vinculada indicada no item Ill-S, de titularidade da Emitente ou do(s)
Terceiro(,) Garantidor(es) mantida junto lI) Credor.
f) A Emitente elou o(s} terceiro(:S) Garaatidor(es) deverão substituir quaisquer duplicatas vencidas ou
vincendas, que não sejam liquidadas 00 não sejam consideradas de liquidação certa a uclusivo critério do
Credor;
g) Por substituição entende-se mmo a cn.trega de novm duplicatas em penhor, com vencimentos que
antecedam a 15 (quinze) dias do termo Jiua) das obrigações previstas nesta ccdula.
b) A Emitente elou o(s) Terceiro(s) Garan1idor(es) obrigam-se a dar aviso aos respectivos sacadO'! do
penhor aqui constituído a favor do Credor, alertaodo-os que as duplicatas somente a ele, Credor, ou ao seu
mandatário poderão ser pagas. Fica, assim, estabelecido que em nenhuma hipótese a Emitente c/ou o(s)
Terceiro(s) Garantidor(cs) poderio receber os valores decorrentes das duplicatas empenbadas diretamente
da; sacados.
i) Até a integral liquidação da dívida da Emitente, o Credor flereerá sobre as duplieat.s que Ibe forem
empenhadas todos o dinitos previstos na legislação vigente, com poderes especiais de transigir, levá-Ias a
protesto, promover a cobrança judicial (.'ontra quem de direito, excutir ou dispor pelo preço que melhor Ibe
aprouver, transfcrindo-as por endosso, cessão ou como lhe convier, com poderes amplos para assinar
quaisquer termos necessários para a (Íetivaç:lo da transferência retro aludida. receber e dar quitação,
correndo por conta da Emitente todas as despesas oriundas do exerdeio desses direitos.
j) O Credor a seu exclusivo critério, poderá transferir os recursos oriundos da li9uidação dos títulos empenhados,
creditados na conta vinculada indicada no item 111-5.paro a crnta corrente indicada no item n-2, sempre que a
Emitente estiver an dia com suas obri.sações~ mantendQ-oscem penhor o percentual aludido no item UI-2,
incidente sobre o saklo devedor atualizado da operação de que trata a presente Cédula. Sem prejuízo
poderá ainda o Credor, transferir e aplicar os recursos oriundos da liquid~ão dos títulos de crédito ora
empenhados, creditados na coota vincUlada indieada no item ID-5, para efeito de amortização parcial ou
total do saldo devedor da op-craçio representada pela presente Cédula. Fica estabelecido. desde já, que
enquanto estiver Emdente ae qualquer obrigação da Emitente junto ao Credor, em decorrência da
presente Cédula, amd.a que não vencJ(1a, será lícito ao Credor reter todos os créditos liquklados na conta
mdicada no item IU-S, inclusive para efeito de compensação.
k) Quando tratar-se de penhor de cheques custodiados pelo Credor, os titulOlj empenhados serão detemos
e caracterizados em relação aoeu, que será considerada parte integrante da presmte Cédula para todos os
fms de direito.
I) Os cheques empenhados serão mantidos no regime de Custódia junto ao Credor por toda a vigência desta
Cédula.
m) Aplicar-sc-á as disposições acima, desde que compativeis, em outras es~cies de títulos de crédito, oferecidas
em penhor peJa Emitente ou pelo(s) Tcrceiro(s) Garantidor (es) ao Credor.
n - Penhor de Direitos Creditórios - A Emitente eJou o(s) Tcn:ciro(s) Garantidor(es) dá(à:l) ao Credor, em
penhor. os direitos creditórios dc que é(são) ou será(ão) titular(es) representados per. (I duplicatas formalizadas
de forma CS(;riturai,por ele(s) emitidas ccntra terceiros, resultantes de vendas reali~ as a prazo, pagáveis em
pniças onde o Credor mantenha Agência; eJou (In direitos creditórios, presente r8 f tUTOS,decorrentes dos
convênios/contratos de prestação de serviços e/ou de fornecimento c/ou (LlI)direitos íC ., ias representados
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por Ordens de Pagamentos ("ORP AG' S"). Os objetos da presente garantia ou os documentos originadores, se for
o caso, encontram-se descritos e caracterIzados n'o item li.) sendo que os respectivos créditos, oca empenhados
quando liquidados, serão contabilizados na COntaindicadano item UI-5 (Conta Vinculada) de titularidade d~
Emitente e/ou dn(s) Tcrcciro(s) Garaotidor(cs) mantida junto ao Credor.
a) A Emitente e/ou c(s) Terceiro(s) Garantidor(es) declaram l?ossuir os direitos creditórios ora
empenhados livres e descmb~ça~~ ,de quaisquer ônus,'dívidas, dúvida~, gravames ~ garantias. ..
b) O Credor, u seu cxcltlSlvO cntcno, poderá transferir 00 reclU'SOS anunclos da hquldação das dncltos
creditórios, creditaOOsna conta vinculada indicada no item 111-5, para a conta corrente indicada no item item 1[-2,
sempre que a Emitente estiwr em dia com suas:obri~ções, mantendo-se, t:m penhor, o percentual aludido no
item 111-2,incidente sobre o saldo devedor atualizado da operação de gue trata a 'presente Cédula. Sem
prejuúo, poderá o Credor, ainda, transferir e aplicar os recursos onundos da liquidação dos direitos
creditórios ora ernrenbados creditados na conta vinculada indicada no item fi-5. para efeito de
amortização pareia ou totai do saldo devedor da operação representada pela presente Cédula. Fica
estabelecido desde já que enquanto estiver pendente qualquer obngaçjlJ da Emitmte junto ao Credor, em
decorrência da prescnte eMula, ainda que não vCDtila, será lícito ao Credor reter os créditos liquidados
na coota indicada no item lfi-5, inclusive para efeito de compensação.
c) A Emitente elou os Terceiro(s) Garn.ntidor(cs) Dão poderão movimentar os recursos relativos ao
pagamento dos direitos creditórios ora cmpcnhados, creditados Da cODta vinculada mencionada DOitem
IIl-5, enquanto qualquer obrigação decoTrBlte desta Cédula não for cumprida inteiramente.
d) O penhor ora constituído abrange todos os direitos creditórios, presentes e futuros, conforme
mencionados DO item 111-1,inclusive seus acessórios c demais vantagens, respondendo a Emitente c/ou os
Terceiro(s) Garantidor(es) pela ex:istência, ]e~timidade e legalidade desses créditos, obrigando-5'e, ainda, a
mantê-los em regime de penhor junto ao Credor durante a vigência desta Cédula até a fiDaI e iDtegral
liquidação de todas as obrigações aqui assumidas, no volume correspondente ao percentual indicado no
item IU-2, incidente sobre o saldo devedor atualizado da operação de que trata a presente Cédula.
e) A Emitente c/ou os Terceiro(s) Garantidor(es) responsabiJizam-se., sob as penas da lei, pela existência,
legalidade e legitimidade dos direitos creditórios ora empenhados, declarando que nio foram por eles
ccdidos ou outorgados em outra garantia ou foram objeto de outra negociação, não havendo qualquer
direito de terceiros ou qualquer acordo quc possa dar lugar à arguição de compensação ou outra forma de
extinção nu redução dos valores dos direitos creditórlos aqui empenhados;
f) A pessoa indicada no item ill-3, inscrita no CPF sob o número indicado no item m-4, de forma grn.tuita,
assume o encargo de fiel depositário de todas as notas rl'5cais, faturas, instrumentos cootrntuais e demais
documentos que representam ou que sejam decorrentes dos direitos creditórios ora empenhados, com as
responsabitidadcs impostas pela legislação civil aplicável à espéciej
g) a Emitente e/ou os Tercciro(s) Garantidor(es) obrigam-se a notificar os devedores dos direitos
creditórios ora cmpcnhadO!i com relação ao penhor aqui consUtuido em favor do Credor, para que estes
realizem f:lclusivamente 30 Credor os competentes pagamentos. Fica, assim, estabelecido que em
nenhuma hipótese a Emitente elou o(s) Tcrceiro(s) Garantidor(es) poderão receber os valores decorrentes
dos direitos creditórios empenhados diretamente dos sacados.
h) Fica CI Credor instruído a levar a débito na conta corrente da EmiteDte a tarifa de cobrança por direito
creditório, a qual se encontra mencionada DO Quadro de Tarifas afIXadODas Agências do Credor.
i) Tratando-se de penbor de direitos creditórios decorrentes de couvênitw/contratos conforme descrição no
item li-I, a Emitente elou o(s) Tercriro(s) Garantidor(es) comprometem-se, sob pena de vencimento
antecipado da operação representada pela presente Cédula, a não por fim ao vínculo contratual
estabelecido com o devedor dos direitos creditórios dali decorrentes, ora empenhados em favor do Credor,
até que ocorra o adimplemento total desta Cédula.
j) No caso de direitos creditórios decorrerttes da comercialização de produtos e serviços por meio de Cartão de
Crédito. 3 ~arnntia abrangerá todos os direitos creditórios decorrentes de recebíveis de cartões de crédito
confornle descrição do [ton ill-l, se assim expresso, inde:pl.'fldenteda adquirente de eartões com LI qual a
Emitente mantl'nha ou venha manter relacionamento.
k) Compreende-se JXlradquirente de cartões todas as empresas que (lreslam sCIViçoso,peraeionais e gereociais de
relacionamento com estabelecimentos comerciais habilitooos a accItar cartões de l:redito ou débito, bem como
serviços de monitoramento, captura, processamento e liquidação de trarnações realizadas por meio dos cartõcs de
crédito/débito.
l) A Emitente, neste ato, em caráter irrcvol!fivel e irretratávet nomeia o Credor como seu procurndor para que,
em caso de transferência dos créditos decorn..'Iltcsde recebívcls de cartão de crédito para outra adquirente, possa,
em nome da EmiteDte, exigir que essa nova adquirente mantenha o direcionamcn1o dos tais créditos para a conta
vinculada indicada no Quadro lII-S, mantida junto ao Credor, sob pena de vencimento anteCIpado desta
ºp:eração de crédito.
In . Penhor de Bens Móveis - A Emitente elou o{s) Terceiro(s) Garantidor(cs) da (00 fi edor, em
penhor, os bens descritos no item IIJ-I ou relacionados em documento anexo à presente uc estão
localizados no local indicado no it3l1 HI-6.

IMod.: 4840-718 V~rslb: O(j!201]
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a) A pessoa indicada no item 0]-3, inscrita no CPF sob o número indicado DO item 111-4, de forma
gratuita, passa a possuir/deter o(s) bem(ns) empenhados na qualidade de fiel depositário, assumindo,
assim, todas as obrigações legais e ônus inerentes ao citado care;o, obrigando-se em consequência pela
guarda e cmsen'açiio, bem como entregar o(s) bem(os) empcnbaâo(s) unJ(:amente ao Credor ou a quem
este vier a determinar,
b)No mai" rege-se Op'enbor, pelo disposto no Código Civil Brasileiro.
IV - Alienação FidUCiária de Bens Móveis - A Emitente e10u o(s) TerccÍro(s) Garantidor(es), até que ocorra
o adimplemento total de todas as obrigações aqui ffisumidas, transferem ao Credor, nos tennos da legislação
vigente, a propriedade fiduciária d~s) bem(ns) descrito(s) no item IIl.1 ou relacionado(s) em documento anexo a
e,ta Cédula, devidameote firmado pelas partes, declarandoa Emilente elou o(s) Terceiro(s) Garantidor( ��),
sob as penas da lei, que o(s) bem(ns) om outorgado(s) em propriedade fiduciãria tern(êrn) valor venal não inrerior
àquele mencionado no item I11-2.
a) Doravante, a pessoa indicada no item 111-3, inscrita DO CPF sob o número indicado no item 111-4, de
forma gratuita, passa a possuir/deler 0(,) bem(ns) a1ienado(,) fiduciariamente oa quaHdadc de fiel
depllsitário, assumindo, assim, todas as obrig~õcs legais e ônus incrmtes ao citado cargo, incumbindo-lhe
ainda: (f) não remover 0(5) bem(ns) aliCDsdO(s) fiduclariameotc da localidade indicada no item 111-6, sem
prévia e expres,a coocordância d'o Credor; (Il) manter 0(.) bem(ns) a1ienado(s) fiduciariamente em
perfeitas condições de conservação ..�uso e funcionamento; (.p1) ass~urar ao Credor todas as vistorias e
exames que este, a seu critério, oeseje realizar sobre os bem(ns) aJienado(s) fiduciariarncntc; c (IV)
entregar o(s) bem(s) a6.cnado(s) fiduciariamente para que o Credor promova a pública venda, caso ocorra
em mora ou inadimplemento da Emitente;
b) A Emitente elou 0(') Tercciro(s) GlIl1lntidor(<!l deverão ,ub,tituir 0(') bem(n,) transferidor,)
fiduciariamente ao Credor na hipótese de deterioraçao, perda, danificação, dcsvalia ou dtsapropriação,
sob pena de vencimento antecipado desta Cédula.
c) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(:S} Garantidor(es) deverão manter o(s) bem(n!ii) alienado(s)
fxluciariamente devida e complemente segurad«s) em companhia seguradora de primeira linha, de
reconhecida idoneidade e aceita pelo Credor, contra riscos de incêndio c danos físicos, por valor não
inferior ao lDeociooado DO item 111-2,devendo o Credor figurar como beneficiário da respectiva apólice.
Todos os custos do mencionado seguro correrão por conta exclusiva da Emitente c/ou do(s} Terceiro(s)
Garantidor(es), sendo certo que a divida representada pela presente Cédula será considerada vmcida na
hipótese do seguro, por qualquer motivo, vier a ser cancelado no período de vigência da presente
operação. V - Cessão Fíduciária de Titu:kJs de Crédito elou de Direitos - A Emitente c/ou o(s) Terceiro(s)
Garantidor(es), para garantir o cumprimento das obriWlções principais e acessórias decoIT'Cnlesda jXesente
Cédula, transfere(m) ao Credor, o(s) 1itulo(s)de crédito elou 0(') direitos de que é(são) ou venba(m) a ser
liwlar(es), dcscrito(s) e caracterizado(s) no item lJl-1 ou em relação anexa.
a) A Emiteote e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) responsabitiza(m)..se, sob a, pena, da Lei, pela
existência e legitimidade dos títalos de crédito elou direitos ora cedidos, declarando, amda. que os mesmos
não foram ob:ieto de outra ~rantia elou negociaçiio, não bavendo qualquer direito de terceiros ou
qualquer acordo que possa dar lugar a arguição de compensação e/ou outra forma de extinção ou redução
de valores.
b) A Emitente elou oIs) Ter.eiro(s) Garantidor( ��) obriga(m).�e a maoter os titulas de crédito elou o,
dU"Citosora cedidos flduliariamente, em montante nunca lDfenor ao pcrcmtual CspecitlCado no item IIl-2,
incidente sobre o saldo devedor atualizado da opera?0 de que trata a presente Cédula.
c) Se ,"'criticado, à qualquer época, durante a vigencia deste instrumento, £{I:IeH montante de garantia
outor~da situa-se em nivel inferior 80 estabelecido no item Ill-2. A Emitente eJou o(s) Terceiro(s)
Garantidor(es) compromete(m)-se a reforçar a garantia aqui constituída, imediatamente após notificaçào
do Credor para este fim, sob pena de assim nAo o lizer(em) ser considerada vencida antecipadamente a
dívida representada pela presente Cédula.
d) Em decorrência da Cessão Fiduciária ora constituída, A Emitente clou 0(5) Tercciro(s} Garantidor(es)
ubriga(m).� e a maoter seu(s) domiciHo(s) ImnClirio(s)no Credor, para que as titulo, de crédito elou
dirdtos ora cedidos sejam liquidados de forma única e exclusiva na conta vinculada mencionada no item
llI.S, obrigando-se a Emitente eJou o(s) Tereeiro(s) Ganmtidor(es), ainda, em caráter irrevogável e
irretratável, a manter(em) esta c(}ndi~~o, até que sejam. liquidadas toda~ a.1; obrigaçõ~s decurn:ntes da
presente Cédula. c}O Credor poderá. uttlizar os recursos eXIStentesna conta vUlculada, menclOnada no Item 111-
5, relativos à liquidação dos títulos de crédito e/ou direitos ora cedido~ para fins de amortização ou liquidação do
saldo devedor áa opemção represmtada pela presente Cédula
f) Fica desde já certo e entendido que o Crulor poderá aplicar a faculdade de q,uetrata o item acima, sobre cada
uma das parcdas devidas ou diretamente sobre o sal£kldevedor, mantendo-se mtegm a garantia ora constituída
até a liquidação fiml oc todas as obrigações. .
g) Caso os recursos existentes na conta vinculada não sejam suHcicotes, a Emitente c/ou o(s) Tercerro{s)
Garantidor(cs) c/ou o(s) Avalista(s) permanecerão solidariamente responsá pelo pagamento do
restante.
h) Pertenceráá Emiteote elouao(,) Terceiro(s) Garantidor{es) o produtoda cob
IMod.: 4840.718 VelSlkl:0ú!2013
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c!0~ dtX:s)direitos ora cedidos f1duciariamerne, 'lue dei",!,"<!eser consumido na amortização clou liquidação da
diVIda repr~sentada pela presente Cédu,l~ mclumoo o pnncrpal, encargos mont6rios e demais acessórios, bem
como demaIS despesas de cobrançaladrl1lnIstração.
i) ~ica fac~ltado ao Credor considerar automaticamente vencida a presente Cédula, tomando exigível a
diylda aqUI pactuada e exequivel o gravame ora pactuado, nas segLÔntes túpóteses, além das previstas em
le" (Q easo venha a ser rescindido o(s) cont",to(s) qne originam o, direito. nra cedido,' (11) .e a Emitente
e/o~ o(s) Tcn:ciru(s) Garan~dor(es) vier(em) a celebrar outros ajustes ou CODstitulr quaisquer ônus.
d"':l~as,gl"dVa,m~ ou garao~lIls que, d,e oI}ualquerforma, incidam 0!1venham a incidir sobre os títulos de
crédito e/ou direitos ora cedidos fiducIarlamcnte, em favor de tercClros, sem a prévia e cJ:prcssa anuência
do Credor; (UI) ,e a Emiteote eloa 0(') Ierceiro(s) Garaotidor(es) oão rd"orçar(em) ou .uh,tituir(em) a
garantia tratada neste item na hipótese de redução do montante da mesma, a nível inferior ao percentual
fIXado DO item 111-2, sendo que (5 títulos de crédito e!ou direitos oferecidos em rcfol"\'Oou substituição
deverão ser aceitos pelo Credor, a seu exclusivo critério.
j) A Emiteote e/ou o(s) Terceiro(.) Garaotidor(es) obriga(m)-se a notiflCllr u. devedure. do. titulos de
crédito ou dos wreitos ora cedido sobrc a Cessão Fiduciária aqui realizada.
k) A pcssoa indicada DO item 111-3, inscrita no CPF indicado DO item ill.4, assume, de forma gratuita, o
encargo de fiel depositário de todas as faturas, extratos, contratos e demais documentos relacionados aos
tituJos de crédito e aos direitos ora cedidos f1duciariameDt~ obrigando-se a entregá-los ao Credor em 02
(dois) dias úteis, quando por este solicitadas.
I) Ocorrendo li mOfa OU o íoadimplemento ou o vencimento antecipado da presente Cl.-dula, o Credor
poderá excutir a garantia ora constituída, utilizando o produto da Cessão Fiduciária para amortizar ou
liquidar o saldo devedor em aberto;
m) Independentemente do disposto na alínea "e" acima, ocorrendo a mora ou o inadimplemento ou o vencimento
antecipado da presente Cédula, o Credor poderá excutir a garantia ora constituída, utilizando o produto da
Cessão Fiduciária pam amortizar ou liquidar o saldo devedor em aberto.
o) Em caso de cessão fiduciária de direito de resgate sobre Iítulo(s) de Capitalização, a Emiteote elou 0(')
Terceiro(,) Garaotidor(es), rumo titular(es) doCs) tkulo(.) em questão, autoriza(m) o Credor, em caráter
irrevogável e irretratável, nos termos do disp:>stono Parágrafo único do artigo 1.455 do Código Civil, em caso de
descumprimento de quaisquer obriga;ões assumidas pela Emitente nesta Cédula, solicitar, sem a necessidade de
vênia do titular, â empresa emissora dos títulos dados em cessão fiduciária, o resgate ou transferência, judicial ou
extrajudicialmente, em parte ou a totalidade dos valores de resgate relativos aos Títulos de Capitalização
identificado no ilcm 111.2, podendo, para tanto, receber valores destes decorrentes, transigir. dar recibos e
quitação, de modo a se ressarcir, ainda que pil'cialmcnlc, dos prejuízo:; advindos do não cumprimento do disposto
DestaCédula. Esta autorização vigorará até a f1oallibemçoo desta garaotia, quando cumçridas todas as obrigações
da Emiteote preserne na preseote COOula,dispeosaodo a assinatura de termo de pedido de resgate do lÍtulo ou
qualqUl.T outro documento.
o) No caso de direitos creditérios decorrentes da comercialização de produtos e serviços por meio de Cartão de
Crédito, a garantia abrangerá todos os direitos creditória;. deccnentes Ce recebíveis de cartões de crédito
conforme descrição do item IU-l, se assim expresso. independente da adquirente de cartões com a qual a
Emitente mantt.'11haou venha manter relacionamento.
p) Compreendc-se por adquirente de cartões todas as empresas q~ prestam serviços operacionais c gcrcrx:iais de
relacionamento com estabelecimentos comerciais habilitados a aceitar cartões de crédito ou débito, bem como
serviços de monitoramento, captura, processamento e liquidação de transações realizadas por meio dcs cartões de
crédito/débito.
q) A Emitente. neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, nomeia o Credor como seu procurador para que,
em caso dc transferência dos créditos decorrentes de recebiveis de cartão de crédito para outra adquirente, possa,
em nome da Emitente, exigir que essa nova adquirente mantenha o direcionamento dos tais créditos para a conta
vinculada indicada no Quadro TIl-S, mantida junto ao Credor, sob pena de vencimento antecipado desta operação
de crédito,
Parágrafo Segundo - As garantias reais que vierem a scr especificadas em documentas separaoos, passam a faz.er
parte mtegrante e inscparavel deste título, para todos os fms de direito.
Parágrafo Terceiro - A constituiçoo de mais de uma garantia real. de modalidoclcs idênticas ou não, não
acarretará prejuízo a qualquer d:la;; ou as ant~rio~cnte constitu!das. . ..
Parágrafu Quarto - Ficam autonza~ as ln~rJções, averbaçoes, regtstt:oo ?u a p~tl~.de qualq~er o~u:o ato
junto lJOS serviços de registros e demaIS repartições cornretentes, necessários a consUlutlvldade ou a eficacla das
gardTlliasoferecidas pela Emitente e10u pelo(s) Tcrceiro(s) Garantidor(es), correndo por conta de.ste.stodru: ~

I
despesas decorrentes e. ainda, obriga(rn}-se as partes a assinar todo e qualquer documento qu s a necessano
Para o fim definido nesta cláusula, .
Cláusula Décima Prim~ira - Encargos por Atra.so D~ Paga,mento - _A !ll0~a_ da Eml D tar.i do

~

. nadimplemcnto da dívida, independentemente de notlficaçao ou mlcrpelaçao. JudiCial ou cxtt � nesse
8110 �
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I caso, os encargos da dívida serão exigíveis pejo periooo que decocrer da data do inadimplemento ou mora até a
efetiva liquidação da dívida, da seguintc fonna:
a.l) JUTOS remuneratórios às mesmas taxas previstas nesta Cédula, incidente sobre o valor da divida;
a.2) juros moratórios à taxa de I% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sob~ o valor da dívida acrescido
dos juros remuneratória) previstos na letra "al";
a.3) multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o total devido.
b) dcspe.'ias de cobrança, ressalvando o mesmo direito em favor da Emitente, inclusive honorários advocaticios
de 10% (dez porc01to) sobre o valor do saldo dcvooor,nos termos do artigo 51, XlI, da Lei nO8.078/90.
Parágrafo Único - Havendo a mora ou o inadimplemento, podeni o Credor excutir a(s) garantia(s) outorgadas.
Cláusula Décima Segunda - Vencimento Antecipado: É facuhado ao Credor considerar untecipadarncnte
vencida esta Cédula, de pleno direito, e exigível de imediato o pagamento do saldo devedor em aberta,
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, tomando cxcquívcis as gmantia;
reais ou pessoais outorgadas, se a Emitente ou 0(5) Avalista(s), além das hipóteses previstas em lei:
a. dcixllI\cm) de cumprir quaisquer das obrigaçãe; estipuladas nesta Cédula;
b . por força de normas do Conselho Monetário Nacional e10u do Banco Central do Bra<;il,dcr(em) causa ao
enccrramento de sua(s) oonta(s) de dcpósito(s) em qualquer estabelecimento bancário;
c - impetrar pedido de falência ou de recuperação judicial ou extrnjudicial, convocar credores para apresentar
plano de rccu,peroçãoextrajudicial ou suspender suas atividades por mais de 30 (trinta) dias;
d - figurar(em) como devedor(es) em situação de mOTa ou de inadimplemento junto ao Credor;
e - tiver(em) títulos de sua responsabilidade legitimamente protestados por quaisquer dos motivos legais,
figurar(em) como executado(s) ou réu(s) em oobrançajudicial ou sentença condenatória transitada 1.'TIl julgado ou
rcsponder(em), independente do motivo, a processo de execução ror quantia certa, exceto se houver embargos;
f - em decorrência de mudança ou transferência, a qualquer titulo~ do controle acionário ou titularidade dm
quotas sociais da Emitente, bem se houver a sua incorp:>ração,cisão, fusoo ou reorganização societária.
Cláusula Décima Terceira - A presente Cédula vigorará até a data de vencimento, indicada nu item lI-6,
podendo, entretanto ser resilida por quaisqlX:r das partes! a qualquer tempo e sem ncnhum ônus, ressalvados
eventuais débitos pcndentes de respoosabilidade da Emitente, mediante prévio e expresso aviso por escrito com
a antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis.
Parágrafo Primeiro - Ocorrendo o vencimento normal, estando a Emitente perfeitamente em dia com suas
obrigaçôcs c desde que não hega comunicação escrita em contrário de qualquer das partes, (I prazo da presente
Cédula será considerado automaticamente prorrogado ror período idêntico ao inicia~ sem a necessidade de
qualquer outra formalidade, o mesmo ocorrendo ao fina da primeira e demais prorrogações, permanecendo em
vigortodas as cláusulas c condições desta cédula
Parágrafo Segundo: Na hipótese de ocorrer a prorrogação automática acima mencionada., as garantias ora
constituídas também serão prorrogadas por igual período, sendo que tal fato não importará em novação da dívida.
P.��rãgrafo Terceiro w Se a Emitente não concordar com a prorrogarão, deverá marúfestar~se no prazo máximo
de] 5 (quinze) dias antes do tennioo 00 reríooo vigente, para que a mESma não se concretize.
Parágrafo Quarto - A nova data de vencimcoto afixada por ocasião de evenLualprorrogação scra demonstrada
por meio dos extratos cncaminhadosà Emitente mensalmente.
Cláusula Décima Quarta - A tolerância não impHea em renúncia, perdão, novação CRI altcração do pactuado e Q
pagamento do principal, mesmo sem ressalvas, não presume a qUitação dos encargos. Assim, qualquer prática
diversa da aqui pactuada, mesmo que reiternda, não po~rá ser interprd:ada como novação contratual.
Cláusula Décima Quin.ta - Fica eleito o Foro do Local de emissão desta Cédula de Crédito Bandrio indicado no
item VI-2, podendo a pane demandante optar pelo do locai da sede da parte demandada.
Cláusula Décima Sexta ~ Essa Cédula é firmada na quantidade de vias indicada no item VI-l do preâmbulo,
sendo apenas a via do Bradcseo negociável.
Cláusula J)écima Sétima - O Credor, neste aLo,coml.micaà Emitente que:
a) a presente operação de crédito será registrada no Sislema de Informações de Créditos (SeR) gerido pelo Banco
Central do Brasil (HACEN);
b) o SCR tem por finalidades: (l) [om<eer infonnaçõcs ao BACEN para fins de supervisão do risco de crédito a
que estão expostas as instituições financeiras e (11) propicür o intercâmbio, entre as insthuições obrigadas a
prestar informações ao SeR, das informações referentes a débitos e responsabilidades de c1ientei de operações de
crédito, com o obja:ivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;
ç) a Emitente poderá ter acesso Sai dada; constantes em seu nome no SC~ por meio da Central de Atendimento
ao Público do BACEN;
d) as mMifestações de discordância quamo às informações constantes do SeR c
exc!uc;õese registros de medidas judiciais no seR deverão ser dirigidos ao Credo
escrito e fundamentado da Emitente, acompanhado da rcspectiva dccisoo judicial, q
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(PágJ.lla iO d" 20)

"111111.11111111111111 111111111111111". Bradesco
Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida Simplificada - pJ

Via Negociável

,

N' 004.146.704

e) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da prévia autorização da Emitente.
Declaramos para os devidos fins que todas as cláusulas c condições desta Cédula de Crédit Bancaria fomm
previamente discutidas. representando fielmente o negóciojuridico ent ulado. ,I

Nome: TO

Emitente M 'ATACADO EVAREJOtTDA

Avalista(s) - Côn;uge(s)

Nome:

CPF/CNPJ/MF: 085,132.038-40 CPFIMF:

Nome: Nome:

CPF/CNPJ/MF: CPFIMF:

Nome: Nome:

CPF/CNPJ/MF: CPFIMF:

Nome: Nome:

CPF/CNPJ/MF: CPFIMF:

Tercciro(s) Garantidor(es)

Nome: Nome:

CPF/CNPJ/MF: CPF/CNPJIMF:

Fiel Depo

Nome:

i~

1"0 DANIEL BURATO

r{'{Y\
Nome: RE TO DANIEL BURA'fO

CPF/CNPJ/MF: 8513203840 CPF/CNPJIMF: 8513203840

10110 �

SAC - Alô Bradesco: 0800 704 8383

Deficiência Auditiva ou de Fala: 08007220099
Reclamações, Cancelamentos e Informações Gerais.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ve~i\): 06/2013

Fone Fácil Bradesco
Consultas, Informações c Serviços Transacionais.
CapiLais e Regiões Metropolitanas: 40020022

Demais Localidades: 0800 570 0022
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria: 08007279933 - Se não ficar satisfeito com a solução apresentada.
contate D Duvidaria, das 08h às 18h, de 2R a 6a feira, exceto fcriados.

I
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Cite a parte executada para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de 
honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da 
citação. 

Caso a parte executada possua cadastro na forma do art.246, §1º, e art.1.051, do 
Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrada a parte executada, havendo bens de sua titularidade, o Oficial de 
Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o 
processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

A parte executada deverá ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do Código 
de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios 
poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica a parte executada advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

 
Intime-se.

Marilia, 15 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 16/08/2018 11:03 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0706/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cite   a   parte   executada   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além 
 de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   a   parte   executada   possua   cadastro   na   forma   do   art.246,   §1º,   e   art.1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado. 
 Não   encontrada   a   parte   executada,   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao 
 arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   A   parte   executada   deverá   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art.827, 
 §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.231,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado, 
 poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica   a   parte   executada   advertida   que   a   rejeição   dos   embargos, 
 ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em 
 favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 16 de agosto de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Destinatário(a):
Meg Atacado & Varejo Ltda
Rua Assad Haddad, 425, Parque das Industrias 
Marilia-SP 
CEP 17519-700

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 131.898,30, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 16 de agosto 
de 2018. Jesus Carlos Araujo, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Destinatário(a):
Renato Daniel Burato
Rua Assad Haddad, 425, Parque das Industrias 
Marilia-SP 
CEP 17519-700

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 131.898,30, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 16 de agosto 
de 2018. Jesus Carlos Araujo, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Marília  Emitido em: 17/08/2018 08:58 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0706/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2004/2006   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cite   a   parte   executada   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além 
 de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   a   parte   executada   possua   cadastro   na   forma   do   art.246,   §1º,   e   art.1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado. 
 Não   encontrada   a   parte   executada,   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao 
 arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   A   parte   executada   deverá   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art.827, 
 §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.231,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado, 
 poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica   a   parte   executada   advertida   que   a   rejeição   dos   embargos, 
 ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em 
 favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Intime-se." 

           Marília, 17 de agosto de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

26
F

16
03

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

LI
 D

E
 C

A
S

S
IA

 F
R

O
Z

E
R

 A
N

D
R

A
D

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

08
/2

01
8 

às
 0

8:
58

 .

fls. 84



 

 
 

 

   

 

Rua Amazonas, 158 – Centro – MARILIA/SP – Tel ./Fax (14) 3422.5837 
 
 

-1- 
 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA -  ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 
Exequente: BANCO BRADESCO S/A 
Executado: MEG ATACADO & VAREJO LTDA e outro 
 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos 

autos do feito em epígrafe que move em face de MEG ATACADO & 
VAREJO LTDA e outro vem, por intermédio dos advogados que ao f inal  

assinam, com a habitual reverência perante Vossa Excelência, reiterar o 
pedido de expedição da certidão de ajuizamento da ação, nos termos 
do artigo 828 do Código de Processo Civil ,  cuja guia já se encontra 
acostada aos autos.  

 
Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 

exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP nº 
264.825, excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos 
advogados constituídos ,  sob pena de não o fazendo, se ater em 

nulidade o presente feito nos precisos termos no disposto no artigo 

51.2 do Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral  da Justiça.  

Informa ainda o e-mail  para intimações eletrônicas,  qual seja,  

intimacao@mctadvogados.com.br.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

   

Maríl ia,  23 de Agosto de 2018. 

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Defiro a expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos 
fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. 

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias.

Int. 

Marilia, 24 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/08/2018 09:19 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0742/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que   servirá   também   aos 
 fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão,   caberá   ao   exequente 
 providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente   nos   autos   no   prazo   de 
 10 dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 27 de agosto de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/08/2018 09:15 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0742/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1628/1630   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que   servirá   também   aos 
 fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão,   caberá   ao   exequente 
 providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente   nos   autos   no   prazo   de 
 10 dias. Int." 

           Marília, 28 de agosto de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
À parte autora: Manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, 
tendo em vista o AR de fls. 89/90 (Mudou-se) devolvido pelos 
Correios sem a entrega ao destinatário.
Nada Mais. Marilia, 29 de agosto de 2018. Eu, ___, Marcelo 
Cristovam Alves Ruiz, Coordenador. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

27
94

32
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 C
R

IS
T

O
V

A
M

 A
LV

E
S

 R
U

IZ
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
0/

08
/2

01
8 

às
 1

2:
05

 .

fls. 91



 Foro de Marília  Emitido em: 31/08/2018 11:29 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0761/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "À   parte   autora:   Manifestar-se,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   tendo   em   vista   o   AR   de   fls. 
 89/90 (Mudou-se) devolvido pelos Correios sem a entrega ao destinatário." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 31 de agosto de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 03/09/2018 09:08 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0761/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1683/1692   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 

           Teor   do   ato:   "À   parte   autora:   Manifestar-se,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   tendo   em   vista   o   AR   de   fls. 
 89/90 (Mudou-se) devolvido pelos Correios sem a entrega ao destinatário." 

           Marília, 3 de setembro de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA -  ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 
Exequente: BANCO BRADESCO S/A 
Executado: MEG ATACADO & VAREJO LTDA e outro 
 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos 

autos da ação em epígrafe, vem, via os advogados que ao f inal assinam, 

com a habitual reverência perante Vossa Excelência, se manifestar e 

requerer o que segue. 

 

Primeiramente, reitera o Exequente o determinado às 
fls.  86, para que seja expedida a certidão, nos termos do art igo 828.  

 

Ademais, ante o retorno das cartas de citações 

encaminhadas, requer nova tentativa de citação na modalidade AR Mão 

Própria, a se dar da seguinte forma: 

 

A Empresa MEG ATACADO & VAREJO LTDA :  Rua Bonfim, 
nº 640, Alto Cafezal,  CEP: 17504-040, Maríl ia/SP;  e  

 

O Executado RENATO DANIEL BURATO :  Avenida 
Campinas, nº 299 – apartamento 24 “Condomínio Bless”, Banzato, CEP:  
17515-180, Maríl ia/SP.  

 
Para tanto, roga pela juntada das inclusas guias de custas 

e seus respectivos comprovantes de pagamento.  

 

Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 

exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 
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264.825, excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos 
advogados constituídos ,  sob pena de não o fazendo, se ater em 

nulidade o presente feito nos precisos termos no disposto no artigo 

51.2 do Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral  da Justiça.  

Informa ainda o e-mail  para intimações eletrônicas,  qual seja,  

intimacao@mctadvogados.com.br.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

   

Maríl ia,  03 de Setembro de 2018.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377 

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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03/09/2018 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018090311335208
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
10115898020188260344 2º VARA CIVEL 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 120-1
Histórico
CITAÇÃO POSTAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO N° 1011589-
80.2018.8.26.0344 - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG ATACADO E VAREJO
LTDA - COMARCA DE MARILIA/SP.

Valor

54,90  
Total

54,90  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 549051174000 112016074696 480001122081

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018090311335208

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
10115898020188260344 2º VARA CIVEL 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 120-1
Histórico
CITAÇÃO POSTAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO N° 1011589-
80.2018.8.26.0344 - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG ATACADO E VAREJO
LTDA - COMARCA DE MARILIA/SP.

Valor

54,90  
Total

54,90  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 549051174000 112016074696 480001122081

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018090311335208

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
10115898020188260344 2º VARA CIVEL 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 120-1
Histórico
CITAÇÃO POSTAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO N° 1011589-
80.2018.8.26.0344 - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG ATACADO E VAREJO
LTDA - COMARCA DE MARILIA/SP.

Valor

54,90  
Total

54,90  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 549051174000 112016074696 480001122081
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03/09/2018 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=fe76ca5568711eab07ebc699642759be# 1/1

 

Transações Pendentes
A35G031130481685016 

03/09/2018 11:35:11

Pagamento de outros convênios

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
0 /0 / 0   -   AUTO-ATENDIMENTO    -   . .  

0 0 0  
 
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 
CLIENTE: MATTOS CASTANHEIRA & TOFF 
AGENCIA: 0 -     CONTA:         .0 -  
EFETUADO POR: SAMUEL CASTANHEIRA 
================================================ 
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras   0000000-    0 00-0 
                   0 0 -    000 0 -  
Data do pagamento                     0 /0 / 0  
Valor Total                                , 0 
================================================ 
DOCUMENTO:  0 0 0  
AUTENTICACAO SISBB: 
. .BE . E.C0 .  
 
Assinada por JA218215 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS 03/09/2018 11:34:48

JA218219 SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA 03/09/2018 11:35:11

Transação efetuada com sucesso.

 
Transação efetuada com sucesso por: JA218219 SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que haver incluído no SAJ o endereço da parte 
executada, conforme informado na petição de fls. 94/95, em 
cumprimento ao disposto na Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do Estado de São Paulo. Nada Mais. Marilia, 05 de 
setembro de 2018. Eu, ___, Celi De Cássia Frozér Andrade, Chefe de Seção 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Expeçam-se cartas para citação dos executados a serem remetidas aos endereços 
indicados na petição de fls. 94/95.

Expeça-se, ainda, certidão nos termos do artigo 828 do Código de Processo Civil, 
conforme despacho de fls. 86.

Intime-se.

Marilia, 05 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 06/09/2018 12:39 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0781/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeçam-se   cartas   para   citação   dos   executados   a   serem   remetidas   aos   endereços 
 indicados   na   petição   de   fls.   94/95.   Expeça-se,   ainda,   certidão   nos   termos   do   artigo   828   do   Código   de 
 Processo Civil, conforme despacho de fls. 86. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 6 de setembro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 10/09/2018 09:20 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0781/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1606/1610   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeçam-se   cartas   para   citação   dos   executados   a   serem   remetidas   aos   endereços 
 indicados   na   petição   de   fls.   94/95.   Expeça-se,   ainda,   certidão   nos   termos   do   artigo   828   do   Código   de 
 Processo Civil, conforme despacho de fls. 86. Intime-se." 

           Marília, 10 de setembro de 2018. 

           Viviane Helena Magri Miron 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA -  ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P ocesso º - . . . .  

Exe ue te: BANCO BRADESCO S/A  

Executado: MEG ATACADO & VAREJO LTDA e out o  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devida e te ualif i ado os 
autos da ação e  epíg afe, ve , via os advogados ue ao f i al  assi a ,  

o  a ha itual eve ia pe a te Vossa Ex el ia , se a ifesta  e 
e ue e  o ue segue.  

 

O Ba o Exe ue te e ue   ue seja  ealizadas 
pes uisas de e s at av s dos siste as BACENJUD, RENAJUD e  INFOJUD  
e  o e dos Exe utados.  

 

Re ue  ta , ue seja ealizado o ARRESTO  do i vel  
o jeto da at í ula º .  devida e te egist ado o º Ofi ial  de 
Regist o de I veis  de Ma ília/SP pe te e te ao Exe utado RENATO 
DANIEL BURATO.  

 

Pa a ta to, oga pela ju tada da guia e do espe tivo 
o p ova te de paga e to.  
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Po  fi ,  e ue  ue todas as i t i aç es seja  efetuadas 
exclusiva e te e  o e de Sa uel He i ue Casta hei a -  OAB/SP 

. ,  exclui do -se do siste a de i ti ações os o es dos 
advogados co stituídos ,  so  pe a de ão o faze do, se ate  e  

ulidade o p ese te feito os p e isos te os o disposto o a tigo 
.  do P ovi e to º /  da Co egedo ia Ge al  da Jus tiça.  

I fo a ai da o  e- ail  pa a i t i aç es elet i as, ual seja,  
i t i a ao@ tadvogados. o . .  

 

Te os e  ue,  

Pede defe i e to.  

   
Ma ília,  de sete o de .  

 

Ca los A. S Mattos -  OAB/SP .  

 

Sa uel He i ue Casta hei a -  OAB/SP .  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP .  
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10/09/2018 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018091011140905
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
10115898020188260344 2º VARA CIVEL 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 434-1
Histórico
BACENJUD - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO N° 1011589-
80.2018.8.26.0344 - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG ATACADO E VAREJO
LTDA - COMARCA DE MARILIA/SP.

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 300051174005 143416074693 480001129051

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018091011140905

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
10115898020188260344 2º VARA CIVEL 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 434-1
Histórico
BACENJUD - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO N° 1011589-
80.2018.8.26.0344 - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG ATACADO E VAREJO
LTDA - COMARCA DE MARILIA/SP.

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 300051174005 143416074693 480001129051

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018091011140905

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
10115898020188260344 2º VARA CIVEL 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 434-1
Histórico
BACENJUD - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO N° 1011589-
80.2018.8.26.0344 - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG ATACADO E VAREJO
LTDA - COMARCA DE MARILIA/SP.

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868400000008 300051174005 143416074693 480001129051
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10/09/2018 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=0a30961bea2d41fceb31afcbeb42daa3# 1/1

 

Transações Pendentes
A336101113487492016 

10/09/2018 11:17:13

Pagamento de outros convênios

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
0/0 / 0   -   AUTO-ATENDIMENTO    -   . .  
0 0 0  

 
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 
CLIENTE: MATTOS CASTANHEIRA & TOFF 
AGENCIA: 0 -     CONTA:         .0 -  
EFETUADO POR: CARLOS A S MATTOS 
================================================ 
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras   0000000-    000 00-  
                   0 -    000 0 -  
Data do pagamento                     0/0 / 0  
Valor Total                                0,00 
================================================ 
DOCUMENTO:  0 0  
AUTENTICACAO SISBB: 
B. .B00.CD . DB.A  
================================================ 
Ganhe mais autonomia e seguranca nas transacoes 
pela internet com o BB Code PJ. Habilite no 
Gerenciador Financeiro - Menu Seguranca. 
 
Assinada por JA218219 SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA 10/09/2018 11:15:00

JA218215 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS 10/09/2018 11:17:13

Transação efetuada com sucesso.

 
Transação efetuada com sucesso por: JA218215 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS.
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10/09/2018 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018091011160868
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
10115898020188260344 2º VARA CIVEL 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 434-1
Histórico
RENAJUD - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO N° 1011589-
80.2018.8.26.0344 - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG ATACADO E VAREJO
LTDA - COMARCA DE MARILIA/SP.

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 300051174005 143416074693 480001128683

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018091011160868

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
10115898020188260344 2º VARA CIVEL 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 434-1
Histórico
RENAJUD - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO N° 1011589-
80.2018.8.26.0344 - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG ATACADO E VAREJO
LTDA - COMARCA DE MARILIA/SP.

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 300051174005 143416074693 480001128683

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018091011160868

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
10115898020188260344 2º VARA CIVEL 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 434-1
Histórico
RENAJUD - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO N° 1011589-
80.2018.8.26.0344 - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG ATACADO E VAREJO
LTDA - COMARCA DE MARILIA/SP.

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 300051174005 143416074693 480001128683
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10/09/2018 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=0a30961bea2d41fceb31afcbeb42daa3# 1/1

 

Transações Pendentes
A336101113487492022 

10/09/2018 11:17:50

Pagamento de outros convênios

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
0/0 / 0   -   AUTO-ATENDIMENTO    -   . . 0 
0 0 0  

 
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 
CLIENTE: MATTOS CASTANHEIRA & TOFF 
AGENCIA: 0 -     CONTA:         .0 -  
EFETUADO POR: CARLOS A S MATTOS 
================================================ 
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras   0000000-    000 00-  
                   0 -    000 -  
Data do pagamento                     0/0 / 0  
Valor Total                                0,00 
================================================ 
DOCUMENTO:  0 0  
AUTENTICACAO SISBB: 
.AF . B .BE .0 C.CBE 
================================================ 
Ganhe mais autonomia e seguranca nas transacoes 
pela internet com o BB Code PJ. Habilite no 
Gerenciador Financeiro - Menu Seguranca. 
 
Assinada por JA218219 SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA 10/09/2018 11:16:41

JA218215 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS 10/09/2018 11:17:50

Transação efetuada com sucesso.

 
Transação efetuada com sucesso por: JA218215 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS.
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10/09/2018 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018091011151304
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
10115898020188260344 2º VARA CIVEL 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 434-1
Histórico
INFOJUD - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO N° 1011589-
80.2018.8.26.0344 - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG ATACADO E VAREJO
LTDA - COMARCA DE MARILIA/SP.

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 300051174005 143416074693 480001123045

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018091011151304

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
10115898020188260344 2º VARA CIVEL 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 434-1
Histórico
INFOJUD - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO N° 1011589-
80.2018.8.26.0344 - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG ATACADO E VAREJO
LTDA - COMARCA DE MARILIA/SP.

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 300051174005 143416074693 480001123045

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018091011151304

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
10115898020188260344 2º VARA CIVEL 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 434-1
Histórico
INFOJUD - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO N° 1011589-
80.2018.8.26.0344 - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG ATACADO E VAREJO
LTDA - COMARCA DE MARILIA/SP.

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 300051174005 143416074693 480001123045
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10/09/2018 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=0a30961bea2d41fceb31afcbeb42daa3# 1/1

 

Transações Pendentes
A336101113487492019 

10/09/2018 11:17:30

Pagamento de outros convênios

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
0/0 / 0   -   AUTO-ATENDIMENTO    -   . . 0 
0 0 0  

 
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 
CLIENTE: MATTOS CASTANHEIRA & TOFF 
AGENCIA: 0 -     CONTA:         .0 -  
EFETUADO POR: CARLOS A S MATTOS 
================================================ 
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras   0000000-    000 00-  
                   0 -    000 0 -  
Data do pagamento                     0/0 / 0  
Valor Total                                0,00 
================================================ 
DOCUMENTO:  0 0  
AUTENTICACAO SISBB: 
. C.F . D. BB.  
================================================ 
Ganhe mais autonomia e seguranca nas transacoes 
pela internet com o BB Code PJ. Habilite no 
Gerenciador Financeiro - Menu Seguranca. 
 
Assinada por JA218219 SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA 10/09/2018 11:15:45

JA218215 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS 10/09/2018 11:17:30

Transação efetuada com sucesso.

 
Transação efetuada com sucesso por: JA218215 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se a citação dos executados, aguardando-se conforme despacho de fls 99 
a expedição das cartas de citação e certidão nos termos do artigo 828 do CPC.

Int...

Marilia, 12 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

28
48

67
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

R
N

A
N

I D
E

S
C

O
 F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

09
/2

01
8 

às
 1

0:
20

 .

fls. 110



 Foro de Marília  Emitido em: 13/09/2018 11:26 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0797/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Aguarde-se   a   citação   dos   executados,   aguardando-se   conforme   despacho   de   fls   99   a 
 expedição das cartas de citação e certidão nos termos do artigo 828 do CPC. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 13 de setembro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 14/09/2018 09:31 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0797/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1710/1718   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 

           Teor   do   ato:   "Aguarde-se   a   citação   dos   executados,   aguardando-se   conforme   despacho   de   fls   99   a 
 expedição das cartas de citação e certidão nos termos do artigo 828 do CPC. Int..." 

           Marília, 14 de setembro de 2018. 

           Viviane Helena Magri Miron 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Em determinação ao r. Despacho de fls. Expedi as cartas de 
citação bem como a certidão nos termos do art. 828 do CPC.
Nada Mais. Marilia, 14 de setembro de 2018. Eu, ___, Jesus 
Carlos Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Jesus Carlos Araujo, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Destinatário(a):
Meg Atacado & Varejo Ltda
Rua Bonfim, 640, Alto Cafezal 
Marilia-SP 
CEP 17504-040

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 131.898,30, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 14 de setembro 
de 2018. Jesus Carlos Araujo, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Destinatário(a):
Renato Daniel Burato
Avenida Campinas, 299, Cond. Blesse - Aptº 24, Banzato 
Marilia-SP 
CEP 17515-180

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 131.898,30, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 14 de setembro 
de 2018. Jesus Carlos Araujo, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Marília  Emitido em: 17/09/2018 11:12 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0805/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Em   determinação   ao   r.   Despacho   de   fls.   Expedi   as   cartas   de   citação   bem   como   a   certidão 
 nos termos do art. 828 do CPC." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 17 de setembro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 18/09/2018 11:20 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0805/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1797/1804   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 

           Teor   do   ato:   "Em   determinação   ao   r.   Despacho   de   fls.   Expedi   as   cartas   de   citação   bem   como   a   certidão 
 nos termos do art. 828 do CPC." 

           Marília, 18 de setembro de 2018. 

           Viviane Helena Magri Miron 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA -  ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 
Exequente: BANCO BRADESCO S/A 
Executados: MEG ATACADO & VAREJO LTDA e outro 
 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado 

nos autos da ação em epígrafe, vem, via os advogados que ao f inal  

assinam, com a habitual reverência perante Vossa Excelência, requerer 

o quanto segue. 

 

Informa o Exequente estar aguardando a expedição 

da Certidão nos termos do artigo 828 do Código de Processo Civil ,  

conforme decisão de f ls. 110.  

 

Requer por f im, que todas as intimações sejam 

efetuadas exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira - 
OAB/SP 264.825, excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos 
advogados constituídos ,  sob pena de não o fazendo, se ater em 

nulidade o presente feito nos precisos termos no disposto no artigo 

51.2 do Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral  da Justiça.  

Informa ainda o e-mail  para intimações eletrônicas,  qual seja,  

intimacao@mctadvogados.com.br.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

   

Maríl ia,  21 de Setembro de 2018.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.
Fls. 118: Cumpra a serventia a última parte da decisão de fls. 99, expedindo-se a 

Certidão nos termos do artigo 828, do CPC.

Marilia, 21 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em determinação ao r. Despacho expedi a certidão 
nos termos do art. 828 do CPC. Nada Mais. Marilia, 21 de setembro de 
2018. Eu, ___, Jesus Carlos Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

28
C

89
80

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
E

S
U

S
 C

A
R

LO
S

 A
R

A
U

JO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

09
/2

01
8 

às
 1

6:
58

 .

fls. 120



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

MARCELO CRISTOVAM ALVES RUIZ, Coordenador do Cartório da 2ª. Vara Cível do Foro 

de Marília, na forma da lei,

C E R T I F I C A, atendendo  a  solicitação verbal  do Exequente  BANCO BRADESCO S/A  inst. 

Financeira inscrita no CNPJ (MF) sob nº 60.746.948/0001-12, para fins de averbação no registro 

de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto (Artigo 

828 do CPC), que foi distribuída, no dia 15/08/2018 e admitida em juízo, a Ação de Execução de 

Título Extrajudicial, sob o nº 1011589-80.2018.8.26.0344, à 2ª Vara Cível do Foro de Marília, em 

que são partes: Banco Bradesco S/A -CNPJ (MF) 60.746.948/0001-12 - exequente(s), e   MEG 

ATACADO & VAREJO LTDA, CNPJ 00.910.048/0001-37 - E RENATO DANIEL BURATO, 

inscrito no CPF (MF) sob nº 085.132.038-40  executado(s), cujo valor da causa é: R$ 

131.898,30(CENTO E TRINTA E UM MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 

TRINTA CENTAVOS). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Marilia, 14 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)  
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 Foro de Marília  Emitido em: 24/09/2018 10:06 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0829/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   118:   Cumpra   a   serventia   a   última   parte   da   decisão   de   fls.   99,   expedindo-se   a 
 Certidão nos termos do artigo 828, do CPC." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 24 de setembro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

28
D

4F
B

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 C

R
IS

T
O

V
A

M
 A

LV
E

S
 R

U
IZ

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
09

/2
01

8 
às

 1
0:

06
 .

fls. 122



 Foro de Marília  Emitido em: 25/09/2018 09:46 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0829/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1776/1783   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   118:   Cumpra   a   serventia   a   última   parte   da   decisão   de   fls.   99,   expedindo-se   a 
 Certidão nos termos do artigo 828, do CPC." 

           Marília, 25 de setembro de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Clemente Ferreira, 150 – Jardim Maria Izabel – MARILIA/SP – Tel ./Fax (14) 3422.5837 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MARÍLIA – ESTADO DE SÃO PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344  
Exequente: BANCO BRADESCO S/A 
Executados: MEG ATACADO & VAREJO LTDA e outro 
 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos autos  

do feito em epígrafe que move em face de MEG ATACADO & VAREJO LTDA e  
outro vem, por  intermédio dos advogados que ao f inal  assinam, com a 

habitual  reverência  perante Vossa Excelência,  requerer  a  juntada da 

Matrícula nº  41.900 ,  com a averbação de ajuizamento da ação, nos termos 

do art igo 828 do Código de Processo Civi l .  
 

Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 

exclusivamente em nome de  Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 
264.825,  excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos advogados 
constituídos ,  sob pena de não o fazendo, se ater  em nulidade o presente 

feito nos precisos termos no disposto no art igo 51.2 do Provimento nº  

40/2001 da Corregedoria Geral  da Justiça.  Informa ainda o  e-mail  para 

intimações eletrônicas,  qual seja,  int imacao@mctadvogados.com.br.  

 

Termos em que, 

Pede defer imento.  

   

Marí l ia,  30 de Outubro de 2018. 

 

Carlos A.  S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

 

Claudete G.  V.  Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se a citação dos executados (fls. 114/115).
Intime-se.

Marilia, 31 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 01/11/2018 10:28 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0938/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se a citação dos executados (fls. 114/115). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 1 de novembro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 05/11/2018 08:58 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0938/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1939/1944   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se a citação dos executados (fls. 114/115). Intime-se." 

           Marília, 5 de novembro de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
À parte autora: Manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, 
tendo em vista o AR de fls. 131 (Não procurado) devolvido 
pelos Correios sem a entrega ao destinatário.
Nada Mais. Marilia, 13 de novembro de 2018. Eu, ___, Marcelo 
Cristovam Alves Ruiz, Coordenador. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 14/11/2018 10:10 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0975/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "À   parte   autora:   Manifestar-se,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   tendo   em   vista   o   AR   de   fls. 
 131 (Não procurado) devolvido pelos Correios sem a entrega ao destinatário." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 14 de novembro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 21/11/2018 09:30 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0975/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1637/1642   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 

           Teor   do   ato:   "À   parte   autora:   Manifestar-se,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   tendo   em   vista   o   AR   de   fls. 
 131 (Não procurado) devolvido pelos Correios sem a entrega ao destinatário." 

           Marília, 21 de novembro de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Clemente Ferreira, 150 – Jardim Maria Izabel – MARILIA/SP – Tel ./Fax (14) 3422.5837 
 
 

-1- 
 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MARÍLIA – ESTADO DE SÃO PAULO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344  
Exequente: BANCO BRADESCO S/A 
Executados: MEG ATACADO & VAREJO LTDA e outro 
 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos autos  

do feito em epígrafe que move em face de MEG ATACADO & VAREJO LTDA e  
outro vem, por  intermédio dos advogados que ao f inal  assinam, com a 

habitual  reverência perante Vossa Excelência,  expor e requerer o quanto 

segue.  

 

Diante do retorno negat ivo do AR de f ls .  131 pelo motivo 

“não procurado”, requer o Exequente que seja real izada nova tentativa,  no  

mesmo endereço, por intermédio do I .  Ofic ia l  de Just iça.  

 

Para tanto, roga pela juntada da inc lusa guia  e seu respectivo  

comprovante de pagamento. 

 

Já com relação à Empresa Executada, observa-se às f ls .  124 o  

Aviso de Recebimento posit ivo.  

 

Sendo assim, re itera o  Exequente a petição de f ls .  102/103, a 

f im de que sejam real izadas as  pesquisas  BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD em 

nome da Executada.  
 

Termos em que, 

Pede defer imento.  

   

Marí l ia,  23 de novembro de 2018. 

 

Carlos A.  S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

 

Claudete G.  V.  Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 23/11/2018 09:53:42

 

 00190.00009 03039.259001 00007.149172 4 77220000007710

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5627-8 / 950001-4 23/11/2018 28/11/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO BRADESCO S/A 30392590000007149 7149 77,10

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO BRADESCO S/A 7149

1011589-80.2018.8.26.0344BANCO BRADESCO S/A 2 - VARA CIVEL
MEG ATACADO E VAREJO LTDA MARILIA 2018

00190.00009 03039.259001 00007.149172 4 77220000007710

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5627-8 / 950001-4 23/11/2018 28/11/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO BRADESCO S/A 30392590000007149 7149 77,10

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO BRADESCO S/A 7149

1011589-80.2018.8.26.0344BANCO BRADESCO S/A 2 - VARA CIVEL
MEG ATACADO E VAREJO LTDA MARILIA 2018

00190.00009 03039.259001 00007.149172 4 77220000007710

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5627-8 / 950001-4 23/11/2018 28/11/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO BRADESCO S/A 30392590000007149 7149 77,10

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO BRADESCO S/A 7149

1011589-80.2018.8.26.0344BANCO BRADESCO S/A 2 - VARA CIVEL
MEG ATACADO E VAREJO LTDA MARILIA 2018

00190.00009 03039.259001 00007.149172 4 77220000007710

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

23/11/2018 7149 23/11/2018

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO BRADESCO S/A CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12

NUCLEO CIDADE DE DEUS  S/N,  VILA YARA

OSASCO  -SP  CEP:06029-000

  

   

28/11/2018

5627-8 / 950001-4

30392590000007149

77,10

77,10
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação com relação ao coexecutado  
Renato Daniel Burato, a ser cumprido no endereço indicado às fls. 94/95.

Intime-se.

Marilia, 26 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/11/2018 10:15 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1000/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   de   citação,   penhora   e   avaliação   com   relação   ao   coexecutado 
 Renato Daniel Burato, a ser cumprido no endereço indicado às fls. 94/95. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 27 de novembro de 2018. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/11/2018 09:13 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1000/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1741/1747   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   de   citação,   penhora   e   avaliação   com   relação   ao   coexecutado 
 Renato Daniel Burato, a ser cumprido no endereço indicado às fls. 94/95. Intime-se." 

           Marília, 28 de novembro de 2018. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 344.2018/048961-0

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: RENATO DANIEL BURATO, Brasileiro, CPF 085.132.038-40 , com endereço à 
Avenida Campinas, 299, Cond. Blesse - Aptº 24, Banzato, CEP 17515-180, Marilia - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Marília da Comarca de Marília, Dr(a). 
Ernani Desco Filho, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 131.898,30, que deverá ser atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Relação: 0706/2018 
Teor do ato: Vistos. Cite a parte executada para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Caso a parte executada possua cadastro na forma do art.246, §1º, e art.1.051, do 
Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. Do 
mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser 
cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de 
tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. Não encontrada a parte executada, havendo 
bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem 
para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil. 
As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos 
feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, 
inciso XI, da Constituição Federal. A parte executada deverá ter ciência de que, nos termos do 
art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a possibilidade 
de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias 
das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do 
Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta 
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica 
a parte executada advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, 
poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
penalidades previstas em lei. Intime-se. 
Advogados(s): Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 27 de novembro de 2018. Marcelo 
Cristovam Alves Ruiz, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 7149                         - R$ 77,10

Advogado: Dr(a). Samuel Henrique Castanheira
Endereço: RUA CLEMENTE FERREIRA, 150, JARDIM MARIA IZABEL - CEP 17515-440, 
Marilia-SP, 150 - (14)34225837

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*34420180489610*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em determinação ao r. Despacho de fls. Expedi o 
mandado de citação enviando-o a central de mandados para cumprimento . 
Nada Mais. Marilia, 28 de novembro de 2018. Eu, ___, Jesus Carlos Araujo, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Robinson Rodrigues Betini (28628)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2018/048961-0  dirigi-me ao endereço retro,no dia 18 de dezembro de 
2018,onde pude verificar que se tratava de um Condomínio vertical que não 
possuía porteiro,e que o interfone  estava quebrado.Em espera em frente ao 
local,encontrei a moradora,Sra. Luciana,que afirmou desconhecer o 
requerido e que o apartamento 24 estaria vazio.Após alguns 
minutos,encontrei o morador,Sr. Fernando,que afirmou que não conhecia o 
requerido,e que o apartamento 24 estaria desocupado.Restou impossível a 
localização do requerido.Dou Fé.,Nada mais. 

Marilia, 11 de janeiro de 2019.

Número de Cotas:1.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 
145, no prazo de quinze dias.
Nada Mais. Marilia, 14 de janeiro de 2019. Eu, ___, Marcos 
Aurelio Rogue, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/01/2019 11:08 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0007/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   sobre   a   certidão   do   Oficial   de   Justiça   de   fls.   145,   no   prazo   de   quinze 
 dias." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 23 de janeiro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 24/01/2019 09:33 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0007/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2973/2983   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   sobre   a   certidão   do   Oficial   de   Justiça   de   fls.   145,   no   prazo   de   quinze 
 dias." 

           Marília, 24 de janeiro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Amazonas, 158 – Centro – MARILIA/SP – Tel ./Fax (14) 3422.5837 
 
 

-1- 
 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA -  ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 
Exequente: BANCO BRADESCO S/A 
Executados: MEG ATACADO & VAREJO LTDA e outro 
 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos 

autos do feito em epígrafe que move em face de MEG ATACADO & 
VAREJO LTDA e outro vem, por intermédio dos advogados que ao f inal  

assinam, com a habitual reverência perante Vossa Excelência, requerer 

o quanto segue. 

 

O Banco Exequente requer nova tentativa de citação do 

Executado RENATO DANIEL BURATO  no mesmo endereço de f ls. 124. 

 

Para tanto, roga pela juntada das guias e dos respectivos 

comprovantes de pagamentos.  

 
Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 

exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP nº 
264.825, excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos 
advogados constituídos ,  sob pena de não o fazendo, se ater em 

nulidade o presente feito nos precisos termos no disposto no artigo 

51.2 do Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral  da Justiça.  

Informa ainda o e-mail  para intimações eletrônicas,  qual seja,  

intimacao@mctadvogados.com.br.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

   

Maríl ia,  30 de Janeiro de 2019. 

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 25/01/2019 10:35:19

 

 00190.00009 03039.259001 00007.988173 1 77850000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5627-8 / 950001-4 25/01/2019 30/01/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO BRADESCO S/A 30392590000007988 7988 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO BRADESCO S/A 7988

1011589-80.2018.8.26.0344BANCO BRADESCO S/A 2 - VARA CIVEL
MEG AI ACADO E VAREJO LTDA MARILIA 2018

00190.00009 03039.259001 00007.988173 1 77850000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5627-8 / 950001-4 25/01/2019 30/01/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO BRADESCO S/A 30392590000007988 7988 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO BRADESCO S/A 7988

1011589-80.2018.8.26.0344BANCO BRADESCO S/A 2 - VARA CIVEL
MEG AI ACADO E VAREJO LTDA MARILIA 2018

00190.00009 03039.259001 00007.988173 1 77850000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5627-8 / 950001-4 25/01/2019 30/01/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO BRADESCO S/A 30392590000007988 7988 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO BRADESCO S/A 7988

1011589-80.2018.8.26.0344BANCO BRADESCO S/A 2 - VARA CIVEL
MEG AI ACADO E VAREJO LTDA MARILIA 2018

00190.00009 03039.259001 00007.988173 1 77850000007959

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

25/01/2019 7988 25/01/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO BRADESCO S/A CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12

NUCLEO CIDADE DE DEUS  S/N,  VILA YARA

OSASCO  -SP  CEP:06029-000

  

   

30/01/2019

5627-8 / 950001-4

30392590000007988

79,59

79,59
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25/01/2019

2040850064071286585008609

4.040-1 000.102-3

Banco Bradesco S.A. 60.746.948/0001-12

00190.00009 03039.259001 00007.988173 1 77850000007959

1800434747

MEG AI ACADO E VAREJO LTOA

30/01/2019

R$ 79,59

R$ 79,59

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

CUSTAS - DILIGÊNCIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA

18004347473564821

001 - BANCO DO BRASIL S.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.
Anote-se no SAJ o endereço de fls. 124, como sendo do executado Renato Daniel 

Burato, conforme requerido as fls. 149.
Após, adite-se o mandado de fls. 141/143.
Int...
Marilia, 13 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO: 
Certifico e dou fé, que em cumprimento a determinação supra, procedi as devidas anotações no 
SAJ, com relação ao endereço de fls. 124, como sendo do executado Renato. Nada Mais. 
Marília, 13 de fevereiro de 2019. Eu, Adriana Degani Akuri, escrevente técnico judiciário 
(matrícula TJ/SP 811.186).
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 Foro de Marília  Emitido em: 14/02/2019 12:43 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0071/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Anote-se   no   SAJ   o   endereço   de   fls.   124,   como   sendo   do   executado   Renato   Daniel 
 Burato, conforme requerido as fls. 149. Após, adite-se o mandado de fls. 141/143. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 14 de fevereiro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 15/02/2019 09:19 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0071/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1646/1657   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Anote-se   no   SAJ   o   endereço   de   fls.   124,   como   sendo   do   executado   Renato   Daniel 
 Burato, conforme requerido as fls. 149. Após, adite-se o mandado de fls. 141/143. Int..." 

           Marília, 15 de fevereiro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em determinação a r. Decisão expedi o mandado de 
busca e apreensão enviando-o a central de mandados para cumprimento. 
Nada Mais. Marilia, 20 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Jesus Carlos Araujo, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia -SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ADITAMENTO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Documento de Origem: << Informação indisponível >>

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 344.2019/005924-4

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) ou intimada(s):
RENATO DANIEL BURATO, Brasileiro, CPF 085.132.038-40, com endereço à Rua Bonfim, 
640, Alto Cafezal, CEP 17504-040, Marilia - SP 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho, 
na forma da lei,

ADITA o presente mandado de CITAÇÃO extraído do processo acima indicado, A FIM DE: De 
que o Sr. Oficial de Justiça Proceda a citação do execução no endereço acima  ; de acordo com o 
seguinte despacho:"  
Teor do ato: Vistos. Cite a parte executada para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Caso a parte executada possua cadastro na forma do art.246, §1º, e art.1.051, do 
Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. Do 
mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser 
cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de 
tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. Não encontrada a parte executada, havendo 
bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem 
para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil. 
As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos 
feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, 
inciso XI, da Constituição Federal. A parte executada deverá ter ciência de que, nos termos do 
art.827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a possibilidade 
de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias 
das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do 
Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta 
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica 
a parte executada advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, 
poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
penalidades previstas em lei. Intime-se. 
Advogados(s): Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 14 de fevereiro de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia -SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DELIGÊNCIA  ; GUIA Nº 7988  - R$79,58
Advogado: Samuel Henrique Castanheira 
Endereço:  RUA CLEMENTE FERREIRA, 150, JARDIM MARIA IZABEL - CEP 17515-440, 
Marilia-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*34420190059244*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em determinação ao r. Despacho expedi o mandado 
enviando-o a central de mandados para cumprimento. Nada Mais. Marilia, 
20 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Jesus Carlos Araujo, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

38
98

97
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

E
S

U
S

 C
A

R
LO

S
 A

R
A

U
JO

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
02

/2
01

9 
às

 1
7:

09
 .

fls. 158



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

39
07

B
3A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 A
U

R
E

LI
O

 R
O

G
U

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

02
/2

01
9 

às
 0

9:
02

 .

fls. 159



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

39
07

B
3A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 A
U

R
E

LI
O

 R
O

G
U

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

02
/2

01
9 

às
 0

9:
02

 .

fls. 160



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Rachel Karin Figueiredo Bortoloti (28721)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficiala de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2019/005924-4  dirigi-me em diligência ao endereço indicado na Rua 
Bonfim, nº 640, e aí sendo, no dia 26/02/2019 às 11h10min CITEI o 
Executado RENATO DANIEL BURATO, do inteiro teor do r. mandado, 
o qual lhe li, sendo que ele de tudo bem ciente ficou, aceitou a contrafé que 
lhe ofereci e exarou a sua nota de ciente no anverso do r. mandado. Devolvo 
o r. mandado anexo e aditamento(expedido nos autos do processo em 
epígrafe) em Cartório PARCIALMENTE CUMPRIDO uma vez que o 
numerário depositado é insuficiente para as diligências determinadas.
O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 26 de fevereiro de 2019.

Número de Cotas: 01 = R$ 79,59
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CERTIDÃO

Autos: 1011589-80.2018.8.26.0344 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                    159                                    161 
                                    160                                    159 
                                    161                                    160

Marília, 28 de fevereiro de 2019.

Marcos Aurelio Rogue

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

39
07

C
6F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 A
U

R
E

LI
O

 R
O

G
U

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

02
/2

01
9 

às
 0

9:
04

 .

fls. 162



 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 

 

MEG ATACADO & VAREJO LTDA EPP., inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 00.910.048/0001-37, sediada à Rua Bonfim, nº 640, Alto Cafezal, 

no município de Marília/SP, CEP 17504-040, endereço eletrônico 

<rh@megdistribuidora.com>, por seu advogado e procurador que esta subscreve, 

vem à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada dos atos constitutivos, 

procuração e substabelecimento, a fim de regularizar a representação processual. 

 

Requer, ainda, concessão de prazo de 05 (cinco) dias para juntada 

da respectiva taxa de mandato. 

 

Por fim, requer que todas as intimações sejam dirigidas 

exclusivamente ao advogado Marcos Martins da Costa Santos, inscrito na OAB/SP 

nº 72.080, sob pena de nulidade (artigo 272, § 5º do Código de Processo Civil). 

 

Termos em que, 

Pede-se deferimento. 

Marília, 08 de março de 2019. 

 

(Assinatura eletrônica) 

Marcos Martins da Costa Santos 

OAB/SP 72.080 
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Marília: Rua Presidente Vargas, 347, Bairro Boa Vista, CEP 17501-550 

Tel (55 14) 3413-2223 Fax: (55 14) 3432-4060 
 

São Paulo: Av. Magalhães de Castro, 4.800 Cond. Cidade Jardim Corporate Center – Ed. Park Tower,  
Torre 2 – 17º andar – Conjunto 171 – CEP: 05676-120 

Tel (55 11) 4084-8900 – Fax (55 11) 4084-8908 
Site: www.marcosmartins.adv.br 

 

1 

PROCURAÇÃO Ad Judicia 

 

OUTORGANTE: MEG ATACADO & VAREJO LTDA EPP., inscrita no CNPJ/MF 

sob n.º 00.910.048/0001-37, sediada à Rua Bonfim, nº 640, Alto Cafezal, no município de 

Marília/SP, CEP 17504-040, neste ato representada por seu sócio Renato Daniel Burato, 

portador do RG nº 17916576, expedido pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 

085.132.038-40, com endereço comercial da Outorgante. 

 
OUTORGADOS: MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/SP sob n° 72.080, portador da Cédula de Identidade RG nº 

12.330.484-2 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 289.602.460-34 e JAYME PETRA 
DE MELLO NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na  OAB/SP sob o nº 138.665, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 26.815.299-8 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 176.125.528-25, ambos integrantes da Sociedade de Advogados MARCOS 
MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção e São Paulo e Subseção de Marília sob o n° 5.886, estabelecida na Rua 

Presidente Vargas, 347, Bairro Boa Vista, CEP 17501-550 no município de Marília-SP e 

Av. Magalhães de Castro, 4.800 Condomínio Cidade Jardim Corporate Center,  Ed. Park 

Tower, Torre 2,  17º andar, Conjunto 171, CEP 05676-120  no município de São Paulo-

SP. 

 

PODERES: Para o foro em geral, com a cláusula ad judicia para, em qualquer juízo, 

instância ou tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações cabíveis e defendê-

la(s) nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhe(s), ainda, poderes especiais para confessar, desistir, 

transigir, receber e dar quitação, firmar compromissos ou acordos, agindo em conjunto ou 

separadamente, podendo ainda, substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais 

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso e, especialmente, para representá-lo nos 

autos do processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 e do respectivo Embargos à 
Execução, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Marília/SP. 

 

Marília, 19 de outubro de 2018. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

39
8A

F
40

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 M
A

R
TI

N
S

 D
A

 C
O

S
TA

 S
A

N
TO

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
03

/2
01

9 
às

 1
6:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

19
70

03
32

85
3 

   
 .

fls. 164



 
 

 
Marília: Rua Presidente Vargas, 347, Bairro Boa Vista, CEP 17501-550 

Tel (55 14) 3413-2223 Fax: (55 14) 3432-4060 
 

São Paulo: Av. Magalhães de Castro, 4.800 Cond. Cidade Jardim Corporate Center – Ed. Park Tower,  
Torre 2 – 17º andar – Conjunto 171 – CEP: 05676-120 

Tel (55 11) 4084-8900 – Fax (55 11) 4084-8908 
Site: www.marcosmartins.adv.br 

 

1 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes a mim conferidos aos advogados Ana 

Carolina Rovida de Oliveira, OAB/SP 147.922; Angelo Francisco Barrionuevo 

Ambrizzi, OAB/SP 223.287; Jayme Petra de Mello Neto, OAB/SP 138.665; 

Priscilla Folgosi Castanha, OAB/SP 200.376; os quais somente poderão agir 

enquanto integrarem o escritório MARCOS MARTINS ADVOGADOS, 

considerando-se automaticamente revogados independente de qualquer notificação, os 

poderes daqueles que, por qualquer motivo, deixarem de integrar o referido escritório.  

 

 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2018. 

 

 

 

 

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS 

OAB/SP 72.080 
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1 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes a mim conferidos aos advogados 

Alessandra Renata Rasquel Noronha, OAB/SP 356.604; Ana Carolina Baraldi 

Pereira de Mello, OAB/SP 299.782; Camila Vieira Guimarães, OAB/MG 148.224; 

Caroline Borges Pantoja, OAB/SP 401.165; Carlos Alexandre Basílio Anastácio, 

OAB/SP 287412; Nathália Guedes Brum, OAB/RJ 152.808 e OAB/SP 313.620.  

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2018. 
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Rua Clemente Ferreira, nº 150, Jardim Maria Izabel – MARILIA/SP – Tel ./Fax (14) 3422.5837 
 
 

-1- 
 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA 
COMARCA DE MARÍLIA -  ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 
Exequente: BANCO BRADESCO S/A 
Executados: MEG ATACADO & VAREJO LTDA e outro 
 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos autos  

do feito em epígrafe que move em face de MEG ATACADO & VAREJO LTDA e  
outro vem, por  intermédio dos advogados que ao f inal  assinam, com a 

habitual  reverência  perante Vossa Excelência,  requerer o quanto segue.  

 

Infere-se dos autos que o Executado RENATO DANIEL BURATO 

foi  devidamente citado, conforme certidão do Sr.  Oficial  de Justiça de f l .  161.  

 

No tocante à Empresa Executada ela manifestou às f ls .  

163/172, dando-se por citada.  

 

Por essa razão, reitera o Exequente a petição de f ls.  102/103, 

a f im de que sejam real izadas as pesquisas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD 

em nome dos Executados.  

 

Também requer que seja lavrado o TERMO DE PENHORA  do 

imóvel objeto da Matrícula nº 41.900, do 2º CRI de Marí l ia/SP.  

 

Prosseguindo, através de pesquisas administrativas o 

Exequente ver if icou que a Empresa Executada ingressou com uma Ação de 
Cobrança,  processo nº 1001481-97.2016.8.26.0073 ,  em trâmite perante a 1ª 

Vara Cível  da Comarca de Avaré/SP, em face de Cesar  de Jesus  Campinas 

Pereira.  

 

A ação interposta pela Executada foi  julgada procedente,  

condenando o requerido ao pagamento da quantia de R$ 2.475,09 (dois mil ,  

quatrocentos e setenta e cinco reais e nove centavos) .  

 

Vale mencionar que já houve o trânsito em julgado da 

sentença condenatória.  

 

Ante todo o exposto,  requer o Exequente que seja  real izada a 

PENHORA  no rosto dos autos ac ima citado (Processo nº 1001481-
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97.2016.8.26.0073) do direito de crédito que o BANCO BRADESCO S/A tem 

perante MEG AUTOMATIZADORES LTDA.,  que atual izados até a presente data 

perfaz o importe de R$ 158.187,23 (cento e cinquenta e  oito mil ,  cento e 

oitenta e sete reais  e v inte e três centavos) .  

 

Requer que a medida seja real izada com urgência,  expedindo 

ofício àqueles autos,  e poster iormente que seja real izada a intimação do 

Executado.  

 

Termos em que, 

Pede defer imento.  

   

Marí l ia,  12 de março de 2019.  

 

Carlos A.  S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

 

Claudete G.  V.  Toffol i  -  OAB/SP 300.250 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AVARÉ FORO DE AVARÉ 1ª VARA CÍVEL
PRAÇA ANTONIO CARDIA DE CASTRO, 527, Avare - SP - CEP
18706-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001481-97.2016.8.26.0073 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1001481-97.2016.8.26.0073
Classe - Assunto Procedimento Comum - DIREITO CIVIL
Requerente: Meg Automatizadores Ltda Epp
Requerido: Cesar de Jesus Campinas Pereira 17696082817

Vistos.

MEG AUTOMATIZADORES LTDA
EPP, devidamente qualificada nos autos, ingressou com ação de cobrança em face de
CÉSAR DE JESUS CAMPINAS PEREIRA, também qualificada nos autos, alegando
que vendeu mercadorias ao requerido, no total de R$ 2.475,09, que não foi adimplido.
Requer a condenação do requerido no pagamento do valor devido, nos termos da inicial e
aditamento (fls. 01/4 e 18/21). Juntou documentos, (fls. 05/14).

O requerido foi citado (fls. 163), mas não
apresentou contestação, (fls. 165).

É o relatório.

FUNDAMENTO.

O requerido, embora devidamente citado,
nos termos do art. 248, § 4º, do CPC, deixou de apresentar contestação, incorrendo em
revelia, razão pela qual, nos termos do art. 344, do CPC, presumem-se verdadeiros os fatos
alegados na inicial.

Ainda que assim não fosse, está
demonstrada a existência do débito, conforme nota fiscal e comprovante de entrega de
mercadorias juntados a fls. 7/8.

DECIDO.

Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido da parte autora, a fim de condenar o requerido a lhe pagar a
quantia de R$ 2.475,09, corrigida monetariamente pela Tabela Prática do TJSP desde
31.7.2015 (fl. 7) e acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da
citação. Consequentemente, JULGO EXTINTA a fase de conhecimento com fundamento
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AVARÉ FORO DE AVARÉ 1ª VARA CÍVEL
PRAÇA ANTONIO CARDIA DE CASTRO, 527, Avare - SP - CEP
18706-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001481-97.2016.8.26.0073 - lauda 2

no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Diante da sucumbência, condeno a parte
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao patrono da
parte adversa, que fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do
Código de Processo Civil, corrigidos monetariamente pela Tabela Prática do E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, desde a publicação da sentença.

A parte vencida deverá efetuar o pagamento
do valor da condenação no prazo de 15 dias a contar do trânsito em julgado da sentença,
independentemente de nova intimação, sob pena de multa de 10% sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 475-J do CPC.

Oportunamente, arquivem-se.

P. I. C.

Avare, 06 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AVARÉ
FORO DE AVARÉ
1ª VARA CÍVEL
Praça Antonio Cardia de Castro, 527, Jardim Paulista - CEP 18706-040,
Fone: (14) 3733-8989, Avare-SP - E-mail: avare1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001481-97.2016.8.26.0073
Classe – Assunto: Procedimento Comum - DIREITO CIVIL
Requerente: Meg Automatizadores Ltda Epp
Requerido: Cesar de Jesus Campinas Pereira 17696082817

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé, que a r. sentença de fls. 166/167 transitou em

julgado em 06/12/2018. Nada Mais. Avare, 19 de dezembro de 2018.

Eu, ___, Antonio José Armando, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Certifique a serventia quanto a interposição de Embargos à Execução, bem como 
quanto a eventual determinação de suspensão desta execução.

Após, tornem para apreciação do pedido de penhora.
Intime-se.

Marilia, 12 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que conforme verifiquei constar que por parte de Meg 
Atacado & Varejo Ltda Epp foi interposto embargos á execução sob nº 
1015245-45.2018, sendo que conforme decisão datada de 01 de novembro 
de 2018  foi INDEFERIDO o pedido de atribuição de efeito suspensivo, 
verifiquei ainda que houve interposição de agravo de instrumento por parte 
da embargante com pedido de efeito suspensivo, analisado e INDEFERIDO 
em sede liminar, certifico mais que não informações quanto ao julgamento 
definitivo do referido recurso. Nada Mais. Marilia, 13 de março de 2019. 
Eu, ___, Jesus Carlos Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 13/03/2019 11:47 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0132/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique   a   serventia   quanto   a   interposição   de   Embargos   à   Execução,   bem   como 
 quanto   a   eventual   determinação   de   suspensão   desta   execução.   Após,   tornem   para   apreciação   do   pedido   de 
 penhora. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 13 de março de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 14/03/2019 09:17 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0132/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1712/1722   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique   a   serventia   quanto   a   interposição   de   Embargos   à   Execução,   bem   como 
 quanto   a   eventual   determinação   de   suspensão   desta   execução.   Após,   tornem   para   apreciação   do   pedido   de 
 penhora. Intime-se." 

           Marília, 14 de março de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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SÃO PAULO Av. Magalhães de Castro, 4.800 ∙ Park Tower, 17º andar ∙ Tel (11) 4084-8900 

MARÍLIA Rua Presidente Vargas, 347 ∙ Tel. (14) 3413-2223 
Site: www.marcosmartins.adv.br 

1 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 

 

MEG ATACADO E VAREJO EPP E OUTRO já 

qualificada nos autos da Execução de Título Extrajudicial em epígrafe, que lhe move 

BANCO BRADESCO S.A., por seu advogado que esta subscreve, vêm, à presença 

de Vossa Excelência, requerer a juntada da taxa de mandato devidamente recolhida. 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Marília, 19 de março de 2019. 

 

 

(Assinado digitalmente) 

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS  

OAB/SP 72.080 
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09 - Número do DARE

190590018465375

Emissão: 15/03/2019

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Meg Atacado & Varejo Ltda

85830000000-9 22000185111-7 90590018465-3 37520190414-5 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

190590018465375

07 - Data de Vencimento

14/04/2019

03 - CNPJ Base / CPF

00.910.048

04 - Telefone

(14)3413-2223

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,00

06 - Observações 
Proc. Origem 0 - 0. 0 . . .0  - Foro De Marília

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85830000000-9 22000185111-7 90590018465-3 37520190414-5 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

14/04/2019

03 - CNPJ Base / CPF

00.910.048

04 - Telefone

(14)3413-2223

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,00

06 - Observações  
Proc. Origem 0 - 0. 0 . . .0  - Foro De Marília

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Bonfim, nº 0, Alto Cafeza Marilia SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Bonfim, nº 0, Alto Cafeza Marilia SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Meg Atacado & Varejo Ltda

Emissão: 15/03/2019

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Meg Atacado & Varejo Ltda

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 22,00

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
9

0
5

9
0

0
1

8
4

6
5

3
7

5
-0

0
0

1

Emissão: 15/03/2019

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 0 - 0. 0 . . .0  - Foro De Marília

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 22,00

14 - Valor Total

190590018465375-0001

16 - Endereço 
Rua Bonfim, nº 0, Alto Cafeza Marilia SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

14/04/2019

00.910.048/0001-37
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Boletos, Convênios e outros

G332191204541009013
19/03/2019 12:13:57

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
19/03/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   12.13.56
0141400141

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: MARCOS MARTINS - ADVOGADO
AGENCIA:  141-4    CONTA:        120.032-1
EFETUADO POR: JOAO E O D FERREIRA
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras   85830000000-9   22000185111-7
                   90590018465-3   37520190414-5
Banco                                        001
Data do pagamento                     19/03/2019
Nr de controle- Dare-SP          190590018465375
Valor Total                                22,00
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.
================================================
DOCUMENTO:  031901
AUTENTICACAO SISBB:
1.655.51E.79E.BE1.CEB
================================================
1a via
================================================

Banco do Brasil https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=244b9884ea268...
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 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
19/03/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   12.13.56
0141400141

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: MARCOS MARTINS - ADVOGADO
AGENCIA:  141-4    CONTA:        120.032-1
EFETUADO POR: JOAO E O D FERREIRA
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras   85830000000-9   22000185111-7
                   90590018465-3   37520190414-5
Banco                                        001
Data do pagamento                     19/03/2019
Nr de controle- Dare-SP          190590018465375
Valor Total                                22,00
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.
================================================
DOCUMENTO:  031901
AUTENTICACAO SISBB:
1.655.51E.79E.BE1.CEB
================================================
Via do Contribuinte
================================================

Transação efetuada com sucesso por: J7809950 JOAO EDUARDO DE OLIVEIRA DUARTE FER.

Banco do Brasil https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=244b9884ea268...

2 of 2 19/03/2019 12:14P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos,

Diante do recolhimento da guia FEDTJ, defiro a penhora no sistema "on-
line" do valor apontado às fls. 1/3 (R$131.898,30), aguardando-se a resposta do BACEN 
acerca do bloqueio de valores de titularidade do devedor, sendo a parte exequente BANCO 
BRADESCO SA, CNPJ 60.746.948/0001-12, bem como sendo a parte executada MEG 
ATACADO & VAREJO LTDA, CNPJ 00.910.048/0001-37.

Defiro, ainda, a busca de bens em nome do executado acima, através dos 
sistemas RENAJUD e INFOJUD (exercício 2018).

Quanto ao coexecutado Renato Daniel Burato, aguarde-se o decurso de prazo 
para requerimento de pagamento parcelado (Art. 916, CPC).

Int. 

Marilia, 13 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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È.V. È.V./;4Y,\36\ h@ g.\V.Hg65,̀6 ;46/@.0\3V.]̂6 ;46/g65,̀6 E\6e\3,YZ\36 9,XY\3]n,X/8o3XY,4Y,X ;]n,X

@8@mJIL +E UpH:?U;/+;U8<9?/9q/gqU+ KIFl KIFj
g8r/;C;>;=?/s
U;98D?/AC=;/8EE

+31

rB?JllI +E UpH:?U;/+;U8<9?/9q/gqU+ KIFm KIFl
g8r/;C;>;=?/s
U;98D?/AC=;/8EE

+31

@9CJllL +E @<;CH+C9;=;/p?9t<:r KIFG KIFG
g8r
;hC?g;C<u;=?98+
AC=;/8EE

+31

@9gFIGI +E @<;CH+C9;=;/p?9t<:r KIFG KIFG
g8r
;hC?g;C<u;=?98+
AC=;/8EE

+31

@9vGFII +E @<;CH+C9;=;/p?9t<:r KIFG KIFG
g8r
;hC?g;C<u;=?98+
AC=;

+31

8uwjIGF +E @<;CH=h>;C?/g;v<>;9r? KIFK KIFJ
g8r
;hC?g;C<u;=?98+
AC=;

+31

F

KiKiI

+,Y6\/5,/;_Y.\a_3.X/+_̀7/w_.5\./F7/q̀6V6/B7/Ox/.45.\/k/>8E/lIlIIkIFI/k
q\.Xb̀3.k=@

+.3\

9,XY\3]n,X =,X3y4.]n,X

98:;Dh= <4X,\3\/9,XY\3]n,X

E,Xa_3X.\ A31e.\

9,XY\34y3\ A31e.\/̀3XY.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

39
B

F
97

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 A
N

T
O

N
IO

 A
V

IL
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
03

/2
01

9 
às

 1
2:

02
 .

fls. 191



���������� ��	
������������������������������������� ���
���!������

"��#�$����%�&��'��%����%'���#��'(�)'�����%�&������������������������%������'&�* ���

+,-./01232+456789:452/;<8=8>852?@3A8@4B
05;C78DE2,+-.-F21,GH?2IFAJ?B
KLMNOMPNKQ232KPERSEPK

T4U=;VDMF@WD7X>9:452+,-.T.Y

ZV>=> [\[]̂ _̀ ZV>=>2.@6478D7 .@D2I>a78=>9bD c_de

Hf>558 g̀higjklcmn_̂ c̀̂ ` Y>7=>MYD<4VD ohpqrosBtso\uvrBvgBwgot .@D2YD<4VD c_dx

+456789:452+,-.T.Y

syu\qszsr{[u|lzusvus

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

39
B

F
97

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 A

N
T

O
N

IO
 A

V
IL

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

03
/2

01
9 

às
 1

2:
02

 .

fls. 192



���������� ��	
������������������������������������� ���
���!������

"��#�$����%�&��'��%����%'���#��'(�)'�����%�&������������������������%������'&�* ���

+,-./01232+456789:452/;<8=8>852?@3A8@4B
05;C78DE2,+-.-F21,GH?2IFAJ?B
KLMNOMPNKQ232KPERSEOT

U4V=;WDMF@XD7Y>9:452+,-.U.Z

[W>=> \]̂ _̀ à [W>=>2.@6478D7 .@D2I>b78=>9cD daef

Hg>558 hijkilmn_]oa__lmp Z>7=>MZD<4WD qjrŝ qtButqvwx̂ BxiByiqu .@D2ZD<4WD daè
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Hd>558 efghij_̂ _kijĉ cle Y>7=>MYD<4VD [mnopqo\ngnBrs\tmuv .@D2YD<4VD c̀ _̂

+456789:452+,-.T.Y

nwmkunxnsy[mgzxmn\mn

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

39
B

F
99

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 A
N

T
O

N
IO

 A
V

IL
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
03

/2
01

9 
às

 1
2:

02
 .

fls. 196



���������� ��	
������������������������������������� ���
���!������

"��#�$����%�&��'��%����%'���#��'(�)'�����%�&������������������������%������'&�* ���

+,-./01232+456789:452/;<8=8>852?@3A8@4B
05;C78DE2,+-.-F21,GH?2IFAJ?B
KLMNOMPNKQ232KPERSENN

T4U=;VDMF@WD7X>9:452+,-.T.Y

ZV>=> [\]̂ _̀ a ZV>=>2.@6478D7 .@D2I>b78=>9cD d_ad

He>558 fghd̀ ijg̀ kda__l_i Y>7=>MYD<4VD mnopqkrsoptBuovnsowjt .@D2YD<4VD d_ag

+456789:452+,-.T.Y

oxn[yosotzmnkrsnowno

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

39
B

F
9B

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 A

N
T

O
N

IO
 A

V
IL

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

03
/2

01
9 

às
 1

2:
03

 .

fls. 197



���������� ��	�
�
�����
������
��
	��������

������������������������� ���!�������	������������"#��$����% ���

&'()*+,-./01,)1234&5&6*&)171*89:;<=>?1>=10?;@A@<=BC?

'D10?;@A@<=BC?E FGHIGJHKGGHLIG 4=<=1>=10?;@A@<=BC?E HKMGJMFGHI

4=<=1,A899?E HKMGJMFGHINONHJPGH

QR@S:T=;E UVWNXVYZWN[\]̂Y_VZǸaNbYU[]cV
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CERTIDÃO

Autos: 1011589-80.2018.8.26.0344 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                    188                                    199 
                                    189                                    188 
                                    190                                    189 
                                    191                                    190 
                                    192                                    191 
                                    193                                    192 
                                    194                                    193 
                                    195                                    194 
                                    196                                    195 
                                    197                                    196 
                                    198                                    197 
                                    199                                    198

Marília, 22 de março de 2019.

Marcos Antonio Avila
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Converto o bloqueio da importância de R$2.379,03 (Dois mil, trezentos e setenta e 
nove reais e três centavos), disponibilizado a este juízo, em penhora.

Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

No mais, manifeste-se o exequente, no prazo de quinze (15) dias, sobre o resultado 
positivo da busca de veículos em nome da executada Meg Atacado & Varejo Ltda, realizada 
através do sistema Renajud, o qual se encontra às fls.191/197, bem como sobre o resultado 
negativo da busca da declaração de imposto de renda, realizada através do sistema Infojud, 
conforme fls.198/199.

Int.

Marilia, 22 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/03/2019 14:21 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0163/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Converto   o   bloqueio   da   importância   de   R$2.379,03   (Dois   mil,   trezentos   e   setenta   e 
 nove   reais   e   três   centavos),   disponibilizado   a   este   juízo,   em   penhora.   Intime-se   a   parte   executada,   na   pessoa 
 de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de 
 citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   No 
 mais,   manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   sobre   o   resultado   positivo   da   busca   de   veículos 
 em   nome   da   executada   Meg   Atacado    Varejo   Ltda,   realizada   através   do   sistema   Renajud,   o   qual   se   encontra 
 às   fls.191/197,   bem   como   sobre   o   resultado   negativo   da   busca   da   declaração   de   imposto   de   renda,   realizada 
 através do sistema Infojud, conforme fls.198/199. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 25 de março de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/03/2019 09:16 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0163/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1598/1606   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Converto   o   bloqueio   da   importância   de   R$2.379,03   (Dois   mil,   trezentos   e   setenta   e 
 nove   reais   e   três   centavos),   disponibilizado   a   este   juízo,   em   penhora.   Intime-se   a   parte   executada,   na   pessoa 
 de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de 
 citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   No 
 mais,   manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   sobre   o   resultado   positivo   da   busca   de   veículos 
 em   nome   da   executada   Meg   Atacado    Varejo   Ltda,   realizada   através   do   sistema   Renajud,   o   qual   se   encontra 
 às   fls.191/197,   bem   como   sobre   o   resultado   negativo   da   busca   da   declaração   de   imposto   de   renda,   realizada 
 através do sistema Infojud, conforme fls.198/199. Int." 

           Marília, 26 de março de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 

 

 

MEG ATACADO E VAREJO EPP E OUTRO, já devidamente 

qualificados nos autos do processo em epígrafe, que contende com BANCO 

BRADESCO S.A., por seu advogado que esta subscreve, vem, a presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls. 201, expor e requerer o quanto 

segue. 

 

O bloqueio da importância de R$ 2.379,03 (dois mil trezentos e 

setenta e nove reais e três centavos), realizado via Bacenjud na conta da executada 

(fls. 189/190), foi convertido em penhora por Vossa Excelência, consoante 

determinado no r. despacho de fls. 201. 

 

Conforme disposto no artigo 847 e seguintes do Código de 

Processo Civil, a  executada pode requerer a substituição do bem penhorado, desde 

que comprove que lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente. 

 

Desta feita, tendo em vista que a Executada já havia oferecido 

como garantia do juízo nos Embargos à Execução nº 1015245-45.2018.8.26.0344, 
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vinculado a este feito, o imóvel de sua propriedade, matrícula nº 44.412 do Oficial 

de Registro de Imóveis da Comarca de Assis/SP, situado na Avenida Antonino J. de 

Carvalho, composto pelo lote nº 1, da Quadra nº 9, designado “Lote 01”, conforme 

certidão em anexo (DOC. 1), pendente de averbação da construção ora existente, 

atualmente avaliado em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), conforme Laudo 

de avaliação em anexo (DOC. 2). 

  

Ressalte-se que referido bem é suficiente e adequado à 

garantia da presente, tendo valor de avaliação muito superior ao perseguido 

nestes autos, razão pela qual requer seja lavrado o competente termo de 

penhora, em substituição à penhora da importância de R$ 2.379,03 (dois mil 

trezentos e setenta e nove reais e três centavos), determinada no r. despacho de 

fls. 201, e para o fim de evitar a constrição de outros bens e/ou valores dos 

executados. 

 

De igual modo, deve ser indeferido o pleito da exequente de fls. 

173/175 para que seja lavrado Termo de Penhora do imóvel objeto da matrícula 

41.900, do 2º CRI de Marília/SP, visto que, como requerido anteriormente, a 

penhora deve recair sobre o imóvel objeto da matrícula nº 44.412 do Oficial de 

Registro de Imóveis da Comarca de Assis/SP (DOC. 1), já oferecido como garantia 

do juízo nos Embargos à Execução nº 1015245-45.2018.8.26.0344, avaliado em 

valor superior ao da presente execução (DOC. 2).  

 

Além do que, o imóvel objeto da matrícula 41.900 é impenhorável 

por tratar-se de bem de família, visto ser a residência do executado Renato Daniel 

Burato e de sua família, conforme se depreende pelo comprovante de residência 

anexo (DOC. 3). Tal impenhorabilidade encontra embasamento no artigo 1º da Lei 

8.009/90, que disciplina que: 

 

“Art. 1º: O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade 
familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de 
dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, 
contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus 
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proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta 
lei.” 

 

 

Em razão da penhora do imóvel supramencionado ser superior ao 

valor executado na presente ação, devem ser indeferidos todos os pleitos de penhora 

de quaisquer outros bens e direitos dos executados, por medida de direito e justiça. 

 

Face ao exposto, requer (i) seja lavrado Termo de penhora do 

imóvel objeto da matrícula nº 44.412, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 

de Assis/SP, em substituição à penhora de fls. 201 e para o fim de evitar a constrição 

de ouros bens e/ou valores dos executados; (ii) a liberação da penhora do valor de 

R$ 2.379,03 (dois mil trezentos e setenta e nove reais e três centavos – fls. 201), 

bloqueado na conta corrente da executada às fls. 189/190; (iii) sejam indeferidos os 

demais requerimentos da exequente para penhora de bens e/ou direitos dos 

executados, incluindo o imóvel objeto da matrícula 41.900 e o direito ao crédito 

existente nos autos do processo nº 1001481-97.2016.8.26.0073, conforme 

requerimentos de fls. 173/175; (iv) que em caso de alienação do bem ora oferecido à 

penhora, seja devolvido o valor que excede a dívida executada. 

 

Termos em que, 

Pede-se deferimento. 

 

Marília, 26 de março de 2019. 

 

(Assinatura eletrônica) 

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS 

OAB/SP 72.080 
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26/03/2019

1/1

Rod. Eng. Miguel Noel N. Burnier, km 2,5 - CEP: 13088-900 - Campinas - SP
 CNPJ 33.050.196/0001-88

 Inscrição Estadual 244.163.955.115

Pagamento via código de barras
 Sem valor fiscal
 Emissão: 26/03/2019
 Não dá direito ao Crédito de ICMS

DADOS CADASTRAIS
Seu Código Cliente Conta Contrato

42383889 702673580 310011827810
Nome do Cliente

RENATO DANIEL BURATO
Endereço

AV CAMPINAS, 299 AP 24 - CASCATA - MARILIA, SP - CEP: 17515-180
DADOS DA CONTA

Mês Referência Período de Consumo Número da Conta de Energia

2019/03 22/02/2019 até 25/03/2019 0201903066377365
Data de Faturamento Data de Vencimento Valor Total a Pagar (R$)

25/03/2019 08/04/2019 R$92,53
ATRASO NO PAGAMENTO SERÁ COBRADO EM CONTA FUTURA:

 MULTA DE 2%, JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA,
 CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÕES
 
 

Atendimento CPFL
0800 010 10 10

Atendimento preferencial para portadores de
deficiência auditiva e de fala

0800 774 41 20
Ouvidoria CPFL

0800 770 27 35
ARSESP

0800 727 01 67
Ligação gratuita de telefones fixos.
ANEEL Agencia Nacional de Energia
Elétrica

167
Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na
origem para telefones celulares.

https://www.cpfl.com.br
Em nossa página da internet você poderá consultar débitos, solicitar 2ª via de conta, trocar o
nome da fatura, informar falta de energia, solicitar desligamento do imóvel, consultar regras de
cobrança de CIP e muitos outros serviços.
INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA

 DIC = Duração de interrupção individual por unidade consumidora(hora/mês)
 FIC = Frequência de interrupção individual por unidade consumidora(qtd./mês)

 DMIC = Duração máxima de interrupção individual por unidade consumidora(hora/mês)
 EUSD = Valor mensal do encargo de uso do sistema de distribuição

  
Os indicadores apurados estão disponibilizados no nosso site e você pode solicitar a
apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo. Caso ocorra
violação dos padrões destes indicadores, você tem o direito de receber uma
compensação monetária.
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2%,
JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA
FUTURA.

LIMITE DE TENSÃO
(volts)

Nominal Limite
Inferior

Limite
Superior

115 108 127
120 108 127
127 116 133
220 201 231
230 216 241
240 216 254
380 348 396

Resolução ANEEL nº395,
de 15/12/2009

Informações sobre condições
gerais de fornecimento,
tarifas, produtos, serviços
prestados e impostos se
encontram à diposição dos
consumidores para consulta
no site www.cpfl.com.br e nas
agências de atendimento.

 
autenticação mecânica

 

 

Cód. Déb. Automático-Banco Número da Conta de Energia Data de Vencimento Valor Total a Pagar (R$)
310011827810 0201903066377365 08/04/2019 R$92,53

836900000008 925300403001 270177631032 100118278108

 
 

 
autenticação mecânica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 dias, tendo em vista a petição e 
documentos de fls. 204/211 da coexecutada Meg Atacado.

Intime-se.

Marilia, 28 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  ª VARA CÍVEL 
COMARCA DE MARÍLIA -  ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

P o esso º - . . . .  

Exe ue te: BANCO BRADESCO S/A  

Exe utado: MEG ATACADO & VAREJO LTDA e out o  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  j  devida e te ualif i ado os 
autos do feito  e  epíg afe ue ove e  fa e de  MEG ATACADO & 
VAREJO LTDA e out o ,  ve , po  i te dio dos advogados ue ao f i al  
assi a , o  a ha itual eve ia pe a te Vossa Ex el ia, expo  e 
e ue e  o ue segue.  

 

P i ei a e te, e  ate ção ao . despa ho de f l .  ,  o 
Exe ue te est  ie te a e a do esultado egativo da pes uisa 
INFOJUD de f ls. / .  

 

J  o to a te ao esultado da pes uisa RENAJUD 
a ostado s f ls . / ,  o se va -se ue todos os veí ulos possue  
est iç es, ão have do i te esse e  p ossegui  o  a pe ho a.  

 

P ossegui do, i fe e -se pela petição de f ls. /  ue 
os Exe utados pleiteia  a l i e ação do valo  lo ueado pelo siste a 
BACENJUD o o ta te de R$ . ,  dois i l ,  t eze tos e sete ta e 

ove eais e t s e tavos , e  o o ue seja lav ado te o de 
pe ho a do i vel o jeto da Mat í ula ° . ,  e  su stituição  
pe ho a de valo es .  

 

Ade ais, e ue e  o i defe i e to d os pedidos de 
pe ho a so e o i vel o jeto da at í ula ° . ,  e  o o o 
i defe i e to do di eito ao dito existe te os autos °  -

. . . . .  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

3A
F

B
7A

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
M

E
LA

 R
U

E
D

A
 M

A
R

Q
U

E
ZI

N
 S

A
M

P
A

IO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
04

/2
01

9 
às

 1
4:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

19
70

04
82

19
7 

   
 .

fls. 215



 

 
 

 

   

 

Rua Clemente Ferreira, nº 150, Jardim Maria Izabel – MARILIA/SP – Tel./Fax (14) 3422.5837  
 
 

-2- 
 

 

 

 

 

 

 

I i ial e te, u p e desta a  ue os valo es lo ueados 
s f ls. /  deve  se  t a sfe idos pa a a t itula idade do Ba o 

Exe ue te, pois, o fo e disp e o a tigo  do C digo de P o esso 
Civil ,  a pe ho a deve  o se va , p efe e ial e te, a o de  I – 
di hei o ,  e  esp ie ou e  dep sito ou apli ação e  i stituição 
f i a ei a . g ifa os  

 

Os Exe utados alega  ue j  havia  ofe e ido o o 
ga a tia do juízo os E a gos  Exe ução °  -

. . . .  o  i vel  o jeto da Mat í ula ° . ,  aduzi do 
esta  avaliado o valo  de R$ . ,  seis e tos i l  eais .  

 

Co tudo, o fo e se ve if i a pelo a dão a ostado os 
autos de E a gos  Exe ução de f ls.  / ,  ão estou o p ovado 

ue o i vel o jeto da Mat í ula °  .  foi avaliado e  R$ 
. ,  seis e tos i l  eais , pois,  a e tidão e at í ula do 

i vel o sta a ua tia de R$ . ,  t i ta e uat o i l ,  
seis e tos e vi te e dois eais e sete ta e out o e tavos  a t ítulo de 
p eço a ve da e o p a efetuada e t e Po ta Loteado a e 
I o po ado  Ltda e RDB Co io, I po tado a, Logísti a e 
Dist i uido a Li itada.  

 

Releva te desta a  ue at  a p ese te data o d ito dos 
Exe utados o ta a ua tia de R$ . ,  e to e sesse ta i l ,  

ui he tos e uato ze eais e i o e tavos ,  o fo e de o st ativo 
de d ito atualizado e  a exo. A ssi ,  e ess ia  a t a sfe ia dos 
valo es lo ueados pelo siste a BACENJUD.  
 

I po ta te e io a  ue os Exe utados alega  ue o 
i vel o jeto da Mat í ula ° .   i pe ho vel po  se t ata  de 

e  de fa íl ia .  
 

Co tudo, ão h  ual ue  do u e to ue o p ove ue 
de fato o i vel possui essa o dição.  

 

Nessa l i ha,  desta a -se ue os a tigos .  e .  do 
C digo Civil  p evee , de fo a exp essa e pe e pt ia, ue a 

o stituição volu t ia do e  de fa í l ia deve o igato ia e te se  
egist ada o ofí io i o il i io d a situação do e .  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

3A
F

B
7A

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
M

E
LA

 R
U

E
D

A
 M

A
R

Q
U

E
ZI

N
 S

A
M

P
A

IO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
04

/2
01

9 
às

 1
4:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

19
70

04
82

19
7 

   
 .

fls. 216



 

 
 

 

   

 

Rua Clemente Ferreira, nº 150, Jardim Maria Izabel – MARILIA/SP – Tel./Fax (14) 3422.5837  
 
 

-3- 
 

 

 

 

 

 

 

O egist o, po  fo ça do o tido os a tigos . ,  do 
C digo Civil ,  e ,  da Lei . /  Regula e to dos Regist os 
Pú li os , ap ese ta efi ia o stitutiva,  p ovo a do a sua pu li idade 

o he i e to erga o es ,  o  aptidão pa a p oduzi  o efeito de 
esgua da  a oa -f  de te ei os.  

 

Se a p op iedade  ad ui ida pelo egist o a t. . ,  
de igual a ei a os efeitos do ato sole e, fo al e ju ídi o su gido pela 

a ifestação de vo tade são i adiados pelo egist o o igat io,  
dese adea do, esse o e to, o efeito o stitutivo.  

 

É o p i ípio da i s ição ue a ossa lei o jetiva 
o sag a. Não te  efeito de la ativo ou de e a otí ia, o valida te 

de fato ou ato ju ídi o p e ede te,  e  ue o egist o te ia 
si ples e te a f i al idade de ol ata  di eito p eexiste te.  

 

No aso e  tela, ão h  egist o s a ge s da at í ula 
ue i di ue se t ata  de e  desti ado a a igo ou p oteção fa il ia .  

 

Po  essas azões,  a tes do Exe ue te desisti  de 
p ossegui  o  a pe ho a do i óvel o jet o da Mat í ula ° . ,  
e ue  ue os Exe utados seja  i ti ados pa a ap ese ta e  os 

do u e tos ue o p ove  a eal situação do e .  

 

Ade ais, o to a te a i di ação dos Exe utados do e  
i vel o jeto da Mat í ula . ,  o Exe ue te o o da o  a 
lav atu a do TERMO DE PENHORA ,  todavia,  o fo e a i a 

e io ado, ão estou o p ovada a avaliação do i vel .  

 

Se do assi ,  e ue  o Exe ue te ue seja ealizada 
avaliação do i óvel at av s do I.  Ofi ial  de Justiça ou po  i te dio 
de pe ito judi ial.  

 

De out o odo, o to a te aos ditos o tidos os 
autos °  - . . . .  pela E p esa Exe utada, evide te 
o di eito do Ba o Exe ue te da ealização de p e ho a o osto dos 
autos o o ta te de R$ . ,  dois i l ,  uat o e tos e sete ta e 

i o eais e ove e tavos , pois o fo e j  e io ado, o C digo de 
P o esso Civil  p ev  ue a pe ho a e  di hei o  a p i ei a a o de  
p efe e ial do a tigo .  
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Se do assi ,  e ue  o Exe ue te ue seja ealizada a 
PENHORA  o osto dos autos ° - . . . .  do di eito 
de dito ue o BANCO BRADESCO S/A te  pe a te MEG 
AUTOMATIZADORES LTDA.  

 

No ais, o to a te aos valo es lo ueados pelo siste a 
BACENJUD, e ue  o Ba o Exe ue te ue seja  t a sfe idos e 
depositados os autos pa a a o ta do BANCO BRADESCO S/A, i s ita 

o CNPJ so  o º . . / - ,  ag ia ,  o ta - ,  os 
te os do a tigo ,  pa ág afo  ú i o do Código de P o esso Civil.    

 

Co tudo, aso ão seja possível a t a sfe ia dos 
valo es lo ueados,  e ue  o Exe ue te a expedição de a dado de 
leva ta e to deve do o sta  o a po Pessoa Auto izada a Reti a  
BANCO BRADESCO S/A ,  e o a po No e do P o u ado  DRA 
PAMELA RUEDA MARQUEZIN SAMPAIO, OAB/SP . ,  CPF 

. . -  

 

Po  fi ,  e ue  ue todas as i t i aç es seja  efetuadas 
ex lusiva e te e  o e de Sa uel He i ue Casta hei a -  OAB/SP º 

. ,  ex lui do -se do siste a de i ti ações os o es dos 
advogados o stituídos ,  so  pe a de ão o faze do, se ate  e  

ulidade o p ese te feito os p e isos te os o disposto o a tigo 
.  do P ovi e to º /  da Co egedo ia Ge al  da Justiça.  

I fo a ai da o  e - ail  pa a i t i aç es elet i as, ual seja,  
i t i a ao@ tadvogados. o . .  

 

Te os e  ue,  

Pede defe i e to.  

   
Ma ília,  de a il  de .  
 

Ca los A. S Mattos -  OAB/SP .  

 

Sa uel He i ue Casta hei a -  OAB/SP .  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

MEG ATACADO & VAREJO LTDA, co-executada, interpõe Impugnação à 

Penhora on-line realizada às fls. 201, no valor de R$ 2.379,03, requerendo a substituição do 

dinheiro pela penhora do bem imóvel matrícula 44.412 do CRI de Assis/SP, oferecido nos autos 

dos embargos à Execução, feito 1015245-45.2018.8.26.0344 em apenso, avaliado em R$ 

600.000,00. 

Alega ainda, que o imóvel matrícula 41.900 é impenhorável por tratar-se de bem 

de família, por ser residência do co-executado Renato Daniel Burato e de sua família.

Por fim, requer a liberação do valor penhorado, a lavratura do termo de penhora do 

bem indicado, bem como o indeferimento do  pedido de penhora de quaisquer outros bens e 

direitos dos executados, incluindo os créditos existentes nos autos 1001481-97.2016.8.26.0073 em 

trâmite na comarca de Avaré. 

Em resposta, o exequente manifesta-se às fls. 215/219, sustentando que o valor 

bloqueado deve ser transferido ao banco pois a penhora deve observar a ordem de preferência 

prevista no art. 835 do CPC, bem como que não há prova da avaliação do imóvel ofertado (R$ 

600.000,00), pois na certidão de matrícula consta o valor de R$ 34.622,78. 

Afirma ainda, que não consta nos autos documentos probatórios da 

impenhorabilidade do imóvel objeto da matrícula 41.900, conforme previsto nos artigos 1.711 e 

1.722 do CPC, requerendo a comprovação da real situação do bem.

No mais, concorda com a lavratura do termo de penhora do bem ofertado, mediante 

a avaliação por oficial de justiça ou por perito judicial, bem como reitera o pedido de penhora no 

rosto dos autos 1001481-97.2016.8.26.0073, no montante de R$ 2.475,09, referente ao crédito 

pertencente à empresa executada.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 835 do CPC a penhora em dinheiro encontra-se como 

prioritária, sendo que sua substituição ou relativização, pelo magistrado, apenas poderia ocorrer em 

hipóteses legalmente previstas e absolutamente excepcionais.  Assim subsiste a penhora on-line de 

fls. 201. 

Objetivando aferir a alegada impenhorabilidade do bem imóvel matrícula 41.900, 

providenciem os interessados, em 15 dias, a juntada aos autos de faturas de consumo de água, 

energia elétrica, telefone e outras correspondências emitidas para o endereço do imóvel.

 Antes de apreciar o pedido de lavratura do termo de penhora do imóvel matrícula 

44.412, a fim de evitar excesso de penhora, esclareça o exequente, em 15 dias, qual bem pretende 

penhorar visto que a possibilidade para realização de segunda penhora, nos estritos pressupostos 

dos incisos do CPC/2015, art. 851, é autorizada, no caso da primeira penhora ser anulada; se 

executados os bens, o produto da alienação não bastar para o pagamento do exequente; ou se o 

exequente desistir da primeira penhora, por serem litigiosos os bens ou por estarem submetidos à 

constrição judicial.

Defiro o pedido de fls. 217, expedindo-se ofício para penhora no rosto dos autos do  

processo 1001481-97.2016.8.26.0073, em trâmite perante à 1ª Vara Cível da Comarca de 

Avaré/SP, em face de Cesar de Jesus Campinas Pereira, até o limite do débito de R$ 160.514,05, 

como requerido, encaminhando-o por e-mail institucional.

Formalizada a penhora, intime-se o executado sobre a penhora realizada na pessoa 

de seu advogado ou da sociedade de advogados da qual faça parte o advogado que o represente nos 

autos. Esta intimação na pessoa do advogado do executado será realizada por meio de publicação 

no Diário Oficial, constando o nome e número de registro profissional na Ordem dos Advogados 

do Brasil deste patrono.

Intime-se.

Marilia, 10 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 12/04/2019 11:08 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0224/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   MEG   ATACADO    VAREJO   LTDA,   co-executada,   interpõe   Impugnação   à   Penhora 
 on-line   realizada   às   fls.   201,   no   valor   de   R$   2.379,03,   requerendo   a   substituição   do   dinheiro   pela   penhora   do 
 bem   imóvel   matrícula   44.412   do   CRI   de   Assis/SP,   oferecido   nos   autos   dos   embargos   à   Execução,   feito 
 1015245-45.2018.8.26.0344   em   apenso,   avaliado   em   R$   600.000,00.   Alega   ainda,   que   o   imóvel   matrícula 
 41.900   é   impenhorável   por   tratar-se   de   bem   de   família,   por   ser   residência   do   co-executado   Renato   Daniel 
 Burato   e   de   sua   família.   Por   fim,   requer   a   liberação   do   valor   penhorado,   a   lavratura   do   termo   de   penhora   do 
 bem   indicado,   bem   como   o   indeferimento   do   pedido   de   penhora   de   quaisquer   outros   bens   e   direitos   dos 
 executados,   incluindo   os   créditos   existentes   nos   autos   1001481-97.2016.8.26.0073   em   trâmite   na   comarca   de 
 Avaré.   Em   resposta,   o   exequente   manifesta-se   às   fls.   215/219,   sustentando   que   o   valor   bloqueado   deve   ser 
 transferido   ao   banco   pois   a   penhora   deve   observar   a   ordem   de   preferência   prevista   no   art.   835   do   CPC,   bem 
 como   que   não   há   prova   da   avaliação   do   imóvel   ofertado   (R$   600.000,00),   pois   na   certidão   de   matrícula   consta 
 o   valor   de   R$   34.622,78.   Afirma   ainda,   que   não   consta   nos   autos   documentos   probatórios   da 
 impenhorabilidade   do   imóvel   objeto   da   matrícula   41.900,   conforme   previsto   nos   artigos   1.711   e   1.722   do   CPC, 
 requerendo   a   comprovação   da   real   situação   do   bem.   No   mais,   concorda   com   a   lavratura   do   termo   de   penhora 
 do   bem   ofertado,   mediante   a   avaliação   por   oficial   de   justiça   ou   por   perito   judicial,   bem   como   reitera   o   pedido 
 de   penhora   no   rosto   dos   autos   1001481-97.2016.8.26.0073,   no   montante   de   R$   2.475,09,   referente   ao   crédito 
 pertencente   à   empresa   executada.   É   o   relatório.   Decido.   Nos   termos   do   artigo   835   do   CPC   a   penhora   em 
 dinheiro   encontra-se   como   prioritária,   sendo   que   sua   substituição   ou   relativização,   pelo   magistrado,   apenas 
 poderia   ocorrer   em   hipóteses   legalmente   previstas   e   absolutamente   excepcionais.    Assim   subsiste   a   penhora 
 on-line   de   fls.   201.   Objetivando   aferir   a   alegada   impenhorabilidade   do   bem   imóvel   matrícula   41.900, 
 providenciem   os   interessados,   em   15   dias,   a   juntada   aos   autos   de   faturas   de   consumo   de   água,   energia 
 elétrica,   telefone   e   outras   correspondências   emitidas   para   o   endereço   do   imóvel.   Antes   de   apreciar   o   pedido 
 de   lavratura   do   termo   de   penhora   do   imóvel   matrícula   44.412,   a   fim   de   evitar   excesso   de   penhora,   esclareça   o 
 exequente,   em   15   dias,   qual   bem   pretende   penhorar   visto   que   a   possibilidade   para   realização   de   segunda 
 penhora,   nos   estritos   pressupostos   dos   incisos   do   CPC/2015,   art.   851,   é   autorizada,   no   caso   da   primeira 
 penhora   ser   anulada;   se   executados   os   bens,   o   produto   da   alienação   não   bastar   para   o   pagamento   do 
 exequente;   ou   se   o   exequente   desistir   da   primeira   penhora,   por   serem   litigiosos   os   bens   ou   por   estarem 
 submetidos   à   constrição   judicial.   Defiro   o   pedido   de   fls.   217,   expedindo-se   ofício   para   penhora   no   rosto   dos 
 autos   do   processo   1001481-97.2016.8.26.0073,   em   trâmite   perante   à   1ª   Vara   Cível   da   Comarca   de   Avaré/SP, 
 em   face   de   Cesar   de   Jesus   Campinas   Pereira,   até   o   limite   do   débito   de   R$   160.514,05,   como   requerido, 
 encaminhando-o   por   e-mail   institucional.   Formalizada   a   penhora,   intime-se   o   executado   sobre   a   penhora 
 realizada   na   pessoa   de   seu   advogado   ou   da   sociedade   de   advogados   da   qual   faça   parte   o   advogado   que   o 
 represente   nos   autos.   Esta   intimação   na   pessoa   do   advogado   do   executado   será   realizada   por   meio   de 
 publicação   no   Diário   Oficial,   constando   o   nome   e   número   de   registro   profissional   na   Ordem   dos   Advogados   do 
 Brasil deste patrono. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 12 de abril de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 15/04/2019 09:41 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0224/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1707/1713   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   MEG   ATACADO    VAREJO   LTDA,   co-executada,   interpõe   Impugnação   à   Penhora 
 on-line   realizada   às   fls.   201,   no   valor   de   R$   2.379,03,   requerendo   a   substituição   do   dinheiro   pela   penhora   do 
 bem   imóvel   matrícula   44.412   do   CRI   de   Assis/SP,   oferecido   nos   autos   dos   embargos   à   Execução,   feito 
 1015245-45.2018.8.26.0344   em   apenso,   avaliado   em   R$   600.000,00.   Alega   ainda,   que   o   imóvel   matrícula 
 41.900   é   impenhorável   por   tratar-se   de   bem   de   família,   por   ser   residência   do   co-executado   Renato   Daniel 
 Burato   e   de   sua   família.   Por   fim,   requer   a   liberação   do   valor   penhorado,   a   lavratura   do   termo   de   penhora   do 
 bem   indicado,   bem   como   o   indeferimento   do   pedido   de   penhora   de   quaisquer   outros   bens   e   direitos   dos 
 executados,   incluindo   os   créditos   existentes   nos   autos   1001481-97.2016.8.26.0073   em   trâmite   na   comarca   de 
 Avaré.   Em   resposta,   o   exequente   manifesta-se   às   fls.   215/219,   sustentando   que   o   valor   bloqueado   deve   ser 
 transferido   ao   banco   pois   a   penhora   deve   observar   a   ordem   de   preferência   prevista   no   art.   835   do   CPC,   bem 
 como   que   não   há   prova   da   avaliação   do   imóvel   ofertado   (R$   600.000,00),   pois   na   certidão   de   matrícula   consta 
 o   valor   de   R$   34.622,78.   Afirma   ainda,   que   não   consta   nos   autos   documentos   probatórios   da 
 impenhorabilidade   do   imóvel   objeto   da   matrícula   41.900,   conforme   previsto   nos   artigos   1.711   e   1.722   do   CPC, 
 requerendo   a   comprovação   da   real   situação   do   bem.   No   mais,   concorda   com   a   lavratura   do   termo   de   penhora 
 do   bem   ofertado,   mediante   a   avaliação   por   oficial   de   justiça   ou   por   perito   judicial,   bem   como   reitera   o   pedido 
 de   penhora   no   rosto   dos   autos   1001481-97.2016.8.26.0073,   no   montante   de   R$   2.475,09,   referente   ao   crédito 
 pertencente   à   empresa   executada.   É   o   relatório.   Decido.   Nos   termos   do   artigo   835   do   CPC   a   penhora   em 
 dinheiro   encontra-se   como   prioritária,   sendo   que   sua   substituição   ou   relativização,   pelo   magistrado,   apenas 
 poderia   ocorrer   em   hipóteses   legalmente   previstas   e   absolutamente   excepcionais.    Assim   subsiste   a   penhora 
 on-line   de   fls.   201.   Objetivando   aferir   a   alegada   impenhorabilidade   do   bem   imóvel   matrícula   41.900, 
 providenciem   os   interessados,   em   15   dias,   a   juntada   aos   autos   de   faturas   de   consumo   de   água,   energia 
 elétrica,   telefone   e   outras   correspondências   emitidas   para   o   endereço   do   imóvel.   Antes   de   apreciar   o   pedido 
 de   lavratura   do   termo   de   penhora   do   imóvel   matrícula   44.412,   a   fim   de   evitar   excesso   de   penhora,   esclareça   o 
 exequente,   em   15   dias,   qual   bem   pretende   penhorar   visto   que   a   possibilidade   para   realização   de   segunda 
 penhora,   nos   estritos   pressupostos   dos   incisos   do   CPC/2015,   art.   851,   é   autorizada,   no   caso   da   primeira 
 penhora   ser   anulada;   se   executados   os   bens,   o   produto   da   alienação   não   bastar   para   o   pagamento   do 
 exequente;   ou   se   o   exequente   desistir   da   primeira   penhora,   por   serem   litigiosos   os   bens   ou   por   estarem 
 submetidos   à   constrição   judicial.   Defiro   o   pedido   de   fls.   217,   expedindo-se   ofício   para   penhora   no   rosto   dos 
 autos   do   processo   1001481-97.2016.8.26.0073,   em   trâmite   perante   à   1ª   Vara   Cível   da   Comarca   de   Avaré/SP, 
 em   face   de   Cesar   de   Jesus   Campinas   Pereira,   até   o   limite   do   débito   de   R$   160.514,05,   como   requerido, 
 encaminhando-o   por   e-mail   institucional.   Formalizada   a   penhora,   intime-se   o   executado   sobre   a   penhora 
 realizada   na   pessoa   de   seu   advogado   ou   da   sociedade   de   advogados   da   qual   faça   parte   o   advogado   que   o 
 represente   nos   autos.   Esta   intimação   na   pessoa   do   advogado   do   executado   será   realizada   por   meio   de 
 publicação   no   Diário   Oficial,   constando   o   nome   e   número   de   registro   profissional   na   Ordem   dos   Advogados   do 
 Brasil deste patrono. Intime-se." 

           Marília, 15 de abril de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1011589-80.2018.8.26.0344

OFÍCIO PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Marilia, 15 de abril de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para cumprimento da r. 

decisão de seguinte teor: ". Defiro o pedido de fls. 217, expedindo-se ofício para penhora no rosto 

dos autos do processo 1001481-97.2016.8.26.0073, em trâmite perante à 1ª Vara Cível da 

Comarca de Avaré/SP, em face de Cesar de Jesus Campinas Pereira, até o limite do débito de R$ 

160.514,05, como requerido, encaminhando-o por e-mail institucional. Formalizada a penhora, 

intime-se o executado sobre a penhora realizada na pessoa de seu advogado ou da sociedade de 

advogados da qual faça parte o advogado que o represente nos autos. Esta intimação na pessoa do 

advogado do executado será realizada por meio de publicação no Diário Oficial, constando o 

nome e número de registro profissional na Ordem dos Advogados do Brasil deste patrono. Intime-

se.

Advogados(s): Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP), Samuel 

Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)."

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (marilia2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 

e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ernani Desco Filho 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

AO EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
AVARÉ – SÃO PAULO.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em determinação decisão de fls. 220/221, enviei por e-
mail o oficio para que se proceda a penhora no rosto dos autos. Nada Mais. 
Marilia, 16 de abril de 2019. Eu, ___, Jesus Carlos Araujo, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
COMARCA DE MARÍLIA -  ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
  
Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 
Exequente: BANCO BRADESCO S/A 
Executados: MEG ATACADO & VAREJO LTDA e outro 
 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado 

nos autos do feito em epígrafe que move em face de MEG ATACADO & 
VAREJO LTDA e outro ,  vem, por intermédio dos advogados que ao f inal  

assinam, com a habitual reverência perante Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue. 

 

Primeiramente, o Exequente informa estar ciente 

acerca da transferência realizada às f ls.  223. 

 

Ademais, informa que a penhora deferida no rosto 

dos autos nº 1001481-97.2016.8.26.0073 possui crédito no importe de 

R$ 2.475,09 (dois mil,  quatrocentos e setenta e cinco reais e nove 
centavos).  

 

Assim, tendo em vista que o Executado possui  

débito bem superior ao valor a ser penhorado no rosto dos autos 

mencionado acima, o Exequente também deseja prosseguir com a 

penhora do imóvel objeto da Matrícula nº 44.412 .  

 

Dessa forma, requer que seja lavrado o TERMO DE 
PENHORA  do imóvel  supramencionado, e, tendo em vista que não foi  

comprovada a aval iação do imóvel,  requer que seja realizada avaliação 

do imóvel através do I.  Oficial  de Just iça ou por perito judicial.   

 

Por f im, pleiteia o Exequente que todas as 

intimações sejam efetuadas exclusivamente em nome de Samuel  
Henrique Castanheira - OAB/SP 264.825 ,  excluindo-se do sistema de 

intimações os nomes dos advogados constituídos, sob pena de não o 

fazendo, se ater em nulidade o presente feito nos precisos termos no 

disposto no artigo 51.2 do Provimento nº 40/2001 da Corregedoria 
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Geral da Justiça. Informa ainda o e-mail  para intimações eletrônicas,  

qual seja, intimacao@mctadvogados.com.br .  

  

Termos em que,  

Pede deferimento. 

   

Maríl ia,  22 de Abril  de 2019.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho. 

Vistos,

Tome-se por termo a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 44.412 do  
Cartório de Registro de Imóveis de Assis/SP (fls. 20/208) em nome de RDB Comércio, 
Importadora, Logística e Distribuidora Ltda, CNPJ nº 00.910.048/0001-37.

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 
outra formalidade.

Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, acerca da penhora.
Intimem-se, ainda, pessoalmente ou na pessoa do representante legal, eventual 

cônjuge, credor hipotecário e coproprietário, e demais pessoas previstas no art.799, do Código de 
Processo Civil.

Informe o advogado do exequente seus dados pessoas necessários para a realização 
da averbação da penhora pelo sistema ARISP, quais sejam: qualificação completa, incluindo RG, 
CPF, e-mail, número do TELEFONE CELULAR, bem como traga o valor atualizado do débito. 

Após, aguarde-se a inscrição da penhora "on line" através do convênio deste 
tribunal com a Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo – ARISP. 

Int. 

Marilia, 22 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/04/2019 12:10 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0249/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Tome-se   por   termo   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   44.412   do   Cartório 
 de   Registro   de   Imóveis   de   Assis/SP   (fls.   20/208)   em   nome   de   RDB   Comércio,   Importadora,   Logística   e 
 Distribuidora   Ltda,   CNPJ   nº   00.910.048/0001-37.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário, 
 independentemente   de   outra   formalidade.   Intime-se   a   parte   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   acerca 
 da   penhora.   Intimem-se,   ainda,   pessoalmente   ou   na   pessoa   do   representante   legal,   eventual   cônjuge,   credor 
 hipotecário   e   coproprietário,   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Informe   o 
 advogado   do   exequente   seus   dados   pessoas   necessários   para   a   realização   da   averbação   da   penhora   pelo 
 sistema   ARISP,   quais   sejam:   qualificação   completa,   incluindo   RG,   CPF,   e-mail,   número   do   TELEFONE 
 CELULAR,   bem   como   traga   o   valor   atualizado   do   débito.   Após,   aguarde-se   a   inscrição   da   penhora   "on   line" 
 através   do   convênio   deste   tribunal   com   a   Associação   dos   Registradores   Imobiliários   de   São   Paulo   -   ARISP. 
 Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 23 de abril de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 24/04/2019 09:19 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0249/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2298/2311   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Tome-se   por   termo   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   44.412   do   Cartório 
 de   Registro   de   Imóveis   de   Assis/SP   (fls.   20/208)   em   nome   de   RDB   Comércio,   Importadora,   Logística   e 
 Distribuidora   Ltda,   CNPJ   nº   00.910.048/0001-37.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário, 
 independentemente   de   outra   formalidade.   Intime-se   a   parte   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   acerca 
 da   penhora.   Intimem-se,   ainda,   pessoalmente   ou   na   pessoa   do   representante   legal,   eventual   cônjuge,   credor 
 hipotecário   e   coproprietário,   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Informe   o 
 advogado   do   exequente   seus   dados   pessoas   necessários   para   a   realização   da   averbação   da   penhora   pelo 
 sistema   ARISP,   quais   sejam:   qualificação   completa,   incluindo   RG,   CPF,   e-mail,   número   do   TELEFONE 
 CELULAR,   bem   como   traga   o   valor   atualizado   do   débito.   Após,   aguarde-se   a   inscrição   da   penhora   "on   line" 
 através   do   convênio   deste   tribunal   com   a   Associação   dos   Registradores   Imobiliários   de   São   Paulo   -   ARISP. 
 Int." 

           Marília, 24 de abril de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

3C
20

D
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

LI
 D

E
 C

A
S

S
IA

 F
R

O
Z

E
R

 A
N

D
R

A
D

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

04
/2

01
9 

às
 0

9:
19

 .

fls. 231



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que por parte de RENATO DANIEL BURATO foi 
interposto Embargos á Execução (Proc. 1003354-90.2019),  sendo que 
conforme decisão dora INDEFERIDO o pedido de atribuição de efeito 
suspensivo. Nada Mais. Marilia, 24 de abril de 2019. Eu, ___, Jesus Carlos 
Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA -  ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344  
Exequente: BANCO BRADESCO S/A 
Executados: MEG ATACADO & VAREJO LTDA e outro 
 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado 

nos autos do feito em epígrafe que move em face de MEG ATACADO & 
VAREJO LTDA e outro  vem, por intermédio dos advogados que ao f inal  

assinam, com a habitual reverência perante Vossa Excelência, expor e 

requerer o quanto segue. 

 

Com relação à transferência de f ls . 223,  requer que 

o valor seja transferido para a conta do BANCO BRADESCO S/A, inscrito 
no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12, agência 4040,  conta 1-9, nos 
termos do artigo 906, parágrafo único do Código de Processo Civil .   

 

Tendo em vista o despacho de f l .  229,  informa o 

Banco Exequente os dados para a realização da penhora pelo sistema 

ARISP:  

 

 PAMELA RUEDA MARQUEZIN SAMPAIO, CPF: 
393.554.248-84, RG: 47.330.516-1, EMAIL:  
PAMELA@MCTADVOGADOS.COM.BR, CELULAR: (14) 
99770-6838. 
 
Ademais, roga pela juntada da planilha de débitos 

devidamente atualizada.  

 

Por f im, pleiteia do Exequente que todas as 

intimações sejam efetuadas exclusivamente em nome de Samuel  
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Henrique Castanheira - OAB/SP 264.825 ,  excluindo-se do sistema de 

intimações os nomes dos advogados constituídos, sob pena de não o 

fazendo, se ater em nulidade o presente feito nos precisos termos no 

disposto no artigo 51.2 do Provimento nº 40/2001 da Corregedoria 

Geral da Justiça. Informa ainda o e-mail  para intimações eletrônicas,  

qual seja, intimacao@mctadvogados.com.br .  

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

   

Maríl ia,  30 de Abril  de 2019. 

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250 
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Imprimir Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: abril/2019

Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)

Juros moratórios simples de 1,00% ao mês

Acréscimo de 2,00% referente a multa.

Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.

MULTA
2,00%

TOTAL

1 6/8/2018 131.898,30 134.904,09 0,00 10.792,33 2.698,08 148.394,50

--------------------------------
Sub-Total R$ 148.394,50

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 148.394,50

Planilha de débitos judiciais http://www.drcalc.net/planilharesult.asp

1 de 1 30/04/2019 10:16P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juíza de Direito: Drª. Giuliana Casalenuovo Brizzi Herculian

Vistos.

Fls. 233/235: Aguarde-se o integral cumprimento da decisão de fls. 229.
Intime-se.

Marilia, 02 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 03/05/2019 11:34 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0281/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 233/235: Aguarde-se o integral cumprimento da decisão de fls. 229. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 3 de maio de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Em Marilia, aos 24 de abril de 2019, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Marília, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns):" UM TERRENO SITUADO NA AVENIDA 

ANTONINO J. DE CARVALHO, COMPOSTO PELO LOTE Nº 01 DA QUADRA Nº 9A, 

DESIGNADO " LOTE 01" DO PROJETO DE DESDOBRO CADASTRADO COMO 

LOTE 001 - QUADRA 441 - SETOR 002, NESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE 

ASSIS/SP, MEDINDO PELA FRENTE 8,36 M EM LINHA RETA MAIS 14,84 M EM 

CURVA; PELO LADO DIREITO DE QUEM DA AVENIDA OLHA PARA O IMÓVEL, 

MEDE 30,00M, CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE DA PORTAL 

LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA - C.C 002/441/002; PELO LADO 

ESQUERDO, MEDE 20,36 M, CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE DA 

PORTAL LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA - C.C. 002/388/001 E PELOS 

FUNDOS MEDE 15,74 M, CONFRONTANDO-SE COM A PROPRIEDADE DA PORTAL 

LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA C.C 002/388/001, ENCERRANDO UMA 

ÁREA DE 488,69 M2, DESIGNAÇÃO CADASTRAL C.CONTRIBUINTE Nº 002/441/001,  

do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Meg Atacado & 

Varejo Ltda, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 00.910.048/0001-37. O(A)(s) 

depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização 

deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA 

MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 06/05/2019 09:14 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0281/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1631/1644   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 233/235: Aguarde-se o integral cumprimento da decisão de fls. 229. Intime-se." 

           Marília, 6 de maio de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juíza de Direito: Drª. Giuliana Casalenuovo Brizzi Herculian

Vistos.

Aguarde-se a inscrição da penhora através do sistema ARISP.
Int.

Marilia, 03 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 06/05/2019 10:34 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0289/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se a inscrição da penhora através do sistema ARISP. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 6 de maio de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 07/05/2019 09:38 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0289/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1879/1881   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se a inscrição da penhora através do sistema ARISP. Int." 

           Marília, 7 de maio de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA/SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 

 

MEG ATACADO E VAREJO EPP E OUTRO , já devidamente 

qualificados nos autos do processo em epígrafe, que contende com BANCO 

BRADESCO S.A., por seu advogado que esta subscreve, vem, a presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 220/221, expor e requerer o quanto segue. 

 

Não obstante tenha sido deferida a penhora do imóvel matrícula nº 

44.412 (fls. 238), que já será suficiente para satisfação da execução (fls. 209/210), 

requer a juntada dos documentos que comprovam a impenhorabilidade do imóvel 

matrícula nº 41.900, do 2º CRI de Marília/SP, por tratar-se de bem de família, nos 

termos do artigo 1º da Lei 8.009/90.  

 

Por fim, em razão da penhora do imóvel supramencionado ser superior 

ao valor executado na presente ação, requer sejam indeferidos todos os pleitos de 

penhora de quaisquer outros bens e direitos dos executados, por medida de direito e 

justiça. 

 

Termos em que, 

Pede-se deferimento. 

Marília, 08 de abril de 2019. 

 

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS  

OAB/SP 72.080 
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26/03/2019

1/1

Rod. Eng. Miguel Noel N. Burnier, km 2,5 - CEP: 13088-900 - Campinas - SP
 CNPJ 33.050.196/0001-88

 Inscrição Estadual 244.163.955.115

Pagamento via código de barras
 Sem valor fiscal
 Emissão: 26/03/2019
 Não dá direito ao Crédito de ICMS

DADOS CADASTRAIS
Seu Código Cliente Conta Contrato

42383889 702673580 310011827810
Nome do Cliente

RENATO DANIEL BURATO
Endereço

AV CAMPINAS, 299 AP 24 - CASCATA - MARILIA, SP - CEP: 17515-180
DADOS DA CONTA

Mês Referência Período de Consumo Número da Conta de Energia

2019/03 22/02/2019 até 25/03/2019 0201903066377365
Data de Faturamento Data de Vencimento Valor Total a Pagar (R$)

25/03/2019 08/04/2019 R$92,53
ATRASO NO PAGAMENTO SERÁ COBRADO EM CONTA FUTURA:

 MULTA DE 2%, JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA,
 CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÕES
 
 

Atendimento CPFL
0800 010 10 10

Atendimento preferencial para portadores de
deficiência auditiva e de fala

0800 774 41 20
Ouvidoria CPFL

0800 770 27 35
ARSESP

0800 727 01 67
Ligação gratuita de telefones fixos.
ANEEL Agencia Nacional de Energia
Elétrica

167
Ligação gratuita de telefones fixos e tarifada na
origem para telefones celulares.

https://www.cpfl.com.br
Em nossa página da internet você poderá consultar débitos, solicitar 2ª via de conta, trocar o
nome da fatura, informar falta de energia, solicitar desligamento do imóvel, consultar regras de
cobrança de CIP e muitos outros serviços.
INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA

 DIC = Duração de interrupção individual por unidade consumidora(hora/mês)
 FIC = Frequência de interrupção individual por unidade consumidora(qtd./mês)

 DMIC = Duração máxima de interrupção individual por unidade consumidora(hora/mês)
 EUSD = Valor mensal do encargo de uso do sistema de distribuição

  
Os indicadores apurados estão disponibilizados no nosso site e você pode solicitar a
apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo. Caso ocorra
violação dos padrões destes indicadores, você tem o direito de receber uma
compensação monetária.
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRÁ MULTA DE 2%,
JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA
FUTURA.

LIMITE DE TENSÃO
(volts)

Nominal Limite
Inferior

Limite
Superior

115 108 127
120 108 127
127 116 133
220 201 231
230 216 241
240 216 254
380 348 396

Resolução ANEEL nº395,
de 15/12/2009

Informações sobre condições
gerais de fornecimento,
tarifas, produtos, serviços
prestados e impostos se
encontram à diposição dos
consumidores para consulta
no site www.cpfl.com.br e nas
agências de atendimento.

 
autenticação mecânica

 

 

Cód. Déb. Automático-Banco Número da Conta de Energia Data de Vencimento Valor Total a Pagar (R$)
310011827810 0201903066377365 08/04/2019 R$92,53

836900000008 925300403001 270177631032 100118278108

 
 

 
autenticação mecânica
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RENATO DANIEL BURATO
AV CAMPINAS 299 AP 24
CASCATA
17515-180 MARILIA SP

Nota Fiscal 

Conta de Energia Elétrica

Nº. 071054191 série C Pág. 1 de 1

Data de Emissão 23/04/2019

Data de Apresentação  26/04/2019

Conta Contrato No 310011827810

Lote Roteiro de leitura  Medidor Cliente

15 MARBU184-00000222 124374824 0702673580

Reservado ao fisco

CF40.9D35.0720.7C61.E1F5.A449.CE6C.C744
  PREZADO (A)  CLIENTE
Declaração de Quitação Anual de Débitos: As faturas emitidas dessa unidade consumidora, sob sua responsabilidade referente ao ano de 2018 e dos anos anteriores, foram quitadas para comprovar o
cumprimento de suas obrigações, esta declaração substitui respectivos comprovantes de pagamento.

O valor da sua conta mudará a partir de 08/04/19 conforme Reajuste Tarifário médio 8,66% homologado pela Resolução 2.526/2019 ANEEL.

  DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA

RENATO DANIEL BURATO                                         
AV CAMPINAS, 299 AP 24 CPF:085.132.038-40
CASCATA MARILIA - SP Classificação: Convencional B1 Residencial - Monofásico 127 V

ATENDIMENTO PN SEU CÓDIGO CONTA/MÊS VENCIMENTO   TOTAL A PAGAR (R$)

0800 010 1010 0702673580 42383889 ABR/2019 07/05/2019               91,99
www.cpfl.com.br Segunda Via

  DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO - RESERVADO AO FISCO

Cod. Descrição da Operação Mês Quant. Unid. Tarifa com Valor Total da Base Cálculo Aliq. ICMS Base Cálculo PIS COFINS

115 N°  908201778195 Ref. Faturada Med. Tributos Operação ICMS ICMS PIS/COFINS 0,97% 4,50%

0605 Consumo Uso Sistema [KWh]-TUSD ABR/19              134,000 kWh 0,27656717 37,06 37,06 12,00 4,45 37,06 0,36 1,67 

0601 Consumo - TE ABR/19              134,000 kWh 0,33626866 45,06 45,06 12,00 5,41 45,06 0,44 2,03 

0804 Juros de Mora MAR/19 0,07 

0805 Multa por Atraso Pgto MAR/19 1,60 

0805 Atualização Monetária MAR/19 0,10 

Total Distribuidora 83,89 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS

0807 Contrib. Custeio IP-CIP Municipal ABR/19 8,10 

       

       

       

       

       

       

 TOTAL CONSOLIDADO             91,99 82,12 9,86 82,12 0,80 3,70 

     

Bandeiras
    

Tarifárias
Verde

06 Dias

Verde

23 Dias

          

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias

2019 ABR
llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 134  29

     MAR
lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 140 32

     FEV
lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 132  28

     JAN
llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 119  33

2018 DEZ
llllllllllllllllllllllllllllll 56  29

     NOV
llllllllllllllllllllllllllll 53  30

     OUT
llllllllllllllllllllllllllll 52  30

     SET
llllllllllllllllllllllllll 49  33

     AGO
lllllllllllllllllllll 39  29

     JUL
lllllllllllllllllllllllllll 50  32

     JUN
lllllllllllllllllllllll 42  30

     MAI
lllllllllllllllllllllllllllllll 58  29

     ABR
lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 80  32

  TARIFA ANEEL
Consumo TUSD          TE

Consumo kWh 0,22827483    0,27753586

                                            

                                            

                                            

                                            

                                            

                                            

                                            

                                            

  EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO / DATAS DE LEITURA
Leitura Leitura Fator Consumo Taxa de Perda Leitura

Nº Energia  23/04/2019 25/03/2019 Multipl. [kWh] [%] Próximo Mês
124374824 ATIVA  6618  6484   1,00      134 23/05/2019

  INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.cpfl.com.br

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA

AVISO IMPORTANTE

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica 
071054191 Série C

CódDébAut-Banco
310011827810

 Total a Pagar (R$)
              91,99

Data de Vencimento
07/05/2019 

836200000005 919900403149 833506842032 100118278108 Autenticação Mecânica

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no site www.cpfl.com.br

LIS FLORICULTURA
MERCADO SAO PEDRO
DROGARIA ALTOS DO PALMITAL

RUA NOVE DE JULHO   LOJA 743 - CASCATA
AV ALCEBIADES SPADOTTO 342 - CONJ RES LUIZ EGIDIO CERQ
AV LUZIA DOS SANTOS ALVES 510 - JARDIM NAZARETH
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA

Documento de Arrecadação Municipal
17501-900 - BAHIA R, 40     -Paço Municipal  - Centro -  Marília  SP

SECRETARIA DA FAZENDA

Inscrição 1206108    Controle: 1206108

Proprietário RENATO DANIEL BURATO

Compromissario

Local do Imóvel 17515-180 - CAMPINAS AV, 299

Bairro/Loteamento CASCATA    Quadra: 0108   Lote: 0017 APTO 24

Endereco Entrega 17515-180 - AVENIDA CAMPINAS, 299    APTO 24

Cidade MARILIA                           Estado: SP

Tributo Exerc Situação Parc DtVencto Original Correção Juros Multa TOTALHonorarios

"COLABORE COM O BANCO DE SANGUE DE MARÍLIA - DOE SANGUE"

NormalPlano de Cálculo

Desconto

Imposto Predial 2019 Normal 1 15/02/2019 27,56 0,00 1,10 2,76 31,420,00 0,00

Imposto Predial 2019 Normal 2 15/03/2019 27,56 0,00 0,83 2,76 31,150,00 0,00

Imposto Predial 2019 Normal 3 15/04/2019 27,56 0,00 0,55 1,38 29,490,00 0,00

Número do Documento

2533124
Controle

2533124
Vencimento

07/05/2019
Valor

92,06
Id Guia

7344200
Id Parcela

131942773
Conta Cedente Nosso Numero

131942773

Recibo do Sacado Autenticação Mecânica

recortar aqui

Local de Pagamento PAGÁVEL NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E LOTÉRICAS OU NO AUTOATENDIMENTO DOS BANCOS
SANTANDER, BRADESCO, ITAU E BANCO BRASIL

Vencimento

07/05/2019

Nome
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA

Data do Documento

07/05/2019

Nosso Número

131942773
Número do Documento Data do Processo

07/05/2019
Municipio

MARÍLIA

(=) Valor do Documento

92,06
Quantidade Valor

X
Espécie

REAL
(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outras

(=) Valor Cobrado

Instruções: Texto de Responsabilidade do cedente

Sacado RENATO DANIEL BURATO

17515-180 - AVENIDA CAMPINAS, 299 APTO 24

CASCATA MARILIA SP

2533124 CobrancaAcumulada

7344200

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO

81740000000-3 92062592201-7 19427730502-6 Autenticação Mecânica90507019013-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA

Documento de Arrecadação Municipal
17501-900 - BAHIA R, 40     -Paço Municipal  - Centro -  Marília  SP

SECRETARIA DA FAZENDA

Inscrição 1206108    Controle: 1206108

Proprietário RENATO DANIEL BURATO

Compromissario

Local do Imóvel 17515-180 - CAMPINAS AV, 299

Bairro/Loteamento CASCATA    Quadra: 0108   Lote: 0017 APTO 24

Endereco Entrega 17515-180 - AVENIDA CAMPINAS, 299    APTO 24

Cidade MARILIA                           Estado: SP

Tributo Exerc Situação Parc DtVencto Original Correção Juros Multa TOTALHonorarios

"COLABORE COM O BANCO DE SANGUE DE MARÍLIA - DOE SANGUE"

NormalPlano de Cálculo

Desconto

Imposto Predial 2019 Normal 1 15/02/2019 27,56 0,00 1,10 2,76 31,420,00 0,00

Imposto Predial 2019 Normal 2 15/03/2019 27,56 0,00 0,83 2,76 31,150,00 0,00

Imposto Predial 2019 Normal 3 15/04/2019 27,56 0,00 0,55 1,38 29,490,00 0,00

Imposto Predial 2018 DividaAtiva 11 15/12/2018 24,00 1,81 1,55 5,16 32,520,00 0,00

Número do Documento

2533130
Controle

2533130
Vencimento

07/05/2019
Valor

124,58
Id Guia

7344206
Id Parcela

131942779
Conta Cedente Nosso Numero

131942779

Recibo do Sacado Autenticação Mecânica

recortar aqui

Local de Pagamento PAGÁVEL NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E LOTÉRICAS OU NO AUTOATENDIMENTO DOS BANCOS
SANTANDER, BRADESCO, ITAU E BANCO BRASIL

Vencimento

07/05/2019

Nome
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA

Data do Documento

07/05/2019

Nosso Número

131942779
Número do Documento Data do Processo

07/05/2019
Municipio

MARÍLIA

(=) Valor do Documento

124,58
Quantidade Valor

X
Espécie

REAL
(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outras

(=) Valor Cobrado

Instruções: Texto de Responsabilidade do cedente

Sacado RENATO DANIEL BURATO

17515-180 - AVENIDA CAMPINAS, 299 APTO 24

CASCATA MARILIA SP

2533130 CobrancaAcumulada

7344206

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO

81700000001-5 24582592201-7 19427790502-3 Autenticação Mecânica90507019013-7
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao exequente acerca do boleto gerado pelo sistema 
Arisp, anexado aos autos às fls. 248.
Nada Mais. Marilia, 09 de maio de 2019. Eu, ___, Marcos 
Aurelio Rogue, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 09/05/2019 12:05 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0297/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   exequente   acerca   do   boleto   gerado   pelo   sistema   Arisp,   anexado   aos   autos   às 
 fls. 248." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 9 de maio de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 

 

 

MEG ATACADO E VAREJO EPP E OUTRO, já devidamente 

qualificados nos autos do processo em epígrafe, que contende com BANCO 

BRADESCO S.A., por seu advogado que esta subscreve, vem, a presença de Vossa 

Excelência, em complemento à petição de fls. 243/247, requerer a juntada do boleto do 

condomínio do imóvel matrícula nº 41.900, que inclui as despesas de gás e água, que 

por um lapso não foi anexado à petição anterior. 

 

Termos em que, 

Pede-se deferimento. 

 

Marília, 08 de abril de 2019. 

 

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS 

OAB/SP 72.080 
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 Foro de Marília  Emitido em: 10/05/2019 09:26 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0297/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1683/1697   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   exequente   acerca   do   boleto   gerado   pelo   sistema   Arisp,   anexado   aos   autos   às 
 fls. 248." 

           Marília, 10 de maio de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juíza de Direito: Drª. Giuliana Casalenuovo Brizzi Herculian

Vistos.

Fls. 243/247: Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 dias, sobre a 
alegação de impenhorabilidade do imóvel matrícula nº 44.412.

Intime-se.

Marilia, 09 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 13/05/2019 10:51 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0307/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   243/247:   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   sobre   a 
 alegação de impenhorabilidade do imóvel matrícula nº 44.412. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 13 de maio de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA -  ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

P o esso º - . . . .   
Exe ue te: BANCO BRADESCO S/A  

Exe utados: MEG ATACADO & VAREJO LTDA e out o  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  j  devida e te ualif i ado 
os autos do feito e  epíg afe ue ove e  fa e de MEG ATACADO & 

VAREJO LTDA e out o  ve , po  i te dio dos advogados ue ao f i al  
assi a , o  a ha itual eve ia pe a te Vossa Ex el ia, expo  e 
e ue e  o ua to segue.  

 

Pela petição de f ls. / ,  de ota-se ue os 
Exe utados alega a  ue o i vel o jeto da Mat í ula ° .   e  
de fa íl ia, po ta to,  i pe ho vel .  

 

Po  o segui te, fo a dete i ada a ju tada de 
do u e tos pa a ue os Exe utados o p ovasse  ue o e fe ido i vel  
se t ata de e  de fa íl ia.  

 

Pois e , os Exe utados ju ta a  aos autos os 
do u e tos de f ls . / ,  o tudo,  são i sufi ie tes pa a o p ova  

ue o i vel  se t ata de e  de fa íl ia, pois, s  h  do u e tos e e tes,  
ão have do uais ue  do u e tos do a o a te io , uais seja , de 

.  

 

Desse odo, e ue  o Exe ue te a expedição de 
a dado de o statação, pa a ue o S . Ofi ial  de Justiça e tif i ue se o 

i vel o jeto da Mat í ula ° .   e  de fa íl ia, o fo e 
apo tado pelos Exe utados.  
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Pa a ta to oga pela ju tada da i lusa guia de ustas 
e seu o p ova te de paga e to.  

 

De out o odo, o to a te ao e ue i e to de 
ave ação da pe ho a s a ge s da Mat í ula ° . ,  o Ba o 
Exe ue te e ue  a ju tada do oleto ARISP devida e te e olhido.  

 

Po  fi ,  pleiteia do Exe ue te ue todas as 
i t i aç es seja  efetuadas ex lusiva e te e  o e de Sa uel  
He i ue Casta hei a -  OAB/SP . ,  ex lui do-se do siste a de 
i t i aç es os o es dos advogados o stituídos , so  pe a de ão o 
faze do, se ate  e  ulidade o p ese te feito os p e isos te os o 
disposto o a tigo .  do P ovi e to º /  da Co egedo ia Ge al  
da Justiça. I fo a ai da o e - ail  pa a i t i aç es elet i as, ual seja, 
i t i a ao@ tadvogados. o . .  

 

Te os e  ue,  

Pede defe i e to.  

   
Ma ília,  de aio de .  

 

Ca los A. S Mattos -  OAB/SP .  

 

Sa uel He i ue Casta hei a -  OAB/SP .  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP .  
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 13/05/2019 11:46:02

 
 00190.00009 03039.259001 00010.372175 5 78930000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5627-8 / 950001-4 13/05/2019 18/05/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO BRADESCO S/A 30392590000010372 10372 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO BRADESCO S/A 10372

1011589-80.2018.8.26.0344BANCO BRADESCO S/A 2 - VARA CIVEL
MEG ATACADO E VAREJO LTDA MARILIA 2018
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SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5627-8 / 950001-4 13/05/2019 18/05/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO BRADESCO S/A 30392590000010372 10372 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO BRADESCO S/A 10372

1011589-80.2018.8.26.0344BANCO BRADESCO S/A 2 - VARA CIVEL
MEG ATACADO E VAREJO LTDA MARILIA 2018

00190.00009 03039.259001 00010.372175 5 78930000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5627-8 / 950001-4 13/05/2019 18/05/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO BRADESCO S/A 30392590000010372 10372 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO BRADESCO S/A 10372

1011589-80.2018.8.26.0344BANCO BRADESCO S/A 2 - VARA CIVEL
MEG ATACADO E VAREJO LTDA MARILIA 2018

00190.00009 03039.259001 00010.372175 5 78930000007959

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

13/05/2019 10372 13/05/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO BRADESCO S/A CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12
NUCLEO CIDADE DE DEUS  S/N,  VILA YARA
OSASCO  -SP  CEP:06029-000

  
   

18/05/2019

5627-8 / 950001-4

30392590000010372

79,59

79,59
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13/05/2019 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=27c222442b3582ed332a1c0034a5ad50# 1/1

 

Transações Pendentes
G338131428995853037 

13/05/2019 14:43:16

Pagamento de títulos com débito em conta corrente

/0 / 0     -  BANCO  DO  BRASIL  -   : :  
0 0 0                                    00  

                                                 
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS         
                                                 
CLIENTE: MATTOS CASTANHEIRA & TOFF               
AGENCIA: 0 -           CONTA:         .0 -  
================================================ 
BANCO DO BRASIL                                  
------------------------------------------------ 
00 00000 0 0 00 000 0 000000   
BENEFICIARIO:                                    
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                    
NOME FANTASIA:                                   
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                    
CNPJ: . .00 /000 -                          
PAGADOR:                                         
BANCO BRADESCO S/A                               
CNPJ: 0. . /000 -                          
------------------------------------------------ 
NR. DOCUMENTO                             . 0  
NOSSO NUMERO                   0 00000 0  
CONVENIO                                0 0  
DATA DE VENCIMENTO                    /0 / 0  
DATA DO PAGAMENTO                     /0 / 0  
VALOR DO DOCUMENTO                         ,  
VALOR COBRADO                              ,  
================================================ 
NR.AUTENTICACAO            .C . BA. .E . 0  
================================================ 
Central de Atendimento BB                        
00  000  Capitais e regioes metropolitanas      
0 00  000  Demais localidades                 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 
                                                 
SAC                                              
0 00  0                                     
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de       
produtos e servicos.                             
                                                 
Ouvidoria                                        
0 00                                      
Reclamacoes nao solucionadas nos canais          
habituais: agencia, SAC e demais canais de       
atendimento.                                     
                                                 
Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala   
0 00  00                                     
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de        
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria. 
Assinada por JA218215 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS 13/05/2019 11:47:19

JA218219 SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA 13/05/2019 14:43:16

Transação efetuada com sucesso.

 
Transação efetuada com sucesso por: JA218219 SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA.
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-

- Utilize uma impressora tipo jato de tinta (ink jet) ou laser.

-

- Imprimir em folha A4 (210x297 mm) ou Carta (216x279 mm) de cor branca.

-

|341-7|
Local de Pagamento: EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO 

MESMO APOS O VENCIMENTO 

Vencimento

30/05/2019

BENEFICIARIO

REGISTRADORES.ORG.BR CNPJ: 69.287.639/0001-04 0349/01893-7

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15 BELA VISTA SAO PAULO SP 01310-200

Data do documento:

09/05/19
No. do documento

10093020 DM
Aceite

N
Data Processamento

09/05/19 176/10093020-2
Uso do Banco Carteira

176 R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

383,35

Protoc: PH000264468 Prenotacao: 220563 

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento. 

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

PAGADOR - BANCO BRADESCO S.A. CNPJ/CPF -

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15, 

01310-200 BELA VISTA SAO PAULO SP 

Sacador/Avalista:

|341-7| 34191.76106 09302.020343 90189.370001 8 79050000038335 
Local de Pagamento: EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO 

MESMO APOS O VENCIMENTO 

Vencimento

30/05/2019

REGISTRADORES.ORG.BR CNPJ: 69.287.639/0001-04 0349/01893-7
Data do documento:

09/05/19
No. do documento

10093020 DM
Aceite

N
Data Processamento

09/05/19 176/10093020-2
Uso do Banco Carteira

176 R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

383,35

Protoc: PH000264468 Prenotacao: 220563 

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento. 

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

PAGADOR - BANCO BRADESCO S.A. CNPJ/CPF -

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15, 

01310-200 BELA VISTA SAO PAULO SP 

Sacador/Avalista:
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10/05/2019 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=c6b7cc6fcb35558d6972cae12c26af15# 1/1

 

Transações Pendentes
G334100953300920013 

10/05/2019 09:56:59

Pagamento de títulos com débito em conta corrente

0/0 / 0     -  BANCO  DO  BRASIL  -   0 : :  
0 0 0                                    000  

                                                 
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS         
                                                 
CLIENTE: MATTOS CASTANHEIRA & TOFF               
AGENCIA: 0 -           CONTA:         .0 -  
================================================ 
ITAU UNIBANCO S.A.                               
------------------------------------------------ 

0 0 0 0 0 0 000 0 00000   
BENEFICIARIO:                                    
ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP                     
NOME FANTASIA:                                   
ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP                     
CNPJ: . . /000 -0                          
PAGADOR:                                         
BANCO BRADESCO S.A.                              
CNPJ: 0. . /000 -                          
------------------------------------------------ 
NR. DOCUMENTO                             .00  
DATA DE VENCIMENTO                    0/0 / 0  
DATA DO PAGAMENTO                     0/0 / 0  
VALOR DO DOCUMENTO                        ,  
VALOR COBRADO                             ,  
================================================ 
NR.AUTENTICACAO            B.D F.0 . D . DC. A 
================================================ 
Central de Atendimento BB                        
00  000  Capitais e regioes metropolitanas      
0 00  000  Demais localidades                 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 
                                                 
SAC                                              
0 00  0                                     
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de       
produtos e servicos.                             
                                                 
Ouvidoria                                        
0 00                                      
Reclamacoes nao solucionadas nos canais          
habituais: agencia, SAC e demais canais de       
atendimento.                                     
                                                 
Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala   
0 00  00                                     
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de        
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria. 
Assinada por JA218215 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS 10/05/2019 09:56:29

JA218219 SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA 10/05/2019 09:56:59

Transação efetuada com sucesso.

 
Transação efetuada com sucesso por: JA218219 SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

3D
5A

C
A

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
M

E
LA

 R
U

E
D

A
 M

A
R

Q
U

E
ZI

N
 S

A
M

P
A

IO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
05

/2
01

9 
às

 1
5:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

19
70

06
97

49
5 

   
 .

fls. 261



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Expeça-se mandado de constatação para que o oficial de justiça certifique se o 
bem imóvel objeto da matrícula nº 41.900 é bem de família, situado na Av.Campinas nº 299, apto. 
24, em Marília.

Int...

Marilia, 13 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 14/05/2019 09:27 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0307/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1943/1951   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   243/247:   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   sobre   a 
 alegação de impenhorabilidade do imóvel matrícula nº 44.412. Intime-se." 

           Marília, 14 de maio de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Marília  Emitido em: 14/05/2019 11:48 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0312/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Expeça-se   mandado   de   constatação   para   que   o   oficial   de   justiça   certifique   se   o   bem 
 imóvel   objeto   da   matrícula   nº   41.900   é   bem   de   família,   situado   na   Av.Campinas   nº   299,   apto.   24,   em   Marília. 
 Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 14 de maio de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 15/05/2019 09:09 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0312/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1629/1641   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Expeça-se   mandado   de   constatação   para   que   o   oficial   de   justiça   certifique   se   o   bem 
 imóvel   objeto   da   matrícula   nº   41.900   é   bem   de   família,   situado   na   Av.Campinas   nº   299,   apto.   24,   em   Marília. 
 Int..." 

           Marília, 15 de maio de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CONSTATAÇÃO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 344.2019/019039-1

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Bonfim, 640, Alto Cafezal - CEP 17504-040, Marilia-SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
extraído do processo acima indicado, CONSTATE , de acordo com o seguinte despacho 
transcrito: "

Teor do ato: Expeça-se mandado de constatação para que o oficial de justiça 
certifique se o bem imóvel objeto da matrícula nº 41.900 é bem de 
família, situado na Av.Campinas nº 299, apto. 24, em Marília. Int...

Advogados(s): Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP), Samuel Henrique Castanheira 
(OAB 264825/SP)".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 14 de maio de 2019

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº10372                        - R$ 79,59

Advogado: Dr(a). Samuel Henrique Castanheira
Endereço: RUA CLEMENTE FERREIRA, 150, JARDIM MARIA IZABEL - CEP 17515-440, 
Marilia-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

*34420190190391*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o exequente, no prazo de quinze (15) dias, tendo em vista a inscrição 
da penhora, realizada através do sistema Arisp, com relação à Matrícula nº 44.412, conforme 
fls.268/270.

No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado de constatação expedido às 
fls.266/267.

Int.

Marilia, 23 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/05/2019 11:40 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0352/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   tendo   em   vista   a   inscrição 
 da   penhora,   realizada   através   do   sistema   Arisp,   com   relação   à   Matrícula   nº   44.412,   conforme   fls.268/270.   No 
 mais, aguarde-se o cumprimento do mandado de constatação expedido às fls.266/267. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 27 de maio de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/05/2019 09:14 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0352/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1839/1858   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   tendo   em   vista   a   inscrição 
 da   penhora,   realizada   através   do   sistema   Arisp,   com   relação   à   Matrícula   nº   44.412,   conforme   fls.268/270.   No 
 mais, aguarde-se o cumprimento do mandado de constatação expedido às fls.266/267. Int." 

           Marília, 28 de maio de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

3E
6A

99
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

LI
 D

E
 C

A
S

S
IA

 F
R

O
Z

E
R

 A
N

D
R

A
D

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

05
/2

01
9 

às
 0

9:
14

 .

fls. 273



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Elaine Lima dos Santos Frazão (28618)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2019/019039-1  dirigi-me ao endereço indicado em datas de 16.05.2019 
às 12:40 horas onde aguardei até às 13:30 horas, em data de 17.05.2019 às 
06:30 horas, em data de 17.05.2019 às 11:40 horas e aguardei até às 12:50 
horas, em data de 17.05.2019 às 18:40 horas e aguardei até às 19:00 horas, 
em data de 18.05.2019 (sábado) às 6:00 horas e aguardei até às 06:40 horas, 
em data de 20.05.2019 às 06:00 horas, em data de 21.05.2019 às 06:00 
horas, em data de 22.05.2019 às 06:00 horas e em data de 23.05.2019 às 
17:30 horas onde não fui atendida por moradores do apartamento 24 em 
nenhuma oportunidade. Certifico mais que indagando a alguns moradores, 
fui informada que viram sair uma pequena mudança há aproximadamente 
um mês, que desde então, não viram mais movimentação no apartamento de 
número 24, bem como que a síndica do imóvel é a proprietária da empresa 
Calcular situada na Rua Goiás em Marília. Certifico mais que, em data de 
16.05.2019 às 13:40 horas compareci à empresa Calcular que administra os 
condomínios do referido residencial Bless, onde fui informada pela síndica 
Sra. Maria Tereza Brandão Lima que o proprietário do apartamento é o Sr. 
Renato Daniel Burato, que ele lá não reside há aproximadamente um ano e 
meio e que depois que se mudou do referido apartamento, para lá se mudou 
um funcionário da empresa MEG Atacado & Varejo Ltda, ou seja, o Sr. 
Fabiano Guizardi de Souza; bem como que o Sr. Fabiano Guizardi de Souza 
de  lá se mudou há poucos dias e que atualmente não reside ninguém no 
apartamento de número 24 da Avenida Campinas número 299 – Marília. 
Assim, deixei de dar integral cumprimento ao presente, devolvendo-o em 
Cartório, para as providências que se fizerem necessárias. O referido é 
verdade e dou fé. 
Marilia, 24 de maio de 2019.
Número de Cotas: 01 ato R$79,59
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 
274, no prazo de quinze dias.
Nada Mais. Marilia, 28 de maio de 2019. Eu, ___, Marcos 
Aurelio Rogue, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

3E
70

2C
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 A

U
R

E
LI

O
 R

O
G

U
E

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
05

/2
01

9 
às

 1
1:

44
 .

fls. 275



 Foro de Marília  Emitido em: 29/05/2019 10:52 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0358/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   sobre   a   certidão   do   Oficial   de   Justiça   de   fls.   274,   no   prazo   de   quinze 
 dias." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 29 de maio de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 30/05/2019 09:29 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0358/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1579/1591   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   sobre   a   certidão   do   Oficial   de   Justiça   de   fls.   274,   no   prazo   de   quinze 
 dias." 

           Marília, 30 de maio de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Clemente Ferreira, 150, Jard im Mar ia Izabel – MARIL IA/SP.  CEP:  17515-440 – Tel. /Fax (14)  3422.5837 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA -  ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Proce sso nº 1011589-80.2018.8.26.0344  
Exequente: BANCO BRADESCO S/A  

Executados: MEG ATACADO & VAREJO LTDA e outro  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente quali ficado nos 
autos do feito em epígrafe que move em  face de MEG ATACADO & 
VAREJO LTDA e  outro  vem, por interméd io dos ad vogados qu e ao final 
assinam, com a habitual reverência perante Vossa Excelên cia,  exp or e 
requerer o quanto segue.  

 

No presente caso os Executados em f ls.  204/206  
informaram que no imóvel  matrícula nº 41.900 reside o Execu tad o 
RENATO DANIEL BURATO  e sua famí l ia , e por esta razão,  tratava de bem 
impenhorável .  

 

Contu do, diante da certidão do I .  Ofi cial  de Justi ça  é 
possível  claramente constatar que as alegações q ue o bem acima 
mencionado trata -se de bem da famíl ia,  não deve prosperar,  uma vez, 
que o  imóvel se encontra desocupado.  

 

Deste mod o, requ er que seja lavrado o TERMO DE 
PENHORA  do imóvel  objeto da matrícula n º  41.900 , pertencente ao  
Executado RENATO DANIEL BURATO,  regi strado  no 2º Oficial  de R egistro 
de Imóveis de Marí l ia/SP.  

 

Por fim, pleiteia do Exequente qu e todas as intimações 
sejam efetuadas exclusivam ente em nome d e Samuel Henrique 
Castanhei ra -  OAB/SP 264.825 , excluindo -se do sistema de intimações 
os nomes dos advogados constituídos,  sob pena de não o fazendo, se 
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Rua Clemente Ferreira, 150, Jard im Mar ia Izabel – MARIL IA/SP.  CEP:  17515-440 – Tel. /Fax (14)  3422.5837 
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ater em nul idade o presente feito  nos preci sos termos no  di sp osto no 
art igo 51.2 do Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral  d a Justiça.  
Informa ainda o e-mail  para int imações eletrôn icas, qual  seja,  
intimacao@mctadvogados.com.br .  

 

Termos em que,  
Ped e deferimento.  
   
Marí l ia,  03 de junho de 2019.  

 

Carlos A.  S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel  Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825  

 

Claudete G.  V.  Toffo l i -  OAB/SP 300.250  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifestem-se os executados, no prazo de 15 dias, tendo em vista a certidão do 
Oficial de Justiça de fls. 274.

Após, tornem conclusos para apreciação da alegação de impenhorabilidade do 
imóvel matrícula 41.900 do 2º CRI de Marília/SP.

Intime-se.

Marilia, 03 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 04/06/2019 12:00 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0372/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   os   executados,   no   prazo   de   15   dias,   tendo   em   vista   a   certidão   do 
 Oficial   de   Justiça   de   fls.   274.   Após,   tornem   conclusos   para   apreciação   da   alegação   de   impenhorabilidade   do 
 imóvel matrícula 41.900 do 2º CRI de Marília/SP. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 4 de junho de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 05/06/2019 09:25 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0372/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1709/1720   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   os   executados,   no   prazo   de   15   dias,   tendo   em   vista   a   certidão   do 
 Oficial   de   Justiça   de   fls.   274.   Após,   tornem   conclusos   para   apreciação   da   alegação   de   impenhorabilidade   do 
 imóvel matrícula 41.900 do 2º CRI de Marília/SP. Intime-se." 

           Marília, 5 de junho de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA -  ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

 
 
Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 
Exequente: BANCO BRADESCO S/A 
Executados: MEG ATACADO E VAREJO LTDA e outro 
 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos 

autos do feito em epígrafe que move em face de MEG ATACADO E 
VAREJO LTDA e outro ,  vem, por intermédio dos advogados que ao f inal  

assinam, com a habitual reverência perante Vossa Excelência, 

manifestar-se o quanto segue. 

 

Verif ica-se que o Executado Renato Daniel Burato 

informou às f ls .  204/206 que residia no imóvel objeto da Matrícula nº 

41.900 com sua família.  

 

Trouxe aos autos documentos com intuito de comprovar 

que residia no imóvel,  e que, portanto, o imóvel seria impenhorável.  

 

 
 

Ocorre que, conforme se verif ica às f ls .  274 na Certidão 

do Sr. Oficial  de Justiça, em decorrência do mandado de constatação 

solicitado pelo Exequente, nem o Executado e muito menos sua família  
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residem no imóvel,  sendo o Executado, apenas o proprietário do 

mesmo. 

 

E, ainda, informou que quem residia no imóvel era um 

funcionário da Empresa Executada Meg Atacado e Varejo Ltda, Sr.  

Fabiano Guizardi de Souza.  

 

Ou seja, restou comprovado que o Executado não reside 

no imóvel objeto da Matrícula nº 41.900. E, sendo assim, requer a 

intimação do Executado para que este esclareça o ocorrido, uma vez 

que alegou impenhorabil idade do imóvel  sob o fundamento de lá residir  

com sua famíl ia, e restou comprovado que ali  ele não reside.  

 

Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 

exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 
264.825 ,  excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos 

advogados constituídos, sob pena de não o fazendo, se ater em 

nulidade o presente feito nos precisos termos no disposto no artigo 

51.2 do Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral  da Justiça.  

Informa ainda o e-mail  para intimações eletrônicas,  qual seja,  

intimacao@mctadvogados.com.br .  

  

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Maríl ia,  05 de Junho de 2019.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377 

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Trata-se de pedido de impenhorabilidade de imóvel (matriculado sob n. 41.900 no 
2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marília/SP) de propriedade do executado 
Renato Daniel Burato, sob argumento de que é único bem de família. No mais, apresenta 
comprovantes de contas da residência em seu nome.

Em resposta, a parte exequente se opõe ao pedido do impugnante. Ressalva que no 
mandado de constatação, o oficial de justiça certificou que o executado não reside no imóvel em 
questão, deste modo requer que seja mantida à constrição.

Antes de decidir, aguarde-se o decurso do prazo para que a parte executada se 
manifeste, conforme fl. 280.

Int...

Marilia, 06 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

3F
69

6B
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

R
N

A
N

I D
E

S
C

O
 F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

06
/2

01
9 

às
 1

8:
24

 .

fls. 285



 Foro de Marília  Emitido em: 11/06/2019 11:48 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0405/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Trata-se   de   pedido   de   impenhorabilidade   de   imóvel   (matriculado   sob   n.   41.900   no   2º 
 Cartório   de   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de   Marília/SP)   de   propriedade   do   executado   Renato   Daniel 
 Burato,   sob   argumento   de   que   é   único   bem   de   família.   No   mais,   apresenta   comprovantes   de   contas   da 
 residência   em   seu   nome.   Em   resposta,   a   parte   exequente   se   opõe   ao   pedido   do   impugnante.   Ressalva   que   no 
 mandado   de   constatação,   o   oficial   de   justiça   certificou   que   o   executado   não   reside   no   imóvel   em   questão, 
 deste   modo   requer   que   seja   mantida   à   constrição.   Antes   de   decidir,   aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   que   a 
 parte executada se manifeste, conforme fl. 280. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 11 de junho de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 12/06/2019 09:32 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0405/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1695/1707   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Trata-se   de   pedido   de   impenhorabilidade   de   imóvel   (matriculado   sob   n.   41.900   no   2º 
 Cartório   de   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de   Marília/SP)   de   propriedade   do   executado   Renato   Daniel 
 Burato,   sob   argumento   de   que   é   único   bem   de   família.   No   mais,   apresenta   comprovantes   de   contas   da 
 residência   em   seu   nome.   Em   resposta,   a   parte   exequente   se   opõe   ao   pedido   do   impugnante.   Ressalva   que   no 
 mandado   de   constatação,   o   oficial   de   justiça   certificou   que   o   executado   não   reside   no   imóvel   em   questão, 
 deste   modo   requer   que   seja   mantida   à   constrição.   Antes   de   decidir,   aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   que   a 
 parte executada se manifeste, conforme fl. 280. Int..." 

           Marília, 12 de junho de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que a parte executada se 
manifestasse nos autos, em cumprimento ao despacho de fls. 285. Nada 
Mais. Marilia, 14 de agosto de 2019. Eu, ___, Renato de Paula Oliveira 
Neto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA -  ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 
 

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344  

Exequente: BANCO BRADESCO S/A  

Executados: MEG ATACADO E VAREJO LTDA e outro  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos 
autos do feito em epígrafe que move em face de  MEG ATACADO E VAREJO 
LTDA e outro ,  vem, por intermédio dos advogados que ao f inal assinam, 
com a habitual  reverência perante Vossa Excelência, manifestar -se o 
quanto segue.  

 

Diante da certidão do I.  Oficial de Justiça de f ls . 274 
verif icou-se que o Executado RENATO DANIEL BURATO  não reside no 
imóvel objeto da matrícula nº 41.900 registrada no 2 CRI de Maríl ia/SP.  

 

De modo, que o Banco Exequente requereu 
esclarecimentos acerca do pedido emanado em fls. 243, do qual pleiteava 
o reconhecimento da impenhorabi l idade do imóvel  por se tratar de bem 
de família, diante da certidão do I.  Oficial de Justiça.  

 

Contudo, conforme certif icado em fls.  288, decorreu o 
prazo para que o Executado se ma nifestasse.  

 

Assim, diante da inércia do Executado RENATO DANIEL 
BURATO ,  o Banco Exequente pugna pela manutenção da penhora do 
imóvel objeto da matrícula nº 41.900 registrada no 2 CRI de Maríl ia/SP.  
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Rua Clemente Ferreira, nº 150, Jardim Maria Izabel – MARILIA/SP – Tel./Fax (14) 3422.5837  
 
 

-2- 
 

 

 

 

 

 

 

Requerendo ainda, que seja enviado boleto ARISP para 
averbação da penhora, sendo que o boleto deverá ser enviado para o 
seguinte e-mail  drc.bra@mctadvogados.com.br.  
 

Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 
exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 
264.825 ,  excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos advogados 
constituídos, sob pena de não o fazendo, se ater em nulidade o pres ente 
feito nos precisos termos no disposto no artigo 51.2 do Provimento nº 
40/2001 da Corregedoria Geral da Justiça. Informa ainda o e -mail  para 
intimações eletrônicas, qual seja, intimacao@mctadvogados.com.br .  

  
Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

Maríl ia, 05 de setembro de 2019.  
 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GIULIANA CASALENUOVO BRIZZI HERCULIAN

Vistos.

1. Fls. 173/175 e 204/206: trata-se de requerimento de impenhorabilidade  do 
imóvel matriculado sob nº 41.900 do CRI local. 

Com efeito, o art. 1º da Lei nº 8.009/90 dispõe que “O imóvel residencial próprio 
do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida 
civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos 
pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta 
Lei.” 

Por sua vez, o art. 5º da referida Lei prevê que, “Para os efeitos de 
impenhorabilidade, de que trata esta Lei, considera-se residência um único imóvel utilizado pelo 
casal ou pela entidade familiar para moradia permanente. Parágrafo único. Na hipótese de o 
casal, ou entidade familiar, ser possuidor de vários imóveis utilizados como residência, a 
impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse 
fim, no Registro de Imóveis e na forma do art. 70 do Código Civil.” 

Nesse turno, referido instituto destina-se a proteger a residência da família, 
evitando a falta de local de moradia. Assim, para fins de caracterização de determinado bem 
imóvel como bem de família há necessidade de (i) configurar-se como único bem imóvel da 
entidade familiar ou casal e (ii) que seja utilizado para fins de moradia da própria família.

Muito embora esteja sedimentado o entendimento de não há que se falar na 
possibilidade de penhora de único imóvel residencial familiar, conforme disposto na 
supramencionada lei, certo é que a parte executada não comprovou os requisitos acima 
mencionados (configurar-se como único bem imóvel da entidade familiar ou casal e que seja 
utilizado para fins de moradia da própria família), indispensáveis para a configuração da alegada 
impenhorabilidade. 

 Conforme entendimento de nossos tribunais, a hipótese de impenhorabilidade 
deve ser devidamente comprovada:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de arbitramento e cobrança de honorários 
advocatícios. Cumprimento de sentença. Alegação de impenhorabilidade de bem 
de família. Imóvel locado a terceiros. Necessidade de comprovação de que a 
renda obtida com a locação é revertida para a subsistência ou moradia do 
devedor e sua família. Inteligência da súmula 486 do STJ. Ausência de prova 
dessa condição. Ônus que compete ao executado. Penhora mantida. Recurso 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

desprovido. (TJSP; Agravo de Instrumento 2019967-70.2018.8.26.0000; Relator 
(a): Milton Carvalho; Órgão Julgador: 36ª Câmara de Direito Privado; Foro de 
Guarulhos - 8ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 19/03/2018; Data de Registro: 
19/03/2018)

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS. EMBARGOS DO DEVEDOR. agravo retido. alegados 
vícios no ato citatório. comparecimento do embargante aos autos que supriu 
eventuais irregularidades. prescrição. inocorrência. alegação de VÍCIO DE 
CONSENTIMENTO. ASSINATURA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO NA 
CONDIÇÃO DE CAUCIONANTE. ALEGAÇÃO DE COAÇÃO. FALTA DE 
COMPROVAÇÃO DE VÍCIOS DE CONSENTIMENTO NOS NEGÓCIOS 
JURÍDICOS. VÍCIOS QUE NÃO SE PRESUMEM. IMPRESCINDIBILIDADE 
DE PROVA INCONCUSSA. ÔNUS QUE IMPENDE A QUEM ALEGA (ART. 
373, I, CPC). BEM OFERECIDO COMO CAUÇÃO REAL EM GARANTIA AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO. ALEGAÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE O IMÓVEL SIRVA, 
EFETIVAMENTE, DE MORADIA AO RECORRENTE. EXCESSO DE 
EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. VALORES CONTEMPLADOS NA 
MEMÓRIA DISCRIMINADA DE CÁLCULO QUE FUNDAMENTAM-SE NO 
CONTRATO E NA LEGISLAÇÃO ATINENTE À ESPÉCIE. AUSÊNCIA DE 
PROVA DE INIDONEIDADE OU DE AVALIAÇÃO INCORRETA OU 
INSUFICIENTE DO IMÓVEL PENHORADO. EMBARGANTE QUE NÃO SE 
DESINCUMBIU DO ÔNUS DE COMPROVAÇÃO DOS FATOS 
CONSTITUTIVOS DO DIREITO ALEGADO (ART. 373, I, CPC). SENTENÇA 
MANTIDA. AGRAVO RETIDO NÃO PROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO 
NÃO PROVIDO. (TJSP; Apelação 1007577-51.2013.8.26.0068; Relator 
(a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado; Foro de Barueri -
 6ª Vara Cível; Data do Julgamento: 01/07/2018; Data de Registro: 01/07/2018) 
(grifo nosso)

Observa-se dos autos que, com a expedição de mandado de constatação, o Oficial 
de Justiça certificou que esteve várias vezes no imóvel e não foi atendido por qualquer 
morador, acrescentando que, em contato com a síndica do condomínio, foi informado que o 
proprietário do apartamento é, de fato, o executado Renato Daniel Burato, mas que este não 
reside no imóvel há aproximadamente 1 ano e meio e que, atualmente, o imóvel encontra-se 
desocupado (fls. 274).

Nestes termos, é de rigor a subsistência da penhora sobre o imóvel indicado, 
devendo a execução seguir em seus ultreriores termos. 

2. Cobre-se a resposta do ofício expedido a fls. 225 para a efetivação da penhora 
no rosto dos autos.

3. Fls. 233/234: Defiro a transferência do valor depositado a fls. 223 para a conta 
corrente indicada, conforme preceitua o artigo 906, parágrafo único do CPC. 

 
4. Requeira o exequente o que de direito com relação à penhora do imóvel 

matriculado sob nº 44.412 do Cartório de Registro de Imóveis de Assis/SP, devidamente registrada 
na Arisp (fls. 268/270).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Intime-se.

Marilia, 14 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 15/10/2019 10:28 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0797/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   173/175   e   204/206:   trata-se   de   requerimento   de   impenhorabilidade   do   imóvel 
 matriculado   sob   nº   41.900   do   CRI   local.   Com   efeito,   o   art.   1º   da   Lei   nº   8.009/90   dispõe   que   "O   imóvel 
 residencial   próprio   do   casal,   ou   da   entidade   familiar,   é   impenhorável   e   não   responderá   por   qualquer   tipo   de 
 dívida   civil,   comercial,   fiscal,   previdenciária   ou   de   outra   natureza,   contraída   pelos   cônjuges   ou   pelos   pais   ou 
 filhos   que   sejam   seus   proprietários   e   nele   residam,   salvo   nas   hipóteses   previstas   nesta   Lei."   Por   sua   vez,   o 
 art.   5º   da   referida   Lei   prevê   que,   "Para   os   efeitos   de   impenhorabilidade,   de   que   trata   esta   Lei,   considera-se 
 residência   um único imóvel utilizado   pelo   casal   ou   pela   entidade   familiar   para   moradia   permanente.   Parágrafo 
 único.   Na   hipótese   de   o   casal,   ou   entidade   familiar,   ser   possuidor   de   vários   imóveis   utilizados   como 
 residência,   a   impenhorabilidade   recairá   sobre   o   de   menor   valor,   salvo   se   outro   tiver   sido   registrado,   para   esse 
 fim,   no   Registro   de   Imóveis   e   na   forma   do   art.   70   do   Código   Civil."   Nesse   turno,   referido   instituto   destina-se   a 
 proteger   a   residência   da   família,   evitando   a   falta   de   local   de   moradia.   Assim,   para   fins   de   caracterização   de 
 determinado   bem   imóvel   como   bem   de   família   há   necessidade   de   (i)   configurar-se   como   único   bem   imóvel   da 
 entidade   familiar   ou   casal   e   (ii)   que   seja   utilizado   para   fins   de   moradia   da   própria   família.   Muito   embora   esteja 
 sedimentado   o   entendimento   de   não   há   que   se   falar   na   possibilidade   de   penhora   de   único   imóvel   residencial 
 familiar,   conforme   disposto   na   supramencionada   lei,   certo   é   que   a   parte   executada   não   comprovou   os 
 requisitos   acima   mencionados   (configurar-se   como   único   bem   imóvel   da   entidade   familiar   ou   casal   e   que   seja 
 utilizado   para   fins   de   moradia   da   própria   família),   indispensáveis   para   a   configuração   da   alegada 
 impenhorabilidade.   Conforme   entendimento   de   nossos   tribunais,   a   hipótese   de   impenhorabilidade   deve   ser 
 devidamente   comprovada:   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   Ação   de   arbitramento   e   cobrança   de   honorários 
 advocatícios.   Cumprimento   de   sentença.   Alegação   de   impenhorabilidade   de   bem   de   família.   Imóvel   locado   a 
 terceiros.   Necessidade   de   comprovação   de   que   a   renda   obtida   com   a   locação   é   revertida   para   a   subsistência 
 ou   moradia   do   devedor   e   sua   família.   Inteligência   da   súmula   486   do   STJ.   Ausência   de   prova   dessa   condição. 
 Ônus   que   compete   ao   executado.   Penhora   mantida.   Recurso   desprovido.   (TJSP; Agravo   de   Instrumento 
 2019967-70.2018.8.26.0000;   Relator   (a): Milton   Carvalho;   Órgão   Julgador:   36ª   Câmara   de   Direito   Privado; 
 Foro   de   Guarulhos   - 8ª.   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   19/03/2018;   Data   de   Registro:   19/03/2018) 
 LOCAÇÃO   DE   IMÓVEIS.   EMBARGOS   DO   DEVEDOR.   agravo   retido.   alegados   vícios   no   ato   citatório. 
 comparecimento   do   embargante   aos   autos   que   supriu   eventuais   irregularidades.   prescrição.   inocorrência. 
 alegação   de   VÍCIO   DE   CONSENTIMENTO.   ASSINATURA   DO   CONTRATO   DE   LOCAÇÃO   NA   CONDIÇÃO   DE 
 CAUCIONANTE.   ALEGAÇÃO   DE   COAÇÃO.   FALTA   DE   COMPROVAÇÃO   DE   VÍCIOS   DE   CONSENTIMENTO 
 NOS   NEGÓCIOS   JURÍDICOS.   VÍCIOS   QUE   NÃO   SE   PRESUMEM.   IMPRESCINDIBILIDADE   DE   PROVA 
 INCONCUSSA.   ÔNUS   QUE   IMPENDE   A   QUEM   ALEGA   (ART.   373,   I,   CPC).   BEM   OFERECIDO   COMO 
 CAUÇÃO   REAL   EM   GARANTIA   AO   CONTRATO   DE   LOCAÇÃO.   ALEGAÇÃO   DE   BEM   DE   FAMÍLIA. 
 AUSÊNCIA   DE   COMPROVAÇÃO   DE   QUE   O   IMÓVEL   SIRVA,   EFETIVAMENTE,   DE   MORADIA   AO 
 RECORRENTE.   EXCESSO   DE   EXECUÇÃO.   INOCORRÊNCIA.   VALORES   CONTEMPLADOS   NA   MEMÓRIA 
 DISCRIMINADA   DE   CÁLCULO   QUE   FUNDAMENTAM-SE   NO   CONTRATO   E   NA   LEGISLAÇÃO   ATINENTE   À 
 ESPÉCIE.   AUSÊNCIA   DE   PROVA   DE   INIDONEIDADE   OU   DE   AVALIAÇÃO   INCORRETA   OU   INSUFICIENTE 
 DO   IMÓVEL   PENHORADO.   EMBARGANTE   QUE   NÃO   SE   DESINCUMBIU   DO   ÔNUS   DE   COMPROVAÇÃO 
 DOS   FATOS   CONSTITUTIVOS   DO   DIREITO   ALEGADO   (ART.   373,   I,   CPC).   SENTENÇA   MANTIDA.   AGRAVO 
 RETIDO   NÃO   PROVIDO.   RECURSO   DE   APELAÇÃO   NÃO   PROVIDO. (TJSP;   Apelação 
 1007577-51.2013.8.26.0068;   Relator   (a): Alfredo   Attié;   Órgão   Julgador:   26ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro 
 de   Barueri   - 6ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   01/07/2018;   Data   de   Registro:   01/07/2018)   (grifo   nosso) 
 Observa-se   dos   autos   que,   com   a   expedição   de   mandado   de   constatação,   o   Oficial   de   Justiça   certificou   que 
 esteve   várias   vezes   no   imóvel   e   não   foi   atendido   por   qualquer   morador,   acrescentando   que,   em   contato   com   a 
 síndica   do   condomínio,   foi   informado   que   o   proprietário   do   apartamento   é,   de   fato,   o   executado   Renato   Daniel 
 Burato,   mas   que   este   não   reside   no   imóvel   há   aproximadamente   1   ano   e   meio   e   que,   atualmente,   o   imóvel 
 encontra-se   desocupado   (fls.   274).   Nestes   termos,   é   de   rigor   a   subsistência   da   penhora   sobre   o   imóvel 
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 indicado,   devendo   a   execução   seguir   em   seus   ultreriores   termos.   2.   Cobre-se   a   resposta   do   ofício   expedido   a 
 fls.   225   para   a   efetivação   da   penhora   no   rosto   dos   autos.   3.   Fls.   233/234:   Defiro   a   transferência   do   valor 
 depositado   a   fls.   223   para   a   conta   corrente   indicada,   conforme   preceitua   o   artigo   906,   parágrafo   único   do 
 CPC.   4.   Requeira   o   exequente   o   que   de   direito   com   relação   à   penhora   do   imóvel   matriculado   sob   nº   44.412   do 
 Cartório de Registro de Imóveis de Assis/SP, devidamente registrada na Arisp (fls. 268/270). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 15 de outubro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0797/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1653/1665   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   173/175   e   204/206:   trata-se   de   requerimento   de   impenhorabilidade   do   imóvel 
 matriculado   sob   nº   41.900   do   CRI   local.   Com   efeito,   o   art.   1º   da   Lei   nº   8.009/90   dispõe   que   "O   imóvel 
 residencial   próprio   do   casal,   ou   da   entidade   familiar,   é   impenhorável   e   não   responderá   por   qualquer   tipo   de 
 dívida   civil,   comercial,   fiscal,   previdenciária   ou   de   outra   natureza,   contraída   pelos   cônjuges   ou   pelos   pais   ou 
 filhos   que   sejam   seus   proprietários   e   nele   residam,   salvo   nas   hipóteses   previstas   nesta   Lei."   Por   sua   vez,   o 
 art.   5º   da   referida   Lei   prevê   que,   "Para   os   efeitos   de   impenhorabilidade,   de   que   trata   esta   Lei,   considera-se 
 residência   um único imóvel utilizado   pelo   casal   ou   pela   entidade   familiar   para   moradia   permanente.   Parágrafo 
 único.   Na   hipótese   de   o   casal,   ou   entidade   familiar,   ser   possuidor   de   vários   imóveis   utilizados   como 
 residência,   a   impenhorabilidade   recairá   sobre   o   de   menor   valor,   salvo   se   outro   tiver   sido   registrado,   para   esse 
 fim,   no   Registro   de   Imóveis   e   na   forma   do   art.   70   do   Código   Civil."   Nesse   turno,   referido   instituto   destina-se   a 
 proteger   a   residência   da   família,   evitando   a   falta   de   local   de   moradia.   Assim,   para   fins   de   caracterização   de 
 determinado   bem   imóvel   como   bem   de   família   há   necessidade   de   (i)   configurar-se   como   único   bem   imóvel   da 
 entidade   familiar   ou   casal   e   (ii)   que   seja   utilizado   para   fins   de   moradia   da   própria   família.   Muito   embora   esteja 
 sedimentado   o   entendimento   de   não   há   que   se   falar   na   possibilidade   de   penhora   de   único   imóvel   residencial 
 familiar,   conforme   disposto   na   supramencionada   lei,   certo   é   que   a   parte   executada   não   comprovou   os 
 requisitos   acima   mencionados   (configurar-se   como   único   bem   imóvel   da   entidade   familiar   ou   casal   e   que   seja 
 utilizado   para   fins   de   moradia   da   própria   família),   indispensáveis   para   a   configuração   da   alegada 
 impenhorabilidade.   Conforme   entendimento   de   nossos   tribunais,   a   hipótese   de   impenhorabilidade   deve   ser 
 devidamente   comprovada:   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   Ação   de   arbitramento   e   cobrança   de   honorários 
 advocatícios.   Cumprimento   de   sentença.   Alegação   de   impenhorabilidade   de   bem   de   família.   Imóvel   locado   a 
 terceiros.   Necessidade   de   comprovação   de   que   a   renda   obtida   com   a   locação   é   revertida   para   a   subsistência 
 ou   moradia   do   devedor   e   sua   família.   Inteligência   da   súmula   486   do   STJ.   Ausência   de   prova   dessa   condição. 
 Ônus   que   compete   ao   executado.   Penhora   mantida.   Recurso   desprovido.   (TJSP; Agravo   de   Instrumento 
 2019967-70.2018.8.26.0000;   Relator   (a): Milton   Carvalho;   Órgão   Julgador:   36ª   Câmara   de   Direito   Privado; 
 Foro   de   Guarulhos   - 8ª.   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   19/03/2018;   Data   de   Registro:   19/03/2018) 
 LOCAÇÃO   DE   IMÓVEIS.   EMBARGOS   DO   DEVEDOR.   agravo   retido.   alegados   vícios   no   ato   citatório. 
 comparecimento   do   embargante   aos   autos   que   supriu   eventuais   irregularidades.   prescrição.   inocorrência. 
 alegação   de   VÍCIO   DE   CONSENTIMENTO.   ASSINATURA   DO   CONTRATO   DE   LOCAÇÃO   NA   CONDIÇÃO   DE 
 CAUCIONANTE.   ALEGAÇÃO   DE   COAÇÃO.   FALTA   DE   COMPROVAÇÃO   DE   VÍCIOS   DE   CONSENTIMENTO 
 NOS   NEGÓCIOS   JURÍDICOS.   VÍCIOS   QUE   NÃO   SE   PRESUMEM.   IMPRESCINDIBILIDADE   DE   PROVA 
 INCONCUSSA.   ÔNUS   QUE   IMPENDE   A   QUEM   ALEGA   (ART.   373,   I,   CPC).   BEM   OFERECIDO   COMO 
 CAUÇÃO   REAL   EM   GARANTIA   AO   CONTRATO   DE   LOCAÇÃO.   ALEGAÇÃO   DE   BEM   DE   FAMÍLIA. 
 AUSÊNCIA   DE   COMPROVAÇÃO   DE   QUE   O   IMÓVEL   SIRVA,   EFETIVAMENTE,   DE   MORADIA   AO 
 RECORRENTE.   EXCESSO   DE   EXECUÇÃO.   INOCORRÊNCIA.   VALORES   CONTEMPLADOS   NA   MEMÓRIA 
 DISCRIMINADA   DE   CÁLCULO   QUE   FUNDAMENTAM-SE   NO   CONTRATO   E   NA   LEGISLAÇÃO   ATINENTE   À 
 ESPÉCIE.   AUSÊNCIA   DE   PROVA   DE   INIDONEIDADE   OU   DE   AVALIAÇÃO   INCORRETA   OU   INSUFICIENTE 
 DO   IMÓVEL   PENHORADO.   EMBARGANTE   QUE   NÃO   SE   DESINCUMBIU   DO   ÔNUS   DE   COMPROVAÇÃO 
 DOS   FATOS   CONSTITUTIVOS   DO   DIREITO   ALEGADO   (ART.   373,   I,   CPC).   SENTENÇA   MANTIDA.   AGRAVO 
 RETIDO   NÃO   PROVIDO.   RECURSO   DE   APELAÇÃO   NÃO   PROVIDO. (TJSP;   Apelação 
 1007577-51.2013.8.26.0068;   Relator   (a): Alfredo   Attié;   Órgão   Julgador:   26ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro 
 de   Barueri   - 6ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   01/07/2018;   Data   de   Registro:   01/07/2018)   (grifo   nosso) 
 Observa-se   dos   autos   que,   com   a   expedição   de   mandado   de   constatação,   o   Oficial   de   Justiça   certificou   que 
 esteve   várias   vezes   no   imóvel   e   não   foi   atendido   por   qualquer   morador,   acrescentando   que,   em   contato   com   a 
 síndica   do   condomínio,   foi   informado   que   o   proprietário   do   apartamento   é,   de   fato,   o   executado   Renato   Daniel 
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 Burato,   mas   que   este   não   reside   no   imóvel   há   aproximadamente   1   ano   e   meio   e   que,   atualmente,   o   imóvel 
 encontra-se   desocupado   (fls.   274).   Nestes   termos,   é   de   rigor   a   subsistência   da   penhora   sobre   o   imóvel 
 indicado,   devendo   a   execução   seguir   em   seus   ultreriores   termos.   2.   Cobre-se   a   resposta   do   ofício   expedido   a 
 fls.   225   para   a   efetivação   da   penhora   no   rosto   dos   autos.   3.   Fls.   233/234:   Defiro   a   transferência   do   valor 
 depositado   a   fls.   223   para   a   conta   corrente   indicada,   conforme   preceitua   o   artigo   906,   parágrafo   único   do 
 CPC.   4.   Requeira   o   exequente   o   que   de   direito   com   relação   à   penhora   do   imóvel   matriculado   sob   nº   44.412   do 
 Cartório de Registro de Imóveis de Assis/SP, devidamente registrada na Arisp (fls. 268/270). Intime-se." 

           Marília, 16 de outubro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Clemente Ferreira, nº 150, Jardim Maria Izabel – MARILIA/SP – Tel./Fax (14) 3422.5837  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA -  ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 
 

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344  

Exequente: BANCO BRADESCO S/A  

Executados: MEG ATACADO E VAREJO LTDA e outro  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos 
autos do feito em epígrafe que move em face de  MEG ATACADO E VAREJO 
LTDA e outro ,  vem, por intermédio dos advogados que ao f inal assinam, 
com a habitual reverência perante Vossa Excelência, expor e requerer o 
quanto segue.  

 

Diante da decisão de f l .  291/293, o Banco Exequente 
requer a expedição de Carta Precatória  para a comarca de Assis/SP, a f im 
de que seja real izada a avaliação do imóvel n° 44.412, local izado na 
Avenida Antonino J.  de Carvalho, composto pelo Lote, n° 01, da Qua dra 
n.° 9ªA, designado “Lote 01” do projeto de desdobro, cadastrado como 
LOTE 001 – QUADRA 441 – SETOR 002, no município e comarca de 
Assis/SP.  

 

Prosseguindo, reitera o  Exequente o pleito para que seja 
lavrado o TERMO DE PENHORA  do imóvel  objeto da Matrícula n° 41.900,  
do 2° CRI de Marí l ia/SP.  

 

No mais, diante do valor bloqueado no montante de 
R$2.379,03 (dois mil ,  trezentos e setenta e nove reais e três centavos) ,  
roga o Exequente pela juntada do Formulário de Mandado de 
Levantamento Eletrônico devidamente preenchido, a f im de que o valor 
depositado seja transferido eletronicamente para os dados mencionados.  
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Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 
exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 
264.825 ,  excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos advogados 
constituídos, sob pena de não o fazendo, se ater em nulidade o presente 
feito nos precisos termos no disposto no artigo 51.2 do Provimento nº 
40/2001 da Corregedoria Geral da Justiça. Infor ma ainda o e-mail  para 
intimações eletrônicas, qual seja, intimacao@mctadvogados.com.br .  

  
Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

Maríl ia, 22 de Outubro de 2019.  
 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1011589-80.2018.8.26.0344 

Nome do beneficiário do levantamento: BANCO BRADESCO S/A 

CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12 

Tipo de Beneficiário: 

(x) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  ( x ) Parcial 

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 223 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 2.379,03 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(x) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: BANCO BRADESCO S/A 

CPF/CNPJ do titular da conta: 60.746.948/0001-12 

Banco: BANCO BRADESCO S/A    Código do Banco: 237 

Agência: 4040 

Conta nº: 1122027     Tipo de Conta: (x) Corrente (  ) Poupança 

Observações: 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 

 

 

 

 

MEG ATACADO E VAREJO EPP E OUTRO, já devidamente 

qualificados nos autos do processo em epígrafe, que contende com BANCO 

BRADESCO S.A., por seu advogado que esta subscreve, vem, a presença de Vossa 

Excelência, em atenção a r. decisão de fls. 291/293, manifestar e requerer o que 

segue: 

  

Em síntese, às fls. 102/103, o exequente requereu o arresto do 

imóvel objeto da matrícula nº 41.900, registrado perante o 2º Oficial de Registro de 

Imóveis de Marília/SP, pertencente ao executado Renato Daniel Burato. 

 

Devidamente citados, os executados ofereceram Embargos à 

Execução nº 1015245-45.2018.8.26.0344 (Meg Atacado & Varejo Ltda Epp) e 

Embargos à Execução nº 1003354-90.2019.8.26.0344 (Renato Daniel Burato), sendo 
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que nas oportunidades ofereceram o imóvel matriculado sob o nº 44.412 do Oficial 

de Registro de Imóveis da Comarca de Assis/SP, como garantia à execução. 

 

Não obstante, nos autos da presente execução, os executados 

apresentaram o referido imóvel como garantia na petição de fls. 204/206, visto que 

avaliado em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), conforme laudo de fls. 209/210, 

sendo, desta forma, suficiente e adequado para garantia a execução. Requereu, ao 

final, que fosse lavrado termo de penhora do imóvel matriculado sob o nº 44.412 do 

Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Assis/SP e o indeferimento do pedido 

de penhora de demais bens e/ou direitos, visto que o imóvel oferecido como garantia 

é suficiente para a execução, sob pena de configurar excesso de penhora. 

 

Sobreveio aos autos a decisão de fls. 220/221, oportunidade que 

o MM. Juiz entendeu por bem solicitar providências antes de apreciar o pedido 

de lavratura do termo de penhora do imóvel com matrícula nº 44.412, a fim de 

evitar excesso de penhora e prejuízos ao executado, sob a fundamentação de 

que a execução deve seguir da forma menos onerosa possível ao devedor. 

Assim, concedeu prazo para o exequente se manifestar sobre qual bem 

pretende penhorar, uma vez que a segunda penhora somente pode ocorrer nas 

hipóteses elencadas no artigo 851 do Código de Processo Civil. 

 

O exequente postulou a lavratura do termo de penhora do imóvel 

objeto da matrícula nº 44.412, o qual foi ofertado como garantia à execução pelos 

executados nos autos dos embargos à execução. Pleiteou, também, a avaliação do 

imóvel pelo Oficial de Justiça a fim de verificar o real valor de mercado. 

 

A penhora do referido imóvel foi lavrada às fls. 238.  

 

Não obstante a penhora do imóvel matrícula nº 44.412 (fls. 238), 

que é suficiente para garantir a execução, vez que avaliado em R$ 600.000,00 (fls. 

209/210), o exequente requereu, às fls. 256/257, a expedição de mandado de 
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constatação, a fim de que fosse certificado nos autos se o imóvel matriculado sob o 

nº 41.900 é bem de família, e desta forma, impenhorável. 

 

Apesar de já ter sido realizada a penhora de um imóvel nos autos, 

em valor muito superior à execução, o MM Juiz prosseguiu com o requerimento da 

exequente e determinou a constatação por oficial de justiça, que apresentou, às fls. 

274, certidão constando que o imóvel matriculado sob o nº 41.900 se encontrava 

desocupado. Diante dessa informação, o exequente requereu a expedição de penhora 

do referido imóvel às fls. 278/279.  

 

Sobreveio aos autos a decisão de fls. 291/293, que entendeu pela 

subsistência da penhora do referido imóvel. 

 

Todavia, a determinação de penhora do imóvel matriculado sob nº 

41.900 mostra-se excessiva e onerosa ao executado, visto que, repita-se, já há 

imóvel penhorado nos autos em valor superior ao da execução (fls. 238 e fls. 

209/210), de modo que nada justifica a penhora do segundo imóvel., Conforme 

disciplina o artigo 851 do Código de Processo Civil, a segunda penhora somente 

pode ocorrer em determinadas hipóteses, quais sejam: 

 

Art. 851. Não se procede à segunda penhora, salvo se: 

I - a primeira for anulada; 

II - executados os bens, o produto da alienação não bastar para o 

pagamento do exequente; 

III - o exequente desistir da primeira penhora, por serem litigiosos 

os bens ou por estarem submetidos a constrição judicial. 

 

Diante disso, verifica-se que no caso em apreço não ocorreu 

nenhuma das hipóteses autorizadoras para a efetivação da segunda penhora, de 

modo que o deferimento do pedido do exequente acarretaria evidente excesso 

de penhora e prejuízos de grande monta ao executado.  
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Assim, pautado pelo entendimento de que a execução deve seguir 

da forma menos gravosa para o devedor (artigo 620 do Código de Processo Civil), e 

considerando o próprio entendimento esposado na r. decisão de fls. 220/221, na qual 

o MM. Juiz agiu com a determinada cautela antes de apreciar o pedido de lavratura 

do termo de penhora, requer o indeferimento do pedido de penhora do imóvel 

matriculado sob o nº 41.900, posto que excessivo. 

 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer, 

subsidiariamente, a realização de avaliação do imóvel já penhorado (cf. termo 

de penhora às fls. 238), antes da efetivação da penhora do imóvel matriculado 

sob nº 41.900, expedindo-se mandado de avaliação a ser cumprido por Oficial de 

Justiça, a fim de confirmar o valor de mercado e evidenciar a suficiência do bem 

para garantir a execução, a fim de evitar penhora excessiva.  

 

Termos em que, 

Pede-se deferimento. 

 

Marília, 22 de outubro de 2019. 

 

(Assinatura eletrônica) 

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS 

OAB/SP 72.080 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1011589-80.2018.8.26.0344

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Marilia, 18 de outubro de 2019.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito  a Vossa Senhoria as providências que se fizerem 

necessárias no sentido de INFORMAR A ESTE JUÍZO sobre o cumprimento  oficio  enviado a 

esta Vara Cível em data de 15 de abril de 2019, para PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS (Proc. 

1001481-97.2016.8.26.0344) , em face de César de Jesus Campinas Pereira, até o limite de 

R$160.514,05.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (marilia2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 

e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GIULIANA CASALENUOVO BRIZZI 

HERCULIAN 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

AO
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
AVARÉ  -  SÃO PAULO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda

Juiz de Direito: Dr.  Ernani Desco Filho

Vistos.

Sobre o pedido e alegações do executado em fl. 301/304, manifeste-se o 
exequente, em 15 dias, considerando que não se proferirá decisão contra uma das partes, sem que 
ela seja previamente ouvida, nos termos do art. 9 do CPC.

Sem prejuízo, expeça-se Carta Precatória ao juízo deprecado de Assis/SP, com 
senha, para o fim de avaliar o imóvel matriculado sob o nº 44.412 no Cartório de Registro de 
Imóveis, em nome de RDB Comércio, Importadora, Logística e Distribuidora Ltda, CNPJ nº 
00.910.048/0001-37, a saber: um terreno situado na avenida antonino j. de carvalho, composto 
pelo lote nº 01 da quadra nº 9 a, designado " lote 01" do projeto de desdobro cadastrado como lote 
001 - quadra 441 - setor 002, neste município e comarca de assis/sp, medindo pela frente 8,36 m 
em linha reta mais 14,84 m em curva; pelo lado direito de quem da avenida olha para o imóvel, 
mede 30,00m, confrontando-se com a propriedade da portal loteadora e incorporadora ltda - c.c 
002/441/002; pelo lado esquerdo, mede 20,36 m, confrontando-se com a propriedade da portal 
loteadora e incorporadora ltda - c.c. 002/388/001 e pelos fundos mede 15,74 m, confrontando-se 
com a propriedade da portal loteadora e incorporadora ltda c.c 002/388/001, encerrando uma área 
de 488,69 m2, designação cadastral c.contribuinte nº 002/441/001, indicando no corpo do 
documento as principais peças processuais, bem como a anotação de justiça gratuita e segredo de 
justiça se for o caso. 

A distribuição da carta precatória digital será feita por meio de peticionamento 
eletrônico obrigatório, nos termos do Comunicado CG nº 1.951/2017, cabendo ao procurador da 
parte interessada comprovar a distribuição nos autos em 15 (quinze) dias. 

Int. 

Marilia, 25 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 29/10/2019 11:53 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0835/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Sobre   o   pedido   e   alegações   do   executado   em   fl.   301/304,   manifeste-se   o 
 exequente,   em   15   dias,   considerando   que   não   se   proferirá   decisão   contra   uma   das   partes,   sem   que   ela   seja 
 previamente   ouvida,   nos   termos   do   art.   9   do   CPC.   Sem   prejuízo,   expeça-se   Carta   Precatória   ao   juízo 
 deprecado   de   Assis/SP,   com   senha,   para   o   fim   de   avaliar   o   imóvel   matriculado   sob   o   nº   44.412   no   Cartório   de 
 Registro   de   Imóveis,   em   nome   de   RDB   Comércio,   Importadora,   Logística   e   Distribuidora   Ltda,   CNPJ   nº 
 00.910.048/0001-37,   a   saber:   um   terreno   situado   na   avenida   antonino   j.   de   carvalho,   composto   pelo   lote   nº   01 
 da   quadra   nº   9   a,   designado   "   lote   01"   do   projeto   de   desdobro   cadastrado   como   lote   001   -   quadra   441   -   setor 
 002,   neste   município   e   comarca   de   assis/sp,   medindo   pela   frente   8,36   m   em   linha   reta   mais   14,84   m   em   curva; 
 pelo   lado   direito   de   quem   da   avenida   olha   para   o   imóvel,   mede   30,00m,   confrontando-se   com   a   propriedade 
 da   portal   loteadora   e   incorporadora   ltda   -   c.c   002/441/002;   pelo   lado   esquerdo,   mede   20,36   m, 
 confrontando-se   com   a   propriedade   da   portal   loteadora   e   incorporadora   ltda   -   c.c.   002/388/001   e   pelos   fundos 
 mede   15,74   m,   confrontando-se   com   a   propriedade   da   portal   loteadora   e   incorporadora   ltda   c.c   002/388/001, 
 encerrando   uma   área   de   488,69   m2,   designação   cadastral   c.contribuinte   nº   002/441/001,   indicando   no   corpo 
 do   documento   as   principais   peças   processuais,   bem   como   a   anotação   de   justiça   gratuita   e   segredo   de   justiça 
 se   for   o   caso.   A   distribuição   da   carta   precatória   digital   será   feita   por   meio   de   peticionamento   eletrônico 
 obrigatório,   nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   1.951/2017,   cabendo   ao   procurador   da   parte   interessada 
 comprovar a distribuição nos autos em 15 (quinze) dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 29 de outubro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 30/10/2019 09:09 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0835/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1752/1765   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Sobre   o   pedido   e   alegações   do   executado   em   fl.   301/304,   manifeste-se   o 
 exequente,   em   15   dias,   considerando   que   não   se   proferirá   decisão   contra   uma   das   partes,   sem   que   ela   seja 
 previamente   ouvida,   nos   termos   do   art.   9   do   CPC.   Sem   prejuízo,   expeça-se   Carta   Precatória   ao   juízo 
 deprecado   de   Assis/SP,   com   senha,   para   o   fim   de   avaliar   o   imóvel   matriculado   sob   o   nº   44.412   no   Cartório   de 
 Registro   de   Imóveis,   em   nome   de   RDB   Comércio,   Importadora,   Logística   e   Distribuidora   Ltda,   CNPJ   nº 
 00.910.048/0001-37,   a   saber:   um   terreno   situado   na   avenida   antonino   j.   de   carvalho,   composto   pelo   lote   nº   01 
 da   quadra   nº   9   a,   designado   "   lote   01"   do   projeto   de   desdobro   cadastrado   como   lote   001   -   quadra   441   -   setor 
 002,   neste   município   e   comarca   de   assis/sp,   medindo   pela   frente   8,36   m   em   linha   reta   mais   14,84   m   em   curva; 
 pelo   lado   direito   de   quem   da   avenida   olha   para   o   imóvel,   mede   30,00m,   confrontando-se   com   a   propriedade 
 da   portal   loteadora   e   incorporadora   ltda   -   c.c   002/441/002;   pelo   lado   esquerdo,   mede   20,36   m, 
 confrontando-se   com   a   propriedade   da   portal   loteadora   e   incorporadora   ltda   -   c.c.   002/388/001   e   pelos   fundos 
 mede   15,74   m,   confrontando-se   com   a   propriedade   da   portal   loteadora   e   incorporadora   ltda   c.c   002/388/001, 
 encerrando   uma   área   de   488,69   m2,   designação   cadastral   c.contribuinte   nº   002/441/001,   indicando   no   corpo 
 do   documento   as   principais   peças   processuais,   bem   como   a   anotação   de   justiça   gratuita   e   segredo   de   justiça 
 se   for   o   caso.   A   distribuição   da   carta   precatória   digital   será   feita   por   meio   de   peticionamento   eletrônico 
 obrigatório,   nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   1.951/2017,   cabendo   ao   procurador   da   parte   interessada 
 comprovar a distribuição nos autos em 15 (quinze) dias. Int." 

           Marília, 30 de outubro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA -  ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 
 

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344  

Exequente: BANCO BRADESCO S/A  

Executados: MEG ATACADO E VAREJO LTDA e outro  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos 
autos do feito em epígrafe que move em face de  MEG ATACADO E VAREJO 
LTDA e outro ,  vem, por intermédio dos advogados que ao f inal assinam, 
com a habitual reverência perante Vossa Excelência, expor e requerer o 
quanto segue.  

 

Diante da manifestação apresentada pelos Executados as 
f ls. 301/304, o Banco Exequente passa a tecer algumas considerações.  

 

Os Executados alegam a existência de excesso de penhora,  
haja vista o pleito do Exequente em prosseguir  com a penhora dos 
imóveis objetos das Matrículas n° 44.412, do Oficial de Registro de 
Imóveis de Assis, e n° 41.900, do 2° CRI de Maríl ia/SP.  

 

Inicialmente, no que concerne ao imóvel objeto da 
Matrícula n° 44.412, denota-se que o Banco Exequente requereu a 
expedição de Carta Precatória , a f im de que fosse realizada sua avaliação,  
contudo, até a presente data não houve a expedição da Carta Precatória.   

 

Os Executados aduzem que referido imóvel foi avaliado em 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil  reais),  conforme laudo acostado as f ls .  
209/210, portanto, seria suficiente e adequado para garantir a execução.  

 

Excelência, vejamos que o laudo de f ls . 209/210 não foi  
elaborado pelo Sr.  Of icial de Justiça por determinação deste Juízo, e sim, 
pela Imobil iár ia de confiança dos Executados.  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

49
B

2C
C

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

M
E

LA
 R

U
E

D
A

 M
A

R
Q

U
E

ZI
N

 S
A

M
P

A
IO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

11
/2

01
9 

às
 1

5:
20

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

IA
19

70
17

75
64

3 
   

 .

fls. 309



 

 
 

 

   

 

Rua Clemente Ferreira, nº 150, Jardim Maria Izabel – MARILIA/SP – Tel./Fax (14) 3422.5837  
 
 

-2- 
 

 

 

 

 

 

 

Assim, visando obter o valor de mercado atualizado do 
imóvel objeto da Matrícula n° 44.412, o Banco Exequente requereu que 
a aval iação fosse realizada pelo Sr. Oficial  de Justiça, pleito deferido à f l .  
306.  

 

Desse modo, deve-se aguardar pela aval iação do imóvel  n° 
44.412, que deverá ser realizada pelo Sr. Oficial de Justiça  após a 
expedição e distribuição da Carta Precatória.  

 

Ademais, no tocante ao imóvel  objeto da Matrícula n° 
41.900, os Executados aduzem que não há nenhuma hipótese 
autorizadora para a efetivação da penhora, de modo que o deferimento 
acarretaria evidente excesso de penhora .  

 

Excelência, conforme supracitado, não há n o caso em tela 
excesso de penhora,  pois , até o momento não há como aferir  o valor de 
mercado do imóvel objeto da Matrícula n° 44.412 .  

 

Assim, sem o valor de mercado atualizado do imóvel  
supracitado, não há como o Banco Exequente desistir do imóvel objeto 
da Matrícula n° 41.900.  

 

Portanto, tendo em vista que já há averbação da certidão 
de ajuizamento da ação, nos moldes do Art. 828, do Código de Processo 
Civil ,  às margens da Matrícula n° 41.900, o Banco Exequente requer que 
se aguarde a avaliação do imóvel n° 44.412, para que possa se manifestar 
em termos de prosseguimento do feito.  

 

No mais, reitera-se o pleito para que seja expedida Carta 
Precatória para a Comarca de Assis/SP,  a f im de que seja realizada a 
avaliação do imóvel  n° 44.412, local izado na Avenida Antonino J.  de 
Carvalho, composto pelo Lote, n° 01, da Quadra n.° 9ªA, designado “Lote 
01” do projeto de desdobro, cadastrado como LOTE 001 – QUADRA 441 
– SETOR 002, no município e comarca de Assis/SP.  

 

Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 
exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 
264.825 ,  excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos advogados 
constituídos, sob pena de não o fazendo, se ater em nulidade o presente 
feito nos precisos termos no disposto no ar tigo 51.2 do Provimento nº 
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40/2001 da Corregedoria Geral da Justiça. Informa ainda o e -mail  para 
intimações eletrônicas, qual seja, intimacao@mctadvogados.com.br .  

  
Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

Maríl ia, 05 de Novembro de 2019.  
 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Fls. 309/311: aguarde-se o cumprimento da determinação de fls. 306.
Int...

Marilia, 06 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 07/11/2019 11:48 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0869/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 309/311: aguarde-se o cumprimento da determinação de fls. 306. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 7 de novembro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 08/11/2019 09:09 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0869/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1680/1688   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 309/311: aguarde-se o cumprimento da determinação de fls. 306. Int..." 

           Marília, 8 de novembro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1011589-80.2018.8.26.0344

CARTA PRECATÓRIA

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: R$ 131.898,30

SENHA DE ACESSO  - 3cjug7

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE MARÍLIA DA 
COMARCA DE MARÍLIA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ASSIS/SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Ernani Desco Filho, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro 
de Marília, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte 
integrante.

FINALIDADE:  Vistos.
"Sem prejuízo, expeça-se Carta Precatória ao juízo deprecado de Assis/SP, com senha, 

para o fim de avaliar o imóvel matriculado sob o nº 44.412 no Cartório de 
Registro de Imóveis, em nome de RDB Comércio, Importadora, Logística e Distribuidora 

Ltda, CNPJ nº 00.910.048/0001-37, a saber: " um terreno situado na avenida 
antonino j. de carvalho, composto pelo lote nº 01 da quadra nº 9 a, 
designado " lote 01" do projeto de desdobro cadastrado como lote 001 - 
quadra 441 - setor 002, neste município e comarca de assis/sp, medindo 
pela frente 8,36 m em linha reta mais 14,84 m em curva; pelo lado direito 
de quem da avenida olha para o imóvel, mede 30,00m, confrontando-se 
com a propriedade da portal loteadora e incorporadora ltda - c.C 
002/441/002; pelo lado esquerdo, mede 20,36 m, confrontando-se com a 
propriedade da portal loteadora e incorporadora ltda - c.c. 002/388/001 e 
pelos fundos mede 15,74 m, confrontando-se com a propriedade da 
portal loteadora e incorporadora ltda c.c 002/388/001, encerrando uma 
área de 488,69 m2, designação cadastral c.contribuinte nº 002/441/001, 
indicando no corpo do documento as principais peças processuais, bem como a anotação 
de justiça gratuita e segredo de justiça se for o caso.
 
PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S)/INTIMADA(S): MEG ATACADO & 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1011589-80.2018.8.26.0344

VAREJO LTDA, CNPJ 00.910.048/0001-37, Rua Bonfim, 640, Alto Cafezal, CEP 17504-040, 
Marilia - SP.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Samuel Henrique Castanheira, OAB nº 264825/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Marilia, 01 de 
novembro de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Carta precatória a disposição do patrono do exequente para 
distribuição, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Nada Mais. Marilia, 08 de novembro de 2019. Eu, ___, Jesus 
Carlos Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Jesus Carlos Araujo, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Marília  Emitido em: 11/11/2019 11:53 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0880/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Carta   precatória   a   disposição   do   patrono   do   exequente   para   distribuição,   no   prazo   de   15 
 (quinze) dias." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 11 de novembro de 2019. 

           Viviane Helena Magri Miron 
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 Foro de Marília  Emitido em: 12/11/2019 09:46 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0880/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1441/1450   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Carta   precatória   a   disposição   do   patrono   do   exequente   para   distribuição,   no   prazo   de   15 
 (quinze) dias." 

           Marília, 12 de novembro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Amazonas, 158 – Centro – MARILIA/SP – Tel. /Fax (14) 3422.5837 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
  
Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 
Exequente: BANCO BRADESCO S/A 
Executados: MEG ATACADO E VAREJO LTDA e outro 
 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos 

autos da ação em epígrafe, vem, via os advogados que ao f inal assinam, 

com a habitual reverência perante Vossa Excelência, requerer a juntada 

da comprovação de distribuição da competente Carta Precatória junto a 

Comarca de Assis/SP.  

 

Requer por f im, todas as intimações sejam efetuadas 

exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 
264.825 ,  excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos demais 
advogados constituídos ,  sob pena de não o fazendo, se ater em nulidade 

o presente feito nos precisos termos no disposto no artigo 51.2 do 

Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral da Justiça. Informa ainda 

o e-mail  para intimações eletrônicas,  qual seja,  

intimacao@mctadvogados.com.br .  

    

Termos em que,  

Pede deferimento. 

   

Maríl ia,  14 de Novembro de 2019.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825 

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Assis

Processo: 10080569720198260047

Classe do Processo: Carta Precatória Cível

Assunto principal: Constrição / Penhora /
Avaliação / Indisponibilidade
de Bens

Segredo de Justiça: Não

Data/Hora: 14/11/2019 15:16:55

Requerido: Meg Atacado & Varejo Ltda
Epp

Requerente: Banco Bradesco S/A

Petição*: Petição precatória - Meg -
1.pdf

Carta Precatória Distribuída: CP - Meg - 1-2.pdf

Certidão da Matrícula do
Imóvel;:

Matrícula 44412 - 1.pdf

Certidão da Matrícula do
Imóvel;:

Matrícula 44412 - 2.pdf

Guia de Custas Judiciais -
DARE:

CP 13.11 - Meg - 1.pdf

Guia de Custas Judiciais -
DARE:

CP 13.11 - Meg - r - 1.pdf

Guia de Diligências do Oficial
de Justiça - GRD:

OJ 13.11 - Meg - 1.pdf

Guia de Diligências do Oficial
de Justiça - GRD:

OJ 13.11 - Meg - r - 1.pdf
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Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se por três (03) meses, informação sobre o cumprimento da carta 
precatória expedida às fls. 315/316, conforme distribuição comprovada às fls. 320/322.

Int...

Marilia, 18 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 19/11/2019 11:17 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0910/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   por   três   (03)   meses,   informação   sobre   o   cumprimento   da   carta 
 precatória expedida às fls. 315/316, conforme distribuição comprovada às fls. 320/322. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 19 de novembro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 21/11/2019 09:23 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0910/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1555/1566   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   por   três   (03)   meses,   informação   sobre   o   cumprimento   da   carta 
 precatória expedida às fls. 315/316, conforme distribuição comprovada às fls. 320/322. Int..." 

           Marília, 21 de novembro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se conforme despacho de fls.323.
Int.

Marilia, 21 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 22/11/2019 10:50 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0924/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se conforme despacho de fls.323. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 22 de novembro de 2019. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/11/2019 09:25 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0924/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1604/1618   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se conforme despacho de fls.323. Int." 

           Marília, 26 de novembro de 2019. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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iJ��JLK

�-k!-#-*5-7 �̂LIH��ĜiJKIH���
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-WJIYẐ_HK[86-̀ 8?2?/?;78-8B?:-=7802;?8-EE8J8HYZGHF
F

\?1/78\:?;-4/784]?abcdbefgheijfklfbmniohphqierbkrsb
inlrsberbpfhlrbfjbftuvwipfbmnfbjrgfbfjbpiqfbefb6-̀ 8?2?/?;78-8B?:-=78
02;?8-EE8J8HYZGH8gfjabtrwbhklfwjxehrbersbiegrviersbmnfbirbphkiob
isshkijabqrjbibyizhlniobwfgfw{kqhibtfwiklfb|rssib}~qfo{kqhiabf~trwbfb
wfmnfwfwbrbmnfbsfvnf�b�

�
|fwhphqi�sfbfjbpos�b��abmnfbrb�w�b�fwhlrb�nehqhiobwfmnfwfnb

mnfbrb�nlrwbitwfsfklissfbtwrcflrbitwrgierberbhj�gfobibsfwbwfioh�ieibib
igiohi��r�b�

�
�fkerbfjbghsliabmnfbrbkrsbinlrsbtwhkqhtihsbrb�ikqrb�wferwb

xbrb�nlrw�}~fmnfklfbfbk�rbtwrtwhfldwhrberbhj�gfoabk�rbydbqrjrb
itwfsfkliwbibhkprwji��rbwfmnfwheibtforb�w�b�fwhlrabnjibgf�bmnfbib
hkprwji��rbefgfbsfwbitwfsfklieibtforsb}~fqnliersabtwrtwhfldwhrsberb
zfj�b�

�
�fmnfwbtrwbphjabmnfblreisbisbhklhji��fsbsfcijbfpflnieisb

f~qonshgijfklfbfjbkrjfbefb4̂�YJ�89JLG�XYJ8/̂KẐL�J�Ĝ8C87?\]4E8
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>N_[NKǸZNP< aỲML<aKYbNOML<8C<

>N_[NK̂bLP< :1c<CZYMYbL<d<FYKNeL<4ZbY<1ff<

<

>CgC14<g>C53983;<3;569h�ijklmnomjph�lpnqomjph�rstosuomjp�vmwmnh�xojmqp�

yz{m|mknh�ukimnmqk{p�spl�qoj}pl�{p�kjq~�����{p��pwp�v�{mtp�{o�xjp|ollp�vmwmnh�wo}���

�jolos�k�{o��pllk�r�|on�s|mk�CI>18156C><L<4Y[bL<INK̂M̂Y�<N<>N_[NKNK<L<
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Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifestem-se as partes, no prazo de quinze (15) dias, sobre a devolução da carta 
precatória cumprida positiva, juntada às fls.331/397, com laudo de avaliação às fls.367/385.

Int.

Marilia, 11 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 12/03/2020 12:54 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0184/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   as   partes,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   sobre   a   devolução   da   carta 
 precatória cumprida positiva, juntada às fls.331/397, com laudo de avaliação às fls.367/385. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 12 de março de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 13/03/2020 09:22 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0184/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1622/1636   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   as   partes,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   sobre   a   devolução   da   carta 
 precatória cumprida positiva, juntada às fls.331/397, com laudo de avaliação às fls.367/385. Int." 

           Marília, 13 de março de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

  

P o esso º - . . . .  

Exe ue te: BANCO BRADESCO S/A  

Exe utados: MEG ATACADO E VAREJO LTDA e out o  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devida e te ualif i ado os 
autos da ação e  epíg afe, ve , via os advogados ue ao f i al  assi a ,  

o  a ha itual eve ê ia pe a te Vossa Ex elê ia , expo  e e ue e  o 
ue segue.  

 

O Ba o Exe ue te i fo a ue está ie te da avaliação 
do i vel  o jeto d a at í ula ° . ,  o valo  de R$ . ,  

ui he tos e ua e ta i l  eais .  

 

Neste desl i de, e ue  a i ti ação do Exe utado Re ato 
Da iel Bu ato a e a da aval iação do i vel,  po  eio de a ta postal a 

odalidade AR MÃO-PRÓPRIA ,  o e de eço i d i ado as f ls . / .  

 

Pa a ta to, oga pela ju tada da i lusa guia de ustas e 
seu o p ova te de paga e to.  

 

Po  o segui te, e ue  ue o i óvel o jeto da at í ula 
° . ,  do Ofi ial  de Regist o de I óveis da Co a a de Assis/SP,  

seja levado a hasta pú li a.  

 

De out o odo, eite a o Exe ue te o pleito de f ls. 
/ ,  a f i  de ue o o ta te lo ueado seja t a sfe ido 

elet o i a e te pa a os dados e io ados o Fo ulá io de Ma dado 
de Leva ta e to Elet i o a ostado a f l .  .  

 

Re ue  po  f i ,  todas as i ti aç es seja  efetuadas 
ex lusiva e te e  o e de Sa uel He i ue Casta hei a -  OAB/SP 

. ,  ex lui do-se do siste a de i ti ações os o es dos de ais 
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advogados o stituídos ,  so  pe a de ão o faze do, se ate  e  ulidade 
o p ese te feito os p e isos te os o disposto o a tigo .  do 
P ovi e to º /  da Co egedo ia Ge al da Justiça. I fo a ai da 
o e- ail  pa a i ti aç es elet i as,  ual seja,  
i t i a ao@ tadvogados. o . .  

    
Te os e  ue,  

Pede defe i e to.  

   
Ma ília,  de Ma ço de .  

 

Ca los A. S Mattos -  OAB/SP .  

 

Sa uel He i ue Casta hei a -  OAB/SP .  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP .  
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19/03/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020031915424368
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
10115898020188260344 2º VARA CIVEL 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 120-1
Histórico
CITAÇÃO POSTAL (Mão Própria) - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO
N° 1011589-80.2018.8.26.0344 - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG
ATACADO E VAREJO LTDA - COMARCA DE MARILIA/SP.

Valor

29,10  
Total

29,10  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 291051174002 112016074696 480001123681

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020031915424368

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
10115898020188260344 2º VARA CIVEL 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 120-1
Histórico
CITAÇÃO POSTAL (Mão Própria) - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO
N° 1011589-80.2018.8.26.0344 - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG
ATACADO E VAREJO LTDA - COMARCA DE MARILIA/SP.

Valor

29,10  
Total

29,10  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 291051174002 112016074696 480001123681

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020031915424368

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
BANCO BRADESCO S/A 60.746.948/0001-12
Nº do processo Unidade CEP
10115898020188260344 2º VARA CIVEL 06029-000
Endereço Código
NUCLEO CIDADE DE DEUS 120-1
Histórico
CITAÇÃO POSTAL (Mão Própria) - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - PROCESSO
N° 1011589-80.2018.8.26.0344 - EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A - EXECUTADO: MEG
ATACADO E VAREJO LTDA - COMARCA DE MARILIA/SP.

Valor

29,10  
Total

29,10  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 291051174002 112016074696 480001123681
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19/03/2020 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=db5ee2ed63c61be8c3361d1bd0f96867# 1/1

Transações Pendentes
G331191541782501011

19/03/2020 15:45:16

Pagamento de outros convênios

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
/0 / 0 0  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   . .  
0 0 0  

 
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 
CLIENTE: MATTOS CASTANHEIRA & TOFF 
AGENCIA: 0 -     CONTA:         .0 -  
EFETUADO POR: SAMUEL CASTANHEIRA 
================================================ 
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ 
Codigo de Barras   00000000-0   0 00-  
                   0 0 -    000 -  
Data do pagamento                     /0 / 0 0 
Valor Total                                , 0 
================================================ 
DOCUMENTO:  0 0  
AUTENTICACAO SISBB: 
A. AB.EC . C . A . D 
 
Assinada por JA218215 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS 19/03/2020 15:44:35

JA218219 SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA 19/03/2020 15:45:16

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JA218219 SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 

 

 

 

 

MEG ATACADO E VAREJO EPP E OUTRO, já devidamente 

qualificados nos autos do processo em epígrafe, que contende com BANCO 

BRADESCO S.A., por seu advogado que esta subscreve, vem, a presença de Vossa 

Excelência, em atenção a r. decisão de fls. 398, manifestar e requerer o que segue: 

  

Em síntese, às fls. 102/103, o exequente requereu o arresto do imóvel 

objeto da matrícula nº 41.900, registrado perante o 2º Oficial de Registro de Imóveis 

de Marília/SP, pertencente ao executado Renato Daniel Burato. 

 

Devidamente citados, os executados ofereceram Embargos à 

Execução nº 1015245-45.2018.8.26.0344 (Meg Atacado & Varejo Ltda Epp) e 

Embargos à Execução nº 1003354-90.2019.8.26.0344 (Renato Daniel Burato), sendo 

que nas oportunidades ofereceram o imóvel matriculado sob o nº 44.412 do Oficial 

de Registro de Imóveis da Comarca de Assis/SP, como garantia à execução. 
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Não obstante, nos autos da presente execução, os executados 

apresentaram o referido imóvel como garantia na petição de fls. 204/206, visto que 

avaliado em R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), conforme laudo de fls. 209/210, 

sendo, desta forma, suficiente e adequado para garantia a execução. Requereu, ao 

final, que fosse lavrado termo de penhora do imóvel matriculado sob o nº 44.412 do 

Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Assis/SP e o indeferimento do pedido 

de penhora de demais bens e/ou direitos, visto que o imóvel oferecido como garantia 

é suficiente para a execução, sob pena de configurar excesso de penhora. 

 

Sobreveio aos autos a decisão de fls. 220/221, oportunidade que o 

MM. Juiz entendeu por bem solicitar providências antes de apreciar o pedido 

de lavratura do termo de penhora do imóvel com matrícula nº 44.412, a fim de 

evitar excesso de penhora e prejuízos ao executado, sob a fundamentação de 

que a execução deve seguir da forma menos onerosa possível ao devedor. 

Assim, concedeu prazo para o exequente se manifestar sobre qual bem 

pretende penhorar, uma vez que a segunda penhora somente pode ocorrer nas 

hipóteses elencadas no artigo 851 do Código de Processo Civil. 

 

O exequente postulou a lavratura do termo de penhora do imóvel 

objeto da matrícula nº 44.412, o qual foi ofertado como garantia à execução pelos 

executados nos autos dos embargos à execução. Pleiteou, também, a avaliação do 

imóvel pelo Oficial de Justiça a fim de verificar o real valor de mercado. A penhora 

do referido imóvel foi lavrada às fls. 238.  

 

Não obstante a penhora do imóvel matrícula nº 44.412 (fls. 238), 

que é suficiente para garantir a execução, o exequente pretende o levantamento do 

valor bloqueado e lavratura do termo do penhora do imóvel matriculado sob o nº 

41.900, registrado perante o 2º Oficial de Registro de Imóveis de Marília/SP.  

 

A fim de evitar o excesso de penhora, foi determinada a realização 

de avaliação do imóvel penhora (fls. 306), sendo expedida carta precatória para o 

cumprimento da ordem.  
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Devidamente cumprida (fls. 331/397), sobreveio aos autos laudo de 

avaliação do imóvel matriculado sob o nº 44.412, na qual ficou constatado que o 

referido imóvel é avaliado em R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais -fls. 

370).  

 

Por tal razão, demonstrado está que o referido imóvel, que já se 

encontra penhorado (fls. 238) é suficiente para garantir a execução do valor de R$ 

131.898,30 (cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e oito reais e trinta 

centavos). 

 

Assim, requer a liberação do valor bloqueado na pesquisa 

Bacenjud (fls. 189/190) e indeferimento do pedido de penhora do imóvel 

matrícula nº 41.900, sob a fundamentação de que a execução deve prosseguir 

pela forma menos gravosa ao executado (artigo 620 do Código de Processo 

Civil), uma vez que os pedidos do exequente se mostram excessivos ante à 

demonstração de bem penhorado com valor mais que suficiente para garantir a 

execução.  

 

Termos em que, 

Pede-se deferimento. 

 

Marília, 25 de março de 2020. 

 

(Assinatura eletrônica) 

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS 

OAB/SP 72.080 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

A questão quanto ao levantamento do valor penhorado pelo sistema Bacen já foi 
decidida em fl. 291/293.

Assim sendo, expeça-se mandado de levantamento eletrônico em favor da parte 
exequente,  referente ao depósito no valor de R$ 2.379,03, devidamente atualizado (comprovante 
de fls. 223) e de acordo com o formulário MLE de fls. 300.

No mais, intime-se o co-executado Renato, por carta-Ar mão própria, para que se 
manifeste, em 15 dias, acerca da  avaliação do imóvel matriculado sob o nº 44.412 do Cartório de 
Assis/SP, no valor de R$ 540.000,00, conforme laudo em fl. 370.

Não obstante, defiro o levantamento da penhora do imóvel matriculado sob o nº 
41.900, registrado perante o 2º Oficial de Registro de Imóveis de Marília/SP, considerando que a 
penhora do imóvel matrícula nº 44.412 (fls. 238), mostra-se suficiente para garantir a execução, 
lavrando-se o necessário mandado de averbação, conforme dados em fl. 126.

Cumpra-se.
Int.

Marilia, 31 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 02/04/2020 14:53 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0236/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "A   questão   quanto   ao   levantamento   do   valor   penhorado   pelo   sistema   Bacen   já   foi   decidida 
 em   fl.   291/293.   Assim   sendo,   expeça-se   mandado   de   levantamento   eletrônico   em   favor   da   parte   exequente, 
 referente   ao   depósito   no   valor   de   R$   2.379,03,   devidamente   atualizado   (comprovante   de   fls.   223)   e   de   acordo 
 com   o   formulário   MLE   de   fls.   300.   No   mais,   intime-se   o   co-executado   Renato,   por   carta-Ar   mão   própria,   para 
 que   se   manifeste,   em   15   dias,   acerca   da   avaliação   do   imóvel   matriculado   sob   o   nº   44.412   do   Cartório   de 
 Assis/SP,   no   valor   de   R$   540.000,00,   conforme   laudo   em   fl.   370.   Não   obstante,   defiro   o   levantamento   da 
 penhora   do   imóvel   matriculado   sob   o   nº   41.900,   registrado   perante   o   2º   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   de 
 Marília/SP,   considerando   que   a   penhora   do   imóvel   matrícula   nº   44.412   (fls.   238),   mostra-se   suficiente   para 
 garantir   a   execução,   lavrando-se   o   necessário   mandado   de   averbação,   conforme   dados   em   fl.   126. 
 Cumpra-se. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 2 de abril de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 03/04/2020 09:29 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0236/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1776/1778   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "A   questão   quanto   ao   levantamento   do   valor   penhorado   pelo   sistema   Bacen   já   foi   decidida 
 em   fl.   291/293.   Assim   sendo,   expeça-se   mandado   de   levantamento   eletrônico   em   favor   da   parte   exequente, 
 referente   ao   depósito   no   valor   de   R$   2.379,03,   devidamente   atualizado   (comprovante   de   fls.   223)   e   de   acordo 
 com   o   formulário   MLE   de   fls.   300.   No   mais,   intime-se   o   co-executado   Renato,   por   carta-Ar   mão   própria,   para 
 que   se   manifeste,   em   15   dias,   acerca   da   avaliação   do   imóvel   matriculado   sob   o   nº   44.412   do   Cartório   de 
 Assis/SP,   no   valor   de   R$   540.000,00,   conforme   laudo   em   fl.   370.   Não   obstante,   defiro   o   levantamento   da 
 penhora   do   imóvel   matriculado   sob   o   nº   41.900,   registrado   perante   o   2º   Oficial   de   Registro   de   Imóveis   de 
 Marília/SP,   considerando   que   a   penhora   do   imóvel   matrícula   nº   44.412   (fls.   238),   mostra-se   suficiente   para 
 garantir   a   execução,   lavrando-se   o   necessário   mandado   de   averbação,   conforme   dados   em   fl.   126. 
 Cumpra-se. Int." 

           Marília, 3 de abril de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

  

P o esso º - . . . .  

Exe ue te: BANCO BRADESCO S/A  

Exe utados: MEG ATACADO E VAREJO LTDA e out o  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devida e te ualif i ado os 
autos da ação e  epíg afe, ve , via os advogados ue ao f i al  assi a ,  

o  a ha itual eve ê ia pe a te Vossa Ex elê ia , expo  e e ue e  o 
ue segue.  

 

O Ba o Exe ue te i fo a ue está agua da do o 
leva ta e to de valo es .   
 

No ais, i fo a ue está agua da do a lav atu a do 
te o de leva ta e to da pe ho a do i vel o jeto da at í ula °  

.9 , do ° Ofi ial  de Regist o de I veis de Ma íl ia/SP.  

 

Re ue  po  f i ,  todas as i ti aç es seja  efetuadas 
ex lusiva e te e  o e de Sa uel He i ue Casta hei a -  OAB/SP 

. ,  ex lui do-se do siste a de i ti ações os o es dos de ais 
advogados o stituídos ,  so  pe a de ão o faze do, se ate  e  ulidade 
o p ese te feito os p e isos te os o disposto o a tigo .  do 
P ovi e to º /  da Co egedo ia Ge al da Justiça. I fo a ai da 
o e- ail  pa a i ti aç es elet i as,  ual seja,  
i t i a ao@ tadvogados. o . .  

    
Te os e  ue,  

Pede defe i e to.  

   
Ma ília, 7 de A il  de .  

 

Ca los A. S Mattos -  OAB/SP .  

 

Sa uel He i ue Casta hei a -  OAB/SP .  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP .  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 

 

 

RENATO DANIEL BURATO, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, que contende com BANCO BRADESCO S.A., por 

seu advogado que esta subscreve, vem, a presença de Vossa Excelência, em 

atendimento ao r. despacho de fls. 408, manifestar ciência em relação ao laudo de 

avaliação de fls. 370. 

 

No mais, reitera os termos da manifestação de fls. 405/407 no tocante 

ao indeferimento do pedido de penhora do imóvel matrícula nº 41.900, a fim de 

evitar excesso de penhora. 

 

Termos em que, 

Pede-se deferimento. 

Marília/SP, 17 de abril de 2020. 

 

 

(Assinatura eletrônica) 

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS 

OAB/SP 72.080 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Cumpra-se a Serventia a determinação de fl.408.

Marilia, 17 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE LEVANTAMENTO DA PENHORA

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco 
Filho,

MANDA ao(à) Sr(a). Oficial(a) do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
MARÍLIA/SP que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima indicado, 

PROCEDA LEVANTAMENTO DA PENHORA, DO IMÓVEL 

MATRICULA Nº 41.900, PERTENCENTE AO EXECUTADO RENATO DANIEL 
BURATO, INSCRITO NO CPF (MF) SOB Nº 085.132.038-40, CONSISTENTE DE; " UMA 
UNIDADE AUTÔNOMA RESIDENCIAL 24 DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BLESS, 
SITUADO NESTA CIDADE, Á AV. CAMPINAS, Nº 299, COM ÁREA ÚTIL DE 59,6750 M2, 
ÁREA COMUM DE 43,0791 M2, ÁREA TOTAL DE 102,7541 M2, ÁREA COMUM DE 
GARAGEM DE 12,5000 M2, E FRAÇÃO IDEAL DO TERRENO DE 9,0482%, CONTENDO 
DORMITÓRIO COM BANHEIRO E SACADA, DORMITÓRIO, HALL DE CIRCULAÇÃO, 
SALA DE ESTAR/JANTAR, COZINHA, ÁREA DE SERVIÇO E HALL DE ENTRADA COM 
ACESSO PARA A ÁREA DE CIRCULAÇÃO E ESCADAS, TENDO O PROPRIETÁRIO O 
DIREITO AO USO DE UMA VAGA DE GARAGEM NO ESTACIONAMENTO DO 

CONDOMÍNIO".CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Marilia em 01 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Em cumprimento à r 
determinação de fls. 308, expedi Mandado de Levantamento 
Eletrônico, o qual, após conferido e assinado, estará apto a ser 
pago pelo Banco do Brasil. Nada Mais. Marilia, 22 de abril de 
2020. Eu, ___, Jesus Carlos Araujo, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/04/2020 10:14 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0284/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Em   cumprimento   à   r   determinação   de   fls. 
 308,   expedi   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico,   o   qual,   após   conferido   e   assinado,   estará   apto   a   ser   pago 
 pelo Banco do Brasil. Nada Mais" 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 23 de abril de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/04/2020 10:14 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0284/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Cumpra-se a Serventia a determinação de fl.408." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 23 de abril de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 24/04/2020 09:12 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0284/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1562/1564   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   preparei   para   remessa   ao 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   Em   cumprimento   à   r   determinação   de   fls. 
 308,   expedi   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico,   o   qual,   após   conferido   e   assinado,   estará   apto   a   ser   pago 
 pelo Banco do Brasil. Nada Mais" 

           Marília, 24 de abril de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Marília  Emitido em: 24/04/2020 09:13 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0284/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1562/1564   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor do ato: "Cumpra-se a Serventia a determinação de fl.408." 

           Marília, 24 de abril de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

  

P o esso º - . . . .  

Exe ue te: BANCO BRADESCO S/A  

Exe utados: MEG ATACADO E VAREJO LTDA e out o  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devida e te ualif i ado os 
autos da ação e  epíg afe, ve , via os advogados ue ao f i al  assi a ,  

o  a ha itual eve ê ia pe a te Vossa Ex elê ia , expo  e e ue e  o 
ue segue.  

 

O Ba o Exe ue te i fo a ue leva tou o valo  
dispo i i l izado e  seu favo .  

 

Ade ais, visa do o p ossegui e to do feito, e ue  ue o 
i vel o jeto da at í ula ° . ,  do Ofi ial  de Regist o de I veis 
da Co a a de Assis/SP, seja levado a hasta pú li a.  

 

Po  fi ,  e ue  ue todas as i ti aç es seja  efetuadas 
ex lusiva e te e  o e de Sa uel He i ue Casta hei a -  OAB/SP 

. ,  ex lui do-se do siste a de i ti ações os o es dos de ais 
advogados o stituídos ,  so  pe a de ão o faze do, se ate  e  ulidade 
o p ese te feito os p e isos te os o disposto o a tigo .  do  
P ovi e to º /  da Co egedo ia Ge al da Justiça. I fo a ai da 
o e- ail  pa a i ti aç es elet i as,  ual seja,  
i t i a ao@ tadvogados. o . .  

    
Te os e  ue,  

Pede defe i e to.  

   
Ma ília, 9 de a il  de .  

 

Ca los A. S Mattos -  OAB/SP .  

 

Sa uel He i ue Casta hei a -  OAB/SP .  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP .  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Fls. 420: primeiramente, cumpra a serventia, a determinação de fls. 408, intimando 
o co-executado Renato, por carta com AR mão própria, para que se manifeste, em 15 dias, 
acerca da avaliação do imóvel matriculado sob o nº 44.412 do Cartório de Assis/SP.

Int...

Marilia, 29 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 30/04/2020 11:26 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0313/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   420:   primeiramente,   cumpra   a   serventia,   a   determinação   de   fls.   408,   intimando 
 o   co-executado   Renato,   por   carta   com   AR   mão   própria,   para   que   se   manifeste,   em   15   dias,   acerca   da 
 avaliação do imóvel matriculado sob o nº 44.412 do Cartório de Assis/SP. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 30 de abril de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 04/05/2020 09:17 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0313/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1304/1309   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   420:   primeiramente,   cumpra   a   serventia,   a   determinação   de   fls.   408,   intimando 
 o   co-executado   Renato,   por   carta   com   AR   mão   própria,   para   que   se   manifeste,   em   15   dias,   acerca   da 
 avaliação do imóvel matriculado sob o nº 44.412 do Cartório de Assis/SP. Int..." 

           Marília, 4 de maio de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

A(o)

Renato Daniel Burato     
Rua Bonfim, 640 - Alto Cafezal
17504-040       Marilia - SP

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Ernani Desco Filho,  MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do seguinte r. 
despacho: 
Teor do ato: A questão quanto ao levantamento do valor penhorado pelo sistema Bacen já 
foi decidida em fl. 291/293. Assim sendo, expeça-se mandado de levantamento eletrônico 
em favor da parte exequente, referente ao depósito no valor de R$ 2.379,03, devidamente 
atualizado (comprovante de fls. 223) e de acordo com o formulário MLE de fls. 300. No 
mais, intime-se o co-executado Renato, por carta-Ar mão própria, para que se 
manifeste, em 15 dias, acerca da avaliação do imóvel matriculado sob o nº 
44.412 do Cartório de Assis/SP, no valor de R$ 540.000,00, conforme laudo em 
fl. 370. Não obstante, defiro o levantamento da penhora do imóvel matriculado sob o nº 
41.900, registrado perante o 2º Oficial de Registro de Imóveis de Marília/SP, considerando 
que a penhora do imóvel matrícula nº 44.412 (fls. 238), mostra-se suficiente para garantir a 
execução, lavrando-se o necessário mandado de averbação, conforme dados em fl. 126. 
Cumpra-se. Int.

Advogados(s): Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP), Samuel Henrique 
Castanheira (OAB 264825/SP)".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Jesus Carlos Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. Marilia, 01 de abril de 2020.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Renato Daniel Burato

Rua Bonfim, 640                                      MÃO PROPRIA
17504-040 - Marilia - SP

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Marília - Cartório da 2ª. Vara Cível
Rua Lourival Freire, n 110
17519-902   Marilia-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1011589-80.2018.8.26.0344
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Renato Daniel Burato

Rua Bonfim, 640                                     MÃO PROPRIA
17504-040 - Marilia - SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Marília - Cartório da 2ª. Vara Cível
Rua Lourival Freire, n 110
17519-902       Marilia-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1011589-80.2018.8.26.0344 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que imprimi a carta expedida às fls. 424/425 e a 
encaminhei aos correios. Nada Mais. Marilia, 11 de agosto de 2020. Eu, 
___, Marcos Aurelio Rogue, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
À parte exequente: Manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, 
tendo em vista o AR de fls. 427 devolvido pelos Correios sem a 
entrega ao destinatário.
Nada Mais. Marilia, 12 de outubro de 2020. Eu, ___, Marcos 
Antonio Avila, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 14/10/2020 12:50 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0855/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "À   parte   exequente:   Manifestar-se,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   tendo   em   vista   o   AR   de   fls. 
 427 devolvido pelos Correios sem a entrega ao destinatário." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 14 de outubro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

5D
A

35
89

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 C
R

IS
T

O
V

A
M

 A
LV

E
S

 R
U

IZ
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

10
/2

02
0 

às
 1

2:
50

 .

fls. 429



 Foro de Marília  Emitido em: 15/10/2020 08:44 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0855/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1444/1454   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "À   parte   exequente:   Manifestar-se,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   tendo   em   vista   o   AR   de   fls. 
 427 devolvido pelos Correios sem a entrega ao destinatário." 

           Marília, 15 de outubro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Clemente Ferreira, nº 150, Jardim Maria Izabel – Centro – MARILIA/SP – Tel./Fax (14) 3422.5837  
 
 

-1- 
 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

  

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344  

Exequente: BANCO BRADESCO S/A  

Executados: MEG ATACADO E VAREJO LTDA e outro  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos 
autos da ação em epígrafe, vem, via os advogados que ao f inal assinam, 
com a habitual reverência perante Vossa Excelência , expor e requerer o 
que segue.  

 

Diante do Aviso de Recebimento negativo acostado a f l .  
427, o Banco Exequ ente requer que seja realizada nova tentativa de 
intimação do Executado Renato Daniel Burato, por intermédio do sr. 
Oficial  de Justiça ,  no endereço indicado as f ls . 424/425.  

 

Para tanto, roga pela juntada da inclusa guia de custas e 
seu comprovante de pagamento.  

 

Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 
exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 
264.825 ,  excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos demais 
advogados constituídos ,  sob pena de não o fazendo, se ater em  nulidade 
o presente feito nos precisos termos no disposto no artigo 51.2 do 
Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral da Justiça. Informa ainda 
o e-mail  para intimações eletrônicas,  qual seja,  
intimacao@mctadvogados.com.br .  

    
Termos em que,  

Pede deferimento.  

   
Maríl ia, 23 de Outubro de 2020.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 21/10/2020 10:20:23

 

 00190.00009 03039.259001 00020.200176 4 84200000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5627-8 / 950001-4 21/10/2020 26/10/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO BRADESCO S/A 30392590000020200 20200 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO BRADESCO S/A 20200

1011589-80.2018.8.26.0344BANCO BRADESCO S/A 2 - VARA CIVEL
MEG ATACADO E VAREJO LTDA MARILIA 208
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SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5627-8 / 950001-4 21/10/2020 26/10/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO BRADESCO S/A 30392590000020200 20200 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO BRADESCO S/A 20200

1011589-80.2018.8.26.0344BANCO BRADESCO S/A 2 - VARA CIVEL
MEG ATACADO E VAREJO LTDA MARILIA 208
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SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5627-8 / 950001-4 21/10/2020 26/10/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO BRADESCO S/A 30392590000020200 20200 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO BRADESCO S/A 20200

1011589-80.2018.8.26.0344BANCO BRADESCO S/A 2 - VARA CIVEL
MEG ATACADO E VAREJO LTDA MARILIA 208

00190.00009 03039.259001 00020.200176 4 84200000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

21/10/2020 20200 21/10/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO BRADESCO S/A CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12

NUCLEO NUCLEO CIDADE DE DEUS  S/N,  VILA YARA

OSASCO  -SP  CEP:06029-000

  

   

26/10/2020

5627-8 / 950001-4

30392590000020200

82,83

82,83
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21/10/2020

6069503507517096425784812

4.040-1 000.102-3

Banco Bradesco S.A. 60.746.948/0001-12

00190.00009 03039.259001 00020.200176 4 84200000008283

1800434747

MEG ATACADO E VAREJO LTDA

26/10/2020

R$ 82,83

R$ 82,83

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

CUSTAS - DILIGÊNCIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA

18004347473543085

001 - BANCO DO BRASIL S.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Expeça-se mandado, para intimação do co-executado Renato, no endereço de fls. 
424/425, para que se manifeste, em 15 dias, acerca da avaliação do imóvel matriculado sob o nº 
44.412 do Cartório de Assis/SP, no valor de R$ 540.000,00, conforme laudo em fl. 370.

Marilia, 26 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/10/2020 09:29 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0896/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado,   para   intimação   do   co-executado   Renato,   no   endereço   de   fls. 
 424/425,   para   que   se   manifeste,   em   15   dias,   acerca   da   avaliação   do   imóvel   matriculado   sob   o   nº   44.412   do 
 Cartório de Assis/SP, no valor de R$ 540.000,00, conforme laudo em fl. 370." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 27 de outubro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/10/2020 09:04 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0896/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1428/1440   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 30/10/2020   -   Prorrogação   -   Dia   do   Funcionário   Público   (Provimento   CSM   2581/2020   -   DJE   07/10/2020,   pág. 
 3). - Prorrogação 
 02/11/2020 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado,   para   intimação   do   co-executado   Renato,   no   endereço   de   fls. 
 424/425,   para   que   se   manifeste,   em   15   dias,   acerca   da   avaliação   do   imóvel   matriculado   sob   o   nº   44.412   do 
 Cartório de Assis/SP, no valor de R$ 540.000,00, conforme laudo em fl. 370." 

           Marília, 28 de outubro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1011589-80.2018.8.26.0344

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco Bradesco SA

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 344.2020/029745-2

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Executado: RENATO DANIEL BURATO, Brasileiro, CPF 085.132.038-40 , com endereço à 
Rua Assad Haddad, 425, Parque das Industrias, CEP 17519-700, Marilia - SP. Outros endereços:  
com endereço à Rua Bonfim, 640, Alto Cafezal, CEP 17504-040, Marilia - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro de Marília, Dr(a). Ernani Desco Filho, 
na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

INTIMAÇÃO, da(s) pessoa(s) acima indicada(s), nos termos da decisão como segue: "Vistos. 
Expeça-se mandado, para intimação do co-executado Renato, no endereço de fls. 424/425, para 
que se manifeste, em 15 dias, acerca da avaliação do imóvel matriculado sob o nº 44.412 do 
Cartório de Assis/SP, no valor de R$ 540.000,00, conforme laudo em fl. 370.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Marilia, 28 de outubro de 2020. Marcelo Cristovam 
Alves Ruiz, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: 20200        - R$82,83
Advogado: Dr(a). Samuel Henrique Castanheira 
Telefone Comercial: (14)34225837

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art.212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6(seis) às 20 (vinte) horas.

§2º - Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art.5º, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 

salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*34420200297452*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Rachel Karin Figueiredo Bortoloti (28721)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficiala de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
344.2020/029745-2  dirigi-me em diligências aos  2 (dois) endereços 
indicados no dia 04/11/2020  e NÃO FOI ENCONTRADO o Executado 
RENATO DANIEL BURATO. Na Rua Assad Haddad, nº 425, o imóvel 
comercial estava fechado. Dirigi-me ao imóvel comercial próximo 
"Marigelo" fui atendida pelo funcionário da empresa Sr. Celso. O Sr. Celso 
informou que no início da Pandemia COVID 19 o imóvel comercial 
encerrou as suas atividades no local.  Na Rua Bonfim, nº 640 o imóvel 
comercial estava fechado. Dirigi-me ao imóvel comercial vizinho nº 630 e 
fui atendida pelo Sr. Samuel Alves dos Santos Ferreira. O Sr. Samuel 
informou que a sua empresa está estabelecida neste endereço desde o mês 
de Fevereiro do ano corrente e que o imóvel nº 640 sempre esteve fechado.  
Diante do exposto devolvo o r. mandado SEM INTIMAR o Executado 
RENATO DANIEL BURATO.
O referido é verdade e dou fé. 

Marilia, 05 de novembro de 2020.

Número de Cotas: 01 = R$ 82,83
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 
440, no prazo de quinze dias.
Nada Mais. Marilia, 06 de novembro de 2020. Eu, ___, Marcos 
Aurelio Rogue, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 09/11/2020 13:51 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0928/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   sobre   a   certidão   do   Oficial   de   Justiça   de   fls.   440,   no   prazo   de   quinze 
 dias." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 9 de novembro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 10/11/2020 09:22 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0928/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1670/1677   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   sobre   a   certidão   do   Oficial   de   Justiça   de   fls.   440,   no   prazo   de   quinze 
 dias." 

           Marília, 10 de novembro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344  

Exequente: BANCO BRADESCO S/A  

Executados: MEG ATACADO E VAREJO LTDA e outro  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos 
autos da ação em epígrafe, vem, via os advogados que ao f inal assinam, 
com a habitual reverência perante Vossa Excelência , expor e requerer o 
que segue.  

 

Diante da certidão acostada a f l .  440,  o Banco Exequente 
informa que o endereço da carta de intimação é o mesmo em que o 
Executado recepcionou a citação, f ls . 159/161.  

 

Sendo assim, requer o Exequente que a intimação do 
Executado seja considerada válida, diante da não observância do 
estatuído no Código de Processo Civil .  

 

Isto pois, nos termos do parágrafo único, do artigo 274, do 
Código de Processo Civi l ,  compete a parte comunicar ao Juízo a 
modificação temporário ou definitiva do e ndereço.  

 

Ante o exposto, roga o Exequente que a intimação 
enviada para o endereço onde o Executado foi citado, seja considerada 
válida, em virtude da ausência de comunicação ao juízo da mudança de 
endereço.  

 

Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 
exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 
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264.825 ,  excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos demais 
advogados constituídos ,  sob pena de não o fazendo, se ater em  nulidade 
o presente feito nos precisos termos no disposto no artigo 51.2 do 
Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral da Justiça. Informa ainda 
o e-mail  para intimações eletrônicas,  qual seja,  
intimacao@mctadvogados.com.br .  

    
Termos em que,  

Pede deferimento.  

   
Maríl ia, 13 de novembro de 2020.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Assiste razão ao patrono do exequente em sua petição de fls. 444/445, de modo 
que considero o executado intimado da penhora de fls. 238.

Informe o advogado do exeqüente, seus dados pessoais, necessários para 
realização da inscrição da penhora “on-line”, os quais sejam: qualificação completa incluindo RG, 
CPF, e-mail, nº de celular, bem como, traga o valor atualizado da dívida.

Após, aguarde-se a inscrição da penhora "on-line" através do convênio deste 
Tribunal com a Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo  “ARISP”, sendo que será 
encaminhado, pelo cartório de registro de imóveis, e-mail ao advogado, informando o valor a ser 
recolhido, referente à inscrição da penhora.

Int...

Marilia, 16 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 17/11/2020 09:08 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0957/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Assiste   razão   ao   patrono   do   exequente   em   sua   petição   de   fls.   444/445,   de   modo 
 que   considero   o   executado   intimado   da   penhora   de   fls.   238.   Informe   o   advogado   do   exeqüente,   seus   dados 
 pessoais,   necessários   para   realização   da   inscrição   da   penhora   on-line,   os   quais   sejam:   qualificação   completa 
 incluindo   RG,   CPF,   e-mail,   nº   de   celular,   bem   como,   traga   o   valor   atualizado   da   dívida.   Após,   aguarde-se   a 
 inscrição   da   penhora   "on-line"   através   do   convênio   deste   Tribunal   com   a   Associação   dos   Registradores 
 Imobiliários   de   São   Paulo   ARISP,   sendo   que   será   encaminhado,   pelo   cartório   de   registro   de   imóveis,   e-mail 
 ao advogado, informando o valor a ser recolhido, referente à inscrição da penhora. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 17 de novembro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 18/11/2020 09:15 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0957/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1663/1672   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Assiste   razão   ao   patrono   do   exequente   em   sua   petição   de   fls.   444/445,   de   modo 
 que   considero   o   executado   intimado   da   penhora   de   fls.   238.   Informe   o   advogado   do   exeqüente,   seus   dados 
 pessoais,   necessários   para   realização   da   inscrição   da   penhora   on-line,   os   quais   sejam:   qualificação   completa 
 incluindo   RG,   CPF,   e-mail,   nº   de   celular,   bem   como,   traga   o   valor   atualizado   da   dívida.   Após,   aguarde-se   a 
 inscrição   da   penhora   "on-line"   através   do   convênio   deste   Tribunal   com   a   Associação   dos   Registradores 
 Imobiliários   de   São   Paulo   ARISP,   sendo   que   será   encaminhado,   pelo   cartório   de   registro   de   imóveis,   e-mail 
 ao advogado, informando o valor a ser recolhido, referente à inscrição da penhora. Int..." 

           Marília, 18 de novembro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344  

Exequente: BANCO BRADESCO S/A  

Executados: MEG ATACADO E VAREJO LTDA e outro  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos 
autos da ação em epígrafe, vem, via os advogados que ao f inal assinam, 
com a habitual reverência perante Vossa Excelência , expor e requerer o 
que segue.  

 

Diante do despacho de f l .  446, o Banco Exequente passa a 
informar os dados para a inscrição da penhora “on-l ine”, quais sejam,  
Dra. Pamela Rueda Marquezin Sampaio,  OAB/SP n° 351.277, inscrita no 
CPF n° 393.554.248-84, RG n° 47330516-1, telefone (14) 99770-6838 e e-
mail  para contato,  drc.bra@mctadvogados.com.br.  

 

Ademais, informa que o valor atua lizado do débito monta 
a quantia de R$ 196.679,06 (cento e noventa e seis mil,  se iscentos e 
setenta e nove reais e seis centavos) ,  conforme se verif ica pela plani lha 
de débitos anexa.  

 

Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 
exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 
264.825 ,  excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos demais 
advogados constituídos ,  sob pena de não o fazendo, se ater em nulidade 
o presente feito nos precisos termos no disposto no artigo 51.2 do 
Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral da Justiça. Informa ainda 
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o e-mail  para intimações eletrônicas,  qual seja,  
intimacao@mctadvogados.com.br .  

    
Termos em que,  

Pede deferimento.  

   
Maríl ia, 23 de novembro de 2020.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se a inscrição da penhora "on line" através do convênio deste tribunal 
com a Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo – ARISP, cujo Termo de Penhora 
se encontra às fls. 238, observando os dados trazidos às fls. 449/451.

Intime-se.

Marilia, 26 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/11/2020 15:18 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0992/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   a   inscrição   da   penhora   "on   line"   através   do   convênio   deste   tribunal   com 
 a   Associação   dos   Registradores   Imobiliários   de   São   Paulo   ARISP,   cujo   Termo   de   Penhora   se   encontra   às   fls. 
 238, observando os dados trazidos às fls. 449/451. Intime-se. Marilia, 26 de novembro de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 27 de novembro de 2020. 

           Viviane Helena Magri Miron 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

60
7B

E
B

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IV

IA
N

E
 H

E
LE

N
A

 M
A

G
R

I M
IR

O
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
11

/2
02

0 
às

 1
5:

19
 .

fls. 453



 Foro de Marília  Emitido em: 30/11/2020 09:19 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0992/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1662/1670   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   a   inscrição   da   penhora   "on   line"   através   do   convênio   deste   tribunal 
 com   a   Associação   dos   Registradores   Imobiliários   de   São   Paulo   ARISP,   cujo   Termo   de   Penhora   se   encontra 
 às fls. 238, observando os dados trazidos às fls. 449/451. Intime-se. Marilia, 26 de novembro de 2020." 

           Marília, 30 de novembro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA/SP. 

 

 

 

 

 

Execução de Título Extrajudicial 

Autos nº 1011589-80.2018.8.26.0344 

 

 

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/SP sob n° 72.080, representante da Sociedade de 

Advogados MARCOS MARTINS ADVOGADOS, inscrita na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção e São Paulo e Subseção de Marília sob o n° 5.886, 

estabelecida na Rua Presidente Vargas, 347, Bairro Boa Vista, CEP 17501-550 no 

município de Marília-SP e Av. Magalhães de Castro, 4.800 Condomínio Cidade 

Jardim Corporate Center,  Ed. Park Tower, Torre 2,  17º andar, Conjunto 171, CEP 

05676-120  no município de São Paulo-SP, na qualidade de procurador de 

RENATO DANIEL BURATO e MEG ATACADO & VAREJO LTDA, já 

qualificados nos autos do processo acima epigrafado, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo 112 do Código de Processo 

Civil, RENUNCIAR AO MANDATO outorgado nestes autos, cujo efeito cessará 

no prazo de 10 (dias), nos termos no artigo 5º, § 3º do Estatuto da Advocacia e da 

Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n º 8.906/1994), conforme notificação 

assinada e e-mail em anexo, que comprovam que esta sociedade de advogados 

comunicou a renúncia aos mandantes. 

 

Por fim, requer que os Executados sejam pessoalmente intimados a 

apresentar novos patronos para sua representação processual, bem como que após o 
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transcurso do prazo de 10 dias supramencionado, seja efetivada a exclusão cadastral 

do nome deste subscritor e de todos os integrantes da sociedade supracitada nestes 

autos para efeito de publicações e intimações processuais. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Marília, 05 de fevereiro de 2021. 

 

(Assinado digitalmente) 

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS  

OAB/SP 72.080 
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1

Camila Asha Champam de Lacerda

De: Renato Burato | MEG Distribuidora <renato@megdistribuidora.com>
Enviado em: sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021 08:06
Para: Tiago Aparecido da Silva
Assunto: RES: Notificação Rescisão 
Anexos: 20210204 Notificação Rescisão - MEG Assinada.pdf

Prezado Dr Tiago, bom dia. 
Segue conforme solicitado. 
Att 
 
 

 
 
De: Tiago Aparecido da Silva <tsilva@marcosmartins.adv.br>  
Enviada em: quinta-feira, 4 de fevereiro de 2021 09:54 
Para: renato@megdistribuidora.com 
Assunto: Notificação Rescisão  
Prioridade: Alta 
 
Prezado Renato, bom dia! 
 
Conforme conversamos, segue notificação para ser assinada. 
 
Por favor, após assinatura nos envie uma cópia digitalizada. 
 
A proposta para liquidação da dívida por meio de pagamentos mensais de R$ 2.000,00 foi aceita, iremos entrar em 
contato para formalizar. 
 
Fico à disposição para o que entender necessário. 
 
Att. 
 
 
 

 

  

Tiago Aparecido da Silva 
www.marcosmartins.adv.br 

São Paulo: (11) 4084-8900 
Marília: (14) 3413-2223 
. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Conforme determina o artigo 112 do CPC, o advogado poderá, a qualquer tempo, 
renunciar ao mandato, provando que cientificou o mandante a fim de que este nomeie substituto. 
Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continuará a representar o mandante, desde que 
necessário para lhe evitar prejuízo. Assim, cumpra-se o disposto no artigo 112 do CPC.

No mais, aguarde-se, conforme fls. 452.
Int. 

Marilia, 08 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

15
89

-8
0.

20
18

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

63
F

A
77

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

R
N

A
N

I D
E

S
C

O
 F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

02
/2

02
1 

às
 1

6:
13

 .

fls. 462



 Foro de Marília  Emitido em: 09/02/2021 11:05 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0082/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conforme   determina   o   artigo   112   do   CPC,   o   advogado   poderá,   a   qualquer   tempo, 
 renunciar   ao   mandato,   provando   que   cientificou   o   mandante   a   fim   de   que   este   nomeie   substituto.   Durante   os 
 10   (dez)   dias   seguintes,   o   advogado   continuará   a   representar   o   mandante,   desde   que   necessário   para   lhe 
 evitar   prejuízo.   Assim,   cumpra-se   o   disposto   no   artigo   112   do   CPC.   No   mais,   aguarde-se,   conforme   fls.   452. 
 Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 9 de fevereiro de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 10/02/2021 09:32 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0082/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1815/1828   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Marcos Martins da Costa Santos (OAB 72080/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conforme   determina   o   artigo   112   do   CPC,   o   advogado   poderá,   a   qualquer   tempo, 
 renunciar   ao   mandato,   provando   que   cientificou   o   mandante   a   fim   de   que   este   nomeie   substituto.   Durante   os 
 10   (dez)   dias   seguintes,   o   advogado   continuará   a   representar   o   mandante,   desde   que   necessário   para   lhe 
 evitar   prejuízo.   Assim,   cumpra-se   o   disposto   no   artigo   112   do   CPC.   No   mais,   aguarde-se,   conforme   fls.   452. 
 Int." 

           Marília, 10 de fevereiro de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 EX.MO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA/SP.         Processo n° 1011589-80.2018.8.26.0344 
 

 

 

 

 

 

 

MEG ATACADO & VAREJO LTDA, devidamente qualificada nos autos da Execução de Título Extrajudicial, feito n° 1011589-80.2018.8.26.0344, em trâmite por esse R. 2° Cartório do Ofício Judicial, que lhe move BANCO BRADESCO S/A, através do advogado que assina digitalmente, respeitosamente comparece perante Vossa Excelência, para expor e requerer:   Requer a juntada do instrumento de procuração e respectiva taxa de mandato, devidamente recolhida, para regularização processual.  Por fim, requer que todas as intimações sejam dirigidas aos advogados 
WALDEMAR CANTU JÚNIOR, inscrito na OAB/SP 159.099 e MARIA CLARA DOS SANTOS 

BRANDÃO CANTU, inscrita na OAB/SP 154.948, sob pena de nulidade (artigo 272, § 5º do Código de Processo Civil).  Nestes termos, P. E. D. Garça/SP, 15 de março de 2021.   WALDEMAR CANTU JUNIOR                  MARIA CLARA DOS SANTOS BRANDÃO CANTU            OAB/SP 159.099                OAB/SP 154.948 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

 
DECISÃO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Providencie a serventia, a exclusão do nome do antigo patrono da executada Meg 
Atacado, incluindo os nomes dos advogados indicados às fls. 465/466.

Após, aguarde-se a inscrição da penhora "on line" através do convênio deste 
tribunal com a Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo – ARISP, cujo Termo de 
Penhora se encontra às fls. 238, observando os dados trazidos às fls. 449/451. 

Intime-se.

Marilia, 16 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Certifico e dou fé, que providenciei a exclusão do nome do antigo 
patrono da executada Meg Atacado, incluindo os nomes dos 
advogados indicados às fls. 465/466. Marília,  16 de março de 
2021.
Ana Maria da Silva Degani Russo, Esc. Téc. Jud.
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 Foro de Marília  Emitido em: 19/03/2021 09:59 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0211/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP)  D.J.E 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   serventia,   a   exclusão   do   nome   do   antigo   patrono   da   executada   Meg 
 Atacado,   incluindo   os   nomes   dos   advogados   indicados   às   fls.   465/466.   Após,   aguarde-se   a   inscrição   da 
 penhora   "on   line"   através   do   convênio   deste   tribunal   com   a   Associação   dos   Registradores   Imobiliários   de   São 
 Paulo   ARISP,   cujo   Termo   de   Penhora   se   encontra   às   fls.   238,   observando   os   dados   trazidos   às   fls.   449/451. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 19 de março de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 22/03/2021 09:22 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0211/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1547/1557   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP) 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   serventia,   a   exclusão   do   nome   do   antigo   patrono   da   executada   Meg 
 Atacado,   incluindo   os   nomes   dos   advogados   indicados   às   fls.   465/466.   Após,   aguarde-se   a   inscrição   da 
 penhora   "on   line"   através   do   convênio   deste   tribunal   com   a   Associação   dos   Registradores   Imobiliários   de   São 
 Paulo   ARISP,   cujo   Termo   de   Penhora   se   encontra   às   fls.   238,   observando   os   dados   trazidos   às   fls.   449/451. 
 Intime-se." 

           Marília, 22 de março de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344  

Exequente: BANCO BRADESCO S/A  

Executados: MEG ATACADO E VAREJO LTDA e outro  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos 
autos da ação em epígrafe, vem, via os advogados que ao f inal assinam, 
com a habitual reverência perante Vossa Excelência , informar que está 
aguardando a inscrição da penhora “on l ine” através do sistema ARISP.  

 

Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 
exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 
264.825 ,  excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos demais 
advogados constituídos ,  sob pena de não o fazendo, se ater em nulidade 
o presente feito nos precisos termos no disposto no artigo 51.2 do 
Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral da Justiça. Informa ainda 
o e-mail  para intimações eletrônicas,  qual seja,  
intimacao@mctadvogados.com.br .  

    
Termos em que,  

Pede deferimento.  

   
Maríl ia, 25 de março de 2021.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Revendo os autos, verifico que a penhora de fls. 238, encontra-se averbada na 
matrícula  44.412 do Registro de Imóveis de Assis. 

Assim sendo, manifeste-se o exequente em prosseguimento da ação, no prazo de 
15 (quinze) dias. 

Int. 

Marilia, 29 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 30/03/2021 08:31 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0240/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP)  D.J.E 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Revendo   os   autos,   verifico   que   a   penhora   de   fls.   238,   encontra-se   averbada   na   matrícula 
 44.412   do   Registro   de   Imóveis   de   Assis.   Assim   sendo,   manifeste-se   o   exequente   em   prosseguimento   da   ação, 
 no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 30 de março de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 31/03/2021 09:28 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0240/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1684/1694   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   31/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP) 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP) 

           Teor   do   ato:   "Revendo   os   autos,   verifico   que   a   penhora   de   fls.   238,   encontra-se   averbada   na   matrícula 
 44.412   do   Registro   de   Imóveis   de   Assis.   Assim   sendo,   manifeste-se   o   exequente   em   prosseguimento   da 
 ação, no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Marília, 31 de março de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344  

Exequente: BANCO BRADESCO S/A  

Executados: MEG ATACADO E VAREJO LTDA e outro  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos 
autos da ação em epígrafe, vem, via os advogados que ao f inal assinam, 
com a habitual  reverência perante Vossa Excelência , requerer que o 
imóvel objeto da matrícula n° 44.412, do Oficial de Registro de Imóveis 
da Comarca de Assis/SP, seja levado a hasta pública.  

 

Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 
exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 
264.825 ,  excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos demais 
advogados constituídos ,  sob pena de não o fazendo, se ater em nulidade 
o presente feito nos precisos termos no disposto no artigo 51.2 do 
Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral da Justiça. Informa ainda 
o e-mail  para intimações eletrônicas,  qual seja,  
intimacao@mctadvogados.com.br .  

    
Termos em que,  

Pede deferimento.  

   
Maríl ia, 07 de abril  de 2021.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Revendo os autos, verifiquei que o executado Renato Daniel Burato está ciente da 
avaliação do imóvel penhorado, conforme fl. 412.

Desta feita, homologada avaliação do bem matriculado sob o nº 44.412 no CRI de 
Assis/SP, no valor de R$ 540.000,00, pelo no juízo deprecado, e não havendo objeção quanto ao 
valor aferido, não há óbice para tentativa de alienação do imóvel pelo sistema "leilão eletrônico".

Para tanto, nomeio a “LANCE JUDICIAL” Lance Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda., CNPJ Nº 15.086.104/0001-38 – www.lancejudicial.com.br – Telefones 
(11) 3522.9004, (13) 4062.9004, (15) 4062.9004,  (19) 4062.9004, (14) 3717.0091, (12) 
3212-0095, (16) 3717.0893 e (17) 2932.0897, e-mail contato@lancejudicial.com.br, regularmente 
cadastrada pelo Tribunal de Justiça a proceder a realização da alienação (Processo nº 2012/71827-
STI), sendo que o procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo.

Proceda a serventia a alimentação do Portal de Peritos, com a indicação do número 
do processo, nome do Juiz, local de atuação, data de nomeação, senha do processo digital e 
eventuais ocorrências relativas ao Auxiliar. (Comunicado Conjunto nº 690/2017 TJSP) e 
encaminhe e-mail institucional a Gestora de Leilão Eletrônico, informando que o edital deverá 
ser encaminhado no e-mail do cartório:  marilia2cv@tjsp.jus.br

O 1º pregão terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do Edital; 
Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação por no mínimo 03 (três) dias seguintes, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º leilão, que se estenderá por no mínimo vinte dias. 

No 2º pregão não serão admitidos lances inferiores a 70% do valor da avaliação e a 
alienação se dará pelo maior lanço ofertado respeitada as condições aqui avençadas. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns.

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do portal 
http://www.lancejudicial.com.br/, nos quais serão captados os lances. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

O pagamento deverá ser feito, preferencialmente, de uma única vez, em até 24 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 
Na hipótese de parcelamento, admite-se o depósito de pelo menos vinte e cinco por 

cento (25%) do valor do lance à vista e o restante parcelado, em até 04 (quatro) meses, garantido 
por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de 
imóveis.

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser 
paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente 
aos interessados.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 
5 dias antes da data marcada para o leilão.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

Int.

Marilia, 08 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 09/04/2021 08:21 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0266/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP)  D.J.E 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Revendo   os   autos,   verifiquei   que   o   executado   Renato   Daniel   Burato   está   ciente   da 
 avaliação   do   imóvel   penhorado,   conforme   fl.   412.   Desta   feita,   homologada   avaliação   do   bem   matriculado   sob 
 o   nº   44.412   no   CRI   de   Assis/SP,   no   valor   de   R$   540.000,00,   pelo   no   juízo   deprecado,   e   não   havendo   objeção 
 quanto   ao   valor   aferido,   não   há   óbice   para   tentativa   de   alienação   do   imóvel   pelo   sistema   "leilão   eletrônico". 
 Para   tanto,   nomeio   a   LANCE   JUDICIAL   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.,   CNPJ   Nº 
 15.086.104/0001-38   www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13)   4062.9004,   (15)   4062.9004,   (19) 
 4062.9004,   (14)   3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897,   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   da 
 alienação   (Processo   nº   2012/71827-STI),   sendo   que   o   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Proceda   a   serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo, 
 nome   do   Juiz,   local   de   atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências 
 relativas   ao   Auxiliar.   (Comunicado   Conjunto   nº   690/2017   TJSP)   e   encaminhe   e-mail   institucional   a   Gestora   de 
 Leilão   Eletrônico,   informando   que   o   edital   deverá   ser   encaminhado   no   e-mail   do   cartório: 
 marilia2cv@tjsp.jus.br   O   1º   pregão   terá   início   no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   Não 
 havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por   no   mínimo   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem 
 interrupção   o   2º   leilão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances 
 inferiores   a   70%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado   respeitada   as 
 condições   aqui   avençadas.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal 
 http://www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   O 
 pagamento   deverá   ser   feito,   preferencialmente,   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Na   hipótese   de   parcelamento,   admite-se   o   depósito   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por 
 cento   (25%)   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado,   em   até   04   (quatro)   meses,   garantido   por   caução 
 idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   Desde   logo, 
 fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   A   publicação   do   edital 
 deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   No 
 mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Comprovado   o   recolhimento 
 das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou 
 quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de 
 citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver 
 advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no 
 endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 9 de abril de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em determinação a r. Decisão enviei e-mail ao Sr. 
Leiloeiro Judicial nomeado, para que designe datas para o leilão . Nada 
Mais. Marilia, 09 de abril de 2021. Eu, ___, Jesus Carlos Araujo, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 12/04/2021 09:21 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0266/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1328/1338   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   12/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP) 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP) 

           Teor   do   ato:   "Revendo   os   autos,   verifiquei   que   o   executado   Renato   Daniel   Burato   está   ciente   da 
 avaliação   do   imóvel   penhorado,   conforme   fl.   412.   Desta   feita,   homologada   avaliação   do   bem   matriculado   sob 
 o   nº   44.412   no   CRI   de   Assis/SP,   no   valor   de   R$   540.000,00,   pelo   no   juízo   deprecado,   e   não   havendo   objeção 
 quanto   ao   valor   aferido,   não   há   óbice   para   tentativa   de   alienação   do   imóvel   pelo   sistema   "leilão   eletrônico". 
 Para   tanto,   nomeio   a   LANCE   JUDICIAL   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.,   CNPJ 
 Nº   15.086.104/0001-38   www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13)   4062.9004,   (15)   4062.9004, 
 (19)   4062.9004,   (14)   3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897,   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   da 
 alienação   (Processo   nº   2012/71827-STI),   sendo   que   o   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Proceda   a   serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo, 
 nome   do   Juiz,   local   de   atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências 
 relativas   ao   Auxiliar.   (Comunicado   Conjunto   nº   690/2017   TJSP)   e   encaminhe   e-mail   institucional   a   Gestora   de 
 Leilão   Eletrônico,   informando   que   o   edital   deverá   ser   encaminhado   no   e-mail   do   cartório: 
 marilia2cv@tjsp.jus.br   O   1º   pregão   terá   início   no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   Não 
 havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por   no   mínimo   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem 
 interrupção   o   2º   leilão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances 
 inferiores   a   70%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado   respeitada   as 
 condições   aqui   avençadas.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal 
 http://www.lancejudicial.com.br/,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   O 
 pagamento   deverá   ser   feito,   preferencialmente,   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Na   hipótese   de   parcelamento,   admite-se   o   depósito   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por 
 cento   (25%)   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado,   em   até   04   (quatro)   meses,   garantido   por   caução 
 idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   Desde   logo, 
 fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   A   publicação   do   edital 
 deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   No 
 mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Comprovado   o   recolhimento 
 das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou 
 quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de 
 citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver 
 advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no 
 endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Int." 

           Marília, 12 de abril de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 EX.MO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA/SP.       Processo n° 1011589-80.2018.8.26.0344 
 

 

 

 

 

MEG ATACADO & VAREJO LTDA, devidamente qualificada nos autos da Execução de Título Extrajudicial, feito n° 1011589-80.2018.8.26.0344, em trâmite por esse R. 2° Cartório do Ofício Judicial, que lhe move BANCO BRADESCO S/A, através do advogado que assina digitalmente, respeitosamente comparece perante Vossa Excelência, para expor e requerer:  Tendo em vista que em fls. 477-478 foi deferido o leilão eletrônico do imóvel penhorado, o executado reitera o pedido de suspensão da execução.  Isto porque, foram opostos Embargos à presente Execução, n° 1015245-45.2018.8.26.0344 e n° 1003354-90.2019.8.26.0344 para discussão do débito exequendo e o débito está completamente garantido através da penhora do imóvel 

avaliado em R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), ou seja, com valor de avaliação muito superior ao perseguido nestes autos.  Com efeito, os requisitos contidos no CPC (art. 300) se mostram presentes. Quanto à probabilidade do direito (fumus boni iuris), os indícios de que possa ter ocorrido excesso de execução, devem ser confirmados por meio de cognição mais aprofundada nos Embargos à Execução.  Do mesmo modo, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do 

processo (periculum in mora) é visível diante da possibilidade de executar-se uma dívida que exorbita o valor que os executados entendem ter sido avençado entre as partes, além do risco de perder o imóvel dado em garantia. 
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 Importante ainda mencionar a reversibilidade dos efeitos da decisão, ou seja, não acarreta nenhum prejuízo ao exequente, caso obtenha decisão favorável nos embargos, pois o crédito encontra-se garantido e ele o receberá.   Por outro lado, o perigo é eminente, pois, se houver, ao exemplo, a expropriação dos bens dos executados, através do pretendido leilão eletrônico, e por conseguinte, o entendimento dos embargos for procedente, terão os executados excessiva privação de seu patrimônio, sem justo motivo.   Frisa-se, o requerimento é de suspensão da execução que já está 
GARANTIDA com a penhora do imóvel matriculado sob o n° 44.412 do C.R.I de Assis/SP, conforme julgado abaixo:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS. PODER GERAL DE CAUTELA. O poder geral de cautela pode ser exercitado ex 
officio, pois visa resguardar interesses maiores, inerentes ao próprio 
escopo da função jurisdicional, que se sobrepõem aos interesses das 
partes, sendo possível a suspensão dos atos expropriatórios, a fim de 
suprimir o risco de o exequente obter atos executórios, que poderão 
ocasionar danos de difícil reparação ao executado (precedentes do STJ e também desta Corte). AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO”. Grifo nosso. (TJ-RS - AI: 70081464489 RS, Relator: Cláudio Luís Martinewski, Data de Julgamento: 26/08/2019, Vigésima Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 29/08/2019)  “EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE DESDE QUE GARANTIDO O 
JUÍZO. Nos termos do art. 919, § 1º, do CPC, para a atribuição do efeito suspensivo aos embargos à execução, faz-se necessário a presença dos requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já 
esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficiente. Restando comprovada a plausividade das alegações da parte agravante, deve ser deferido o efeito suspensivo pretendido, desde que garantido o juízo”. Grifo nosso. (TJ-MG - AI: 10000191639277001 MG, Relator: Alberto Henrique, Data de Julgamento: 18/06/2020, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 19/06/2020)  “EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - POSSIBILIDADE - CONVERSÃO DO ARRESTO EM PENHORA - EXECUÇÃO GARANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. Para que ocorra a suspensão da execução é necessário o preenchimento de três condições: a) relevância dos fundamentos do embargante - probabilidade 
do direito; b) risco de dano grave de difícil ou incerta reparação; c) 
garantia do Juízo por penhora, depósito ou caução suficiente. Aperfeiçoada 
a citação e transcorrido o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á 
em penhora, independentemente de termo. Restando preenchidos os 
requisitos ensejadores da suspensão da execução, a decisão deve ser 
mantida”. Grifo nosso. (TJ-MG - AI: 10431170024274001 MG, Relator: Marcos Henrique Caldeira Brant, Data de Julgamento: 11/12/0017, Data de Publicação: 24/01/2018) Assim, o que se tem por certo é que a alteração trazida pelo novo CPC quanto a possibilidade de suspensão da Execução privilegia a urgência peculiar da situação proposta, evitando que o Princípio da Utilidade da Prestação Judicial seja 
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 negligenciado, e, via de consequência, impedindo que a ordem imposta pela legislação pátria em vigor seja abalada.  Desse modo, considerando o princípio da execução menos gravosa aos executados, disposto no art. 805 do CPC, requer a suspensão da presente execução (art. 300 do CPC), tendo em vista que o débito está garantido pela penhora do imóvel matriculado sob o n° 44.412 do C.R.I de Assis/SP, assim como os Embargos à Execução n° 1015245-45.2018.8.26.0344 e 1003354-90.2019.8.26.0344 estão pendentes de 

julgamento.  Nestes termos, P. E. D. Garça/SP, 22 de abril de 2021.   WALDEMAR CANTU JUNIOR      MARIA CLARA DOS SANTOS BRANDÃO CANTU              OAB/SP 159.099                   OAB/SP 154.948  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifeste-se o exequente, sobre a petição de fls. 482/484.
Int...

Marilia, 22 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 23/04/2021 08:57 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0307/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP)  D.J.E 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se o exequente, sobre a petição de fls. 482/484. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 23 de abril de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 26/04/2021 09:24 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0307/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1629/1641   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP) 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se o exequente, sobre a petição de fls. 482/484. Int..." 

           Marília, 26 de abril de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Clemente Ferreira, nº 150, Jardim Maria Izabel – Centro – MARILIA/SP – Tel./Fax (14) 3422.5837  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344  

Exequente: BANCO BRADESCO S/A  

Executados: MEG ATACADO E VAREJO LTDA e outro  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos 
autos da ação em epígrafe, vem, via os advogados que ao f inal assinam, 
com a habitual reverência perante Vossa Excelência , expor e requerer o 
que segue.  

 

Infere-se as f ls . 482/484 que a Executada Meg Atacado & 
Varejo Ltda requer a suspensão da presente execução, sob o argumento 
de que os Embargos à Execução, processos n° 1015245-
45.2018.8.26.0344 e n° 1003354 -90.2019.8.26.0344 estão pendente s de 
julgamento.  

 

Excelência, a pretensão da empresa Executada não merece 
prosperar, pois,  conforme se verif ica nos processos de Embargos à 
Execução supracitados, não houve a concessão de efeito suspensivo, bem 
como, denota-se que o imóvel objeto da Matrícula n° 44.412 do CRI de 
Assis/SP não é objeto de d iscussão.  

 

Ademais, relevante destacar que os Embargos à Execução  
autos n° 1003354-90.2019.8.26.0344 foram julgados improcedentes,  e 
após a interposição do recurso de Apelação pela empresa Embargante,  
teve seu provimento negado.  
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Desse modo, não há óbice ao prosseguimento da presente 
ação de execução com o deferimento da hasta pública do imóvel  
n°44.412, razão pela qual requer  deferimento e prosseguimento.  

 

Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 
exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 
264.825 ,  excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos demais 
advogados constituídos ,  sob pena de não o fazendo, se ater em nulidade 
o presente feito nos precisos termos no disposto no artigo 51.2 do 
Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral da Justiça. Informa ainda 
o e-mail  para intimações eletrônicas,  qual seja,  
intimacao@mctadvogados.com.br .  

    
Termos em que,  

Pede deferimento.  

   
Maríl ia, 30 de abril  de 2021.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Julgados improcedentes os embargos à execução (1015245-45.2018.8.26.0344) 
(1003354-90.2019.8.26.0344), ambos recebidos sem efeito suspensivo (ainda que pendentes de 
recurso), a execução deve prosseguir com caráter de definitividade.

Deste modo, indefiro a suspensão feito, pois não observo óbice para avançar com a 
execução em tela.

Intime-se a leiloeira, conforme fl. 477/478.
Cumpra-se.

Marilia, 30 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 04/05/2021 08:33 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0340/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP)  D.J.E 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Julgados   improcedentes   os   embargos   à   execução   (1015245-45.2018.8.26.0344) 
 (1003354-90.2019.8.26.0344),   ambos   recebidos   sem   efeito   suspensivo   (ainda   que   pendentes   de   recurso),   a 
 execução   deve   prosseguir   com   caráter   de   definitividade.   Deste   modo,   indefiro   a   suspensão   feito,   pois   não 
 observo óbice para avançar com a execução em tela. Intime-se a leiloeira, conforme fl. 477/478. Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 4 de maio de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 05/05/2021 09:26 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0340/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1615/1626   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP) 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP) 

           Teor   do   ato:   "Julgados   improcedentes   os   embargos   à   execução   (1015245-45.2018.8.26.0344) 
 (1003354-90.2019.8.26.0344),   ambos   recebidos   sem   efeito   suspensivo   (ainda   que   pendentes   de   recurso),   a 
 execução   deve   prosseguir   com   caráter   de   definitividade.   Deste   modo,   indefiro   a   suspensão   feito,   pois   não 
 observo óbice para avançar com a execução em tela. Intime-se a leiloeira, conforme fl. 477/478. Cumpra-se." 

           Marília, 5 de maio de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em determinação ao r. Despacho enviei e-mail ao Sr. 
Leiloeiro designado . Nada Mais. Marilia, 06 de maio de 2021. Eu, ___, 
Jesus Carlos Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

MARÍLIA - SP. 

  

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 

 

 LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial que o BANCO BRADESCO S/A, move em face de MEG ATACADO & VAREJO LTDA 

e RENATO DANIEL BURATO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, 

informar e requerer o que segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão 

será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

2. Desta forma, requer a juntada da minuta de edital, com datas de 1ª e 2ª Hasta 

Pública para aprovação, com datas de 1º Leilão terá início no dia 12/07/2021 ás 00h, e terá 

encerramento no dia 15/07/2021 às 14h e 05min; não havendo lance superior ou igual ao da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação 

de lances e se encerrará em 10/08/2021 às 14h e 05min (ambas no horário de Brasília), 

sendo vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 70% do valor da 

avaliação atualizada.  
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

obtida nesta data junto ao sistema eletrônico do Cartório de Registro de Imóveis de Assis/SP. 

 

5. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoados a estes autos. 

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

9. Abaixo o rol cientificações procedida por esta GESTORA: 

 

EXECUTADO: 

MEG ATACADO & VAREJO LTDA 

Rua Nove De Julho, 1989, Alto Cafezal, CEP: 17502-050, Marilia/SP.  

 

RENATO DANIEL BURATO 

Avenida Campinas, 185, Banzato, Marilia - SP, CEP 17515-180. 

Rua Bonfim, 640, Alto Cafezal, CEP 17504-040, Marilia – SP. 

Rua Assad Haddad, 425, Parque das Industrias, Marilia-SP, CEP 17519-700. 

 

PENHORA: 

M.M Juízo da 3ª Vara Federal de Marilia, proc. 5001317-

59.2019.8.26.4.03.6111. 
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10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

12. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Marília, 13 de maio de 2021. 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL 

    Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA – SP 
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DE BENS IMÓVEIS e de intimação dos executados MEG ATACADO & 
VAREJO LTDA e RENATO DANIEL BURATO. O Dr. Ernani Desco Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível da Comarca de Marília-SP, na forma da lei,  
  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão dos bens imóveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se nos autos da Execução de Título 
Extrajudicial que o BANCO BRADESCO S/A move em face dos referidos executados – Processo nº 
1011589-80.2018.8.26.0344 - e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 12/07/2021 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 15/07/2021 às 14h e 05min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 10/08/2021 às 14h e 05min (ambas no horário de Brasília), sendo 
vendidos os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 70% do valor da avaliação 
atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL – LANCE ALIENAÇÕES 
VIRTUAIS LTDA. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM: R. Antônino José de Carvalho, 625 - Jardim Parana, Assis - SP, 19806-173. 
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e 
artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou 
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas 
preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a 
ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo 
preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. O 
Arrematante somente responderá pelas despesas do imóvel a partir da sua imissão na posse. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 04 (quatro) meses, garantido 
por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
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indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: UM TERRENO situado na Avenida Antonio J. de Carvalho, composto pelo Lote nº 
01, da Quadra nº 9ª, designado “Lote 01” do projeto de desdobro, cadastrado como LOTE 001 – 
QUADRA 441 – SETOR 002, neste município e comarca de direito de quem da avenida olha para o 
imóvel, mede 30,00 m, confrontando-se com a propriedade da Portal Loteadora e Incorporadora Ltda – 
C.C.002/441/002; pelo lado esquerdo, mede 20,36m, confrontando-se com a propriedade da Portal 
Loteadora e Incorporadora Ltda – C.C.002/388/001; e, pelos fundos, mede 15,74 m, confrontando –se 
com a propriedade da Portal Loteadora e Incorporadora Ltda – C.C.002/388/001, encerrando uma área 
de 486,59m². CONSTA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO: TRATA-SE DE UM IMÓVEL COMERCIAL contendo 
uma sala de 39,20m² com piso cerâmico e forro em laje; um salão de 172,40m² com piso cerâmico, 
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forro de PVC; dois banheiros e uma cozinha que apresentam uma área de 13,90m² com piso cerâmico 
e forro de laje; um outro salão com 86,60m² com piso cimentado e sem forro. O imóvel possui de 
328,40m² de área construída e 530,00m² de área de terreno. (conf.fls.374). Cadastrado na 
Prefeitura sob o nº 002.441/001. Matriculado no CRI de Assis sob o nº 44.412.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL:  Imóvel Comercial, a.t 530m², a.c 328,40m², Assis/SP.  
 
ÔNUS: AV.3 PENHORA expedida nestes autos. AV.4 PENHORA expedida pela 3ª Vara Federal de 
Marilia, proc. 5001317-59.2019.8.26.4.03.6111. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 580.585,20 (quinhentos e oitenta mil, 
quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos) para abr/21 – que será atualizado 
conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Marília, 4 de maio de 2021. 
 

Dr. Ernani Desco Filho 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Marília-SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:15/04/2021 17:15:16
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:15/04/2021 17:15:16
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22/04/2021 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

1011589-80.2018.8.26.0344
Data de atualização dos valores: abril/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 29/01/2020 540.000,00 580.585,20 0,00 0,00 0,00 580.585,20
--------------------------------

Sub-Total R$ 580.585,20
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 580.585,20
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aprovo o edital de leilão apresentado às fls. 504/506 pela leiloeira nomeada.
Intimem-se as partes, na pessoa de seus Procuradores, das datas designadas para o 

leilão, quais sejam: primeira praça com início em 12/07/2021, às 00:00 horas e encerramento em 
15/07/2021, às 14:05 horas. Caso não atinja o valor da avaliação do imóvel no primeiro pregão, a 
praça seguirá sem interrupção até dia 10/08/2021 às 14:05 horas, ocasião em que o bem será 
vendido pelo maior lance ofertado, desde que acima de 70% do valor da avaliação atualizada.

Os lances deverão ser ofertados no portal de leilões eletrônico, 
www.lancejudicial.com.br.

Intime-se.

Marilia, 18 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 19/05/2021 07:31 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0378/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP)  D.J.E 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   o   edital   de   leilão   apresentado   às   fls.   504/506   pela   leiloeira   nomeada. 
 Intimem-se   as   partes,   na   pessoa   de   seus   Procuradores,   das   datas   designadas   para   o   leilão,   quais   sejam: 
 primeira   praça   com   início   em   12/07/2021,   às   00:00   horas   e   encerramento   em   15/07/2021,   às   14:05   horas. 
 Caso   não   atinja   o   valor   da   avaliação   do   imóvel   no   primeiro   pregão,   a   praça   seguirá   sem   interrupção   até   dia 
 10/08/2021   às   14:05   horas,   ocasião   em   que   o   bem   será   vendido   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima 
 de   70%   do   valor   da   avaliação   atualizada.   Os   lances   deverão   ser   ofertados   no   portal   de   leilões   eletrônico, 
 www.lancejudicial.com.br. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 19 de maio de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 20/05/2021 08:57 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0378/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1354/1365   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   20/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP) 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   o   edital   de   leilão   apresentado   às   fls.   504/506   pela   leiloeira   nomeada. 
 Intimem-se   as   partes,   na   pessoa   de   seus   Procuradores,   das   datas   designadas   para   o   leilão,   quais   sejam: 
 primeira   praça   com   início   em   12/07/2021,   às   00:00   horas   e   encerramento   em   15/07/2021,   às   14:05   horas. 
 Caso   não   atinja   o   valor   da   avaliação   do   imóvel   no   primeiro   pregão,   a   praça   seguirá   sem   interrupção   até   dia 
 10/08/2021   às   14:05   horas,   ocasião   em   que   o   bem   será   vendido   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima 
 de   70%   do   valor   da   avaliação   atualizada.   Os   lances   deverão   ser   ofertados   no   portal   de   leilões   eletrônico, 
 www.lancejudicial.com.br. Intime-se." 

           Marília, 20 de maio de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

  

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344  

Exequente: BANCO BRADESCO S/A  

Executados: MEG ATACADO E VAREJO LTDA e outro  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos 
autos da ação em epígrafe, vem, via os advogados que ao f inal assinam, 
com a habitual reverência perante Vossa Excelência , expor e requerer o 
que segue.  

 

O Banco Exequente informa que está ciente do edital de 
1º e 2º lei lão de bens acostado as f ls . 497/499.  

 

Neste deslinde, requer o Exequente a intimação  do 
leiloeiro para que providencie a intimação pessoal d os Executados e dos 
coproprietários do imóvel  objeto da Matrícula nº 44.412, acerca do leilão 
a ser real izado.  

 

Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 
exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 
264.825 ,  excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos demais 
advogados constituídos ,  sob pena de não o fazendo, se ater em nulidade 
o presente feito nos precisos termos no disposto no artigo 51.2 do 
Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral da Justiça. Informa ainda 
o e-mail  para intimações eletrônicas,  qual seja,  
intimacao@mctadvogados.com.br .  

    
Termos em que,  

Pede deferimento.  

   
Maríl ia, 25 de maio de 2021.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Intime-se o leiloeiro, para providenciar a intimação pessoal dos executados e do 
coproprietário do imóvel a ser leiloado.

Marilia, 26 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em determinação ao r. Despacho enviei e-mail ao Sr. 
Leiloeiro JUdicial. Nada Mais. Marilia, 27 de maio de 2021. Eu, ___, Jesus 
Carlos Araujo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344  

Exequente: BANCO BRADESCO S/A  

Executados: MEG ATACADO E VAREJO LTDA e outro  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos 
autos da ação em epígrafe, vem, via os advogados que ao f inal assinam, 
com a habitual reverência perante Vossa Excelência , expor e requerer o 
que segue.  

 

Infere-se a f l .  210 que este Exequente requereu a 
intimação do leiloeiro para que providenciasse a intimação pessoal dos 
Executados e dos coproprietários do imóvel objeto da Matrícula nº 
44.412, acerca do lei lão a ser realizado.  

 

Entretanto, Excelência, denota-se que até a presente data 
o leiloeiro não acostou aos autos os comprovantes de intimação dos 
Executados e dos coproprietários, razão pela qual, requer o Exequente a 
imediata intimação  do leiloeiro para que comprove nos autos as 
intimações, haja vista que o 1° leilão terá início em 12/07/2021.  

 

Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 
exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 
264.825 ,  excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos demais 
advogados constituídos ,  sob pena de não o fazendo, se ater em nulidade 
o presente feito nos precisos termos no disposto no artigo 51.2 do 
Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral da Justiça. Informa ainda 
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o e-mail  para intimações eletrônicas,  qual seja,  
intimacao@mctadvogados.com.br .  

    
Termos em que,  

Pede deferimento.  

   
Maríl ia, 23 de Junho de 2021.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Fls. 513/514: intime-se a empresa  leiloeira, por e-mail, para que traga para os 
autos os comprovantes das intimação do leilão designado nestes autos, que terá início em 
12/07/2021.

Int...

Marilia, 24 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 25/06/2021 09:41 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0472/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP)  D.J.E 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   513/514:   intime-se   a   empresa   leiloeira,   por   e-mail,   para   que   traga   para   os 
 autos os comprovantes das intimação do leilão designado nestes autos, que terá início em 12/07/2021. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 25 de junho de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco SA

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi a intimação ao Leiloeiro judicial, através de e-
mail. Nada Mais. Marilia, 25 de junho de 2021. Eu, ___, Rubia Adriana 
Pedroso, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/06/2021 09:27 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0472/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1653/1665   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP) 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   513/514:   intime-se   a   empresa   leiloeira,   por   e-mail,   para   que   traga   para   os 
 autos os comprovantes das intimação do leilão designado nestes autos, que terá início em 12/07/2021. Int..." 

           Marília, 28 de junho de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
MARÍLIA - SP. 

 
 
 
 

Processo(s) Nº  1011589-80.2018.8.26.0344 
 
 
 
 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, devidamente habilitada 
neste E.Tribunal, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que Banco 
Bradesco SA. move em face de  Meg Atacado & Varejo Ltda vem, permissa máxima venia, a presença de 
Vossa Excelência, requerer: 

 
 

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de 
Processo Civil, informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas e intimação das 
partes dentro do prazo legal através da rede mundial de computadores ,o edital ficará 
disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado através do link: 
 

                  
              https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/60915ace5509a.pdf 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, pede deferimento a juntada. 
 
 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco S.A.

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Aguarde-se a realização do leilão.
Int...

Marilia, 01 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 05/07/2021 10:06 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0498/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP)  D.J.E 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se a realização do leilão. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 5 de julho de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 06/07/2021 09:04 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0498/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1631/1637   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP) 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se a realização do leilão. Int..." 

           Marília, 6 de julho de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Clemente Ferreira, nº 150, Jardim Maria Izabel – Centro – MARILIA/SP – Tel./Fax (14) 3422.5837  
 
 

-1- 
 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE MARÍLIA ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

  

 

 

 

URGENTE  

 

 

 

Processo nº 1011589-80.2018.8.26.0344  

Exequente: BANCO BRADESCO S/A  

Executados: MEG ATACADO E VAREJO LTDA e outro  

 

BANCO BRADESCO S/A ,  já devidamente qualif icado nos 
autos da ação em epígrafe, vem, via os advogados que ao f inal assinam, 
com a habitual reverência perante Vossa Excelência , expor e requerer o 
que segue.  

 

Infere-se as f ls.  513/514 que o Banco Exequente requereu 
a intimação do leiloeiro para que  este comprovasse nos autos as 
intimações pessoais dos Executados , haja vista que o 1º leilão ocorrer ia 
em 12/07/2021.  

 

Por conseguinte, o leiloeiro através da petição de f l .  519 
informou ter procedido a publicação do edital de hastas e as intimações 
das partes através da rede mundial de computadore s, nos termos do art.  
887 do Código de Processo Civi l .   

 

Excelência,  as intimações dos Executados deverão ser 
realizadas pessoalmente, por meio carta registrada, conforme determina 
o art. 889,  inciso I ,  do Código de Processo Civi l ,  e não at ravés da rede 
mundial de computadores como providenciou o leiloeiro. Vejamos:  
(grifamos)  

 

Art .  889.  Serão  c ient i f icados  da a l ienação judic ia l ,  com pelo  menos  
5 (c inco)  d ias de antecedência :  

I  -  o executado ,  por  meio de seu advogado  ou,  se  não  t iver  
procurador const itu ído nos autos ,  por carta registrada ,  mandado,  
edita l  ou outro meio idôneo;  
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Rua Clemente Ferreira, nº 150, Jardim Maria Izabel – Centro – MARILIA/SP – Tel./Fax (14) 3422.5837  
 
 

-2- 
 

 

 

 

 

 

 

( . . . )  

 

De tal sorte, requer o  Exequente a REDESIGNAÇÃO da 
hasta publica  designada para o dia 12/07/2021, a f im de que após a 
designação de novas datas, este Exequente providencie às suas expensas 
as intimações pessoa is dos Executados para se evitar possível nulidade.  

 

Por f im, requer que todas as intimações sejam efetuadas 
exclusivamente em nome de Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 
264.825 ,  excluindo-se do sistema de intimações os nomes dos demais 
advogados constituídos ,  sob pena de não o fazendo, se ater em nulidade 
o presente feito nos precisos termos no disposto no artigo 51.2 do 
Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral da Justiça. Informa ainda 
o e-mail  para intimações eletrônicas,  qual seja,  
intimacao@mctadvogados.com.br .  

    
Termos em que,  

Pede deferimento.  

   
Maríl ia, 07 de julho de 2021.  

 

Carlos A. S Mattos -  OAB/SP 71.377  

 

Samuel Henrique Castanheira -  OAB/SP 264.825  

 

Claudete G. V. Toffol i  -  OAB/SP 300.250  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1011589-80.2018.8.26.0344  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco S.A.

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Intime-se a Gestora de leilão eletrônico (por e-mail) para que cancele o leilão do 
dia 12/07/2021 e redesigne nova data para hasta pública do bem penhorado nos autos, para que o 
exequente providencie (às expensas dele) as intimações pessoais dos executados, a fim evitar 
possível nulidade, haja vista que co-executado não possui procurador constituído no feito.

Cumpra-se urgentemente.
Intime-se.

Marilia, 08 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 13/07/2021 09:47 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0519/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP)  D.J.E 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   Gestora   de   leilão   eletrônico   (por   e-mail)   para   que   cancele   o   leilão   do   dia 
 12/07/2021   e   redesigne   nova   data   para   hasta   pública   do   bem   penhorado   nos   autos,   para   que   o   exequente 
 providencie   (às   expensas   dele)   as   intimações   pessoais   dos   executados,   a   fim   evitar   possível   nulidade,   haja 
 vista que co-executado não possui procurador constituído no feito. Cumpra-se urgentemente. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 13 de julho de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1011589-80.2018.8.26.0344

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco Bradesco S.A.

Executado: Meg Atacado & Varejo Ltda e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé , haver enviado o e-mail a gestora leiloeira LanceJudicial, 
para o cancelamento do leilão e designar nova data , conforme determinação 
retro.. Nada Mais. Marilia, 13 de julho de 2021. Eu, ___, Adriana Felix Del 
Hoyo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Marília  Emitido em: 14/07/2021 09:07 
 Certidão - Processo 1011589-80.2018.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0519/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1788/1795   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   14/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Samuel Henrique Castanheira (OAB 264825/SP) 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP) 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   Gestora   de   leilão   eletrônico   (por   e-mail)   para   que   cancele   o   leilão   do   dia 
 12/07/2021   e   redesigne   nova   data   para   hasta   pública   do   bem   penhorado   nos   autos,   para   que   o   exequente 
 providencie   (às   expensas   dele)   as   intimações   pessoais   dos   executados,   a   fim   evitar   possível   nulidade,   haja 
 vista que co-executado não possui procurador constituído no feito. Cumpra-se urgentemente. Intime-se." 

           Marília, 14 de julho de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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